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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.920, DE 1997 
(DA COMISSAO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTIC 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
por Estação, objeto do ANEXO 111, da Lei nº 9.472, 
julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constituicional nº 8, de 1995. 

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 
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~ inanças e Tributação(Mérlto e Art 54) 
c:OlJst. e Justiça. e de Redação(Art 5 4 RI- ) 
i P r i o r 1 d.a d 9 - a r t. 1 5 1 I I. " .a " d o R I CD ) 
Pl1hJ i'lua-se.· 

Em 19 / 11/ 97 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ T 

PROJETO DE LEI N°jgW, DE 1997 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO ill, da Lei n° 9.472, de 16 de 
julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e 
o funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n° 8, de 1995. 

Art. l° - A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do ANEXO III, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e 
valores a seguir relacionados: 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 600,00 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 150,00 

27 . Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via 
Satélite 150,00 

28 . Serviço Especial de Retransmissão de TV 150,00 

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média a) potência até 200,00 
1.000 W 
b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 
10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d)potência acima 
de 50.000 W 2.000,00 

1 
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39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 200,00 

40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 200,00 

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência a) potência até 
Modulada 1.000 W 200,00 

b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 
10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d) potência acima 
de 50.000 W 2.000,00 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) classe B 2.000,00 
b) classe A 5.000,00 
c) classe E 10.000,00 

\ 

{ 

43 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programas 

43 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

43 .2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

43 .3 - Televisão por Assinatura 200,00 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

44.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

44.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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45 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de 
até 1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

45 .2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

45 .3 - Televisão por Assinatura 200,00 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

46.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

46.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

47.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

47.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

48 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 150,00 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os valores atribuídos a "Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação" pela 
Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, tiveram elevação tão significativa, chegando a atingir 
mais de 12.000 % (doze mil por cento) em relação aos níveis atualmente praticados, que 
fatalmente não poderá ser suportada pelas emissoras de Radiodifusão Sonora, em particular, 
do interior do País e por inúmeras emissoras de televisão. Também os Serviços Especiais de 
Repetição e de Retransmissão de Televisão, que representam a interiorização dos serviços de 
televisão, tiveram majoração excessiva, em função do seu caráter social. 

As emissoras de radiodifusão sonora de âmbito local e regional, na sua 
totalidade situadas em pequenas cidades do interior do País e que desempenham importante 
papel social junto as comunidades que atendem, foram as mais penalizadas pela elevação da 
Taxa de Fiscalização aprovada pela Lei n° 9.472/97, pois a taxa atual que é de R$ 97,66 foi 
majorada para R$ 12.067,20 no caso de emissoras FM e para R$ 9.167,25 no caso de 
emissoras AM. 

Citadas emissoras, tem faturamento mensal, que em muitas delas sequer atinge 
a metade do novo valor fixado para a Taxa de Fiscalização. 

Além do mais, os valores atuais da Taxa de Fiscalização são fixados em 
"UFIR" e, portanto, atualizados automaticamente, não se justificando a excessiva correção 
que foi introduzida pela Lei n° 9.472/97; que aliás e a propósito, demonstra absoluta falta de 
critério na fixação dos valores da referida Taxa. 

Enquanto fixa em R$ 12.067,20 a Taxa de Instalação para uma Emissora de 
FM, que geralmente encontra-se instalada em uma cidade de 10.000 a 50.000 habitantes no 
interior do País, estabelece para uma TV a Cabo em área de até 300.000 habitantes a taxa de 
R$ 10.056,00. 

A exorbitância dos valores fixados para a Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações (Taxa da Instalação), no tocante aos Serviços de Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagens e para Repetição e Retransmissão de Televisão exigem um imediato reparo, 
principalmente pelo exagero das correções efetuadas em relação aos valores atuais, pois numa 
economia estável, com inflação anual estimada em menos de 6 %, não é admissível reajustar as 
valores da Taxa de Fiscalização em níveis superiores a 12.000 %. 

Sala das Sessões, em fl de ~1 de 1997. 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA . 

Of. CCTCI-P/285/97 Brasília, 19 de novembro de 1997. 

Senhor Presidente, 

Com meus cumprimentos, comunico a V. Exa
., que esta 

Comissão, em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, por 
unanimidade, o Projeto de Lei que "Altera a Tabela de Valores da Taxa 
de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo IH, da Lei nO 
9.4 72, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 8, de 1995", de autoria deste órgão técnico. 

Em que pese o fato de o Regimento Interno determinar 
em seu Art. 151 , H, a, que o Regime de Tramitação de Projeto de autoria 
de Comissão é com Prioridade, este órgão, provocado pelo Deputado 
Marcelo Barbieri, que destacou a necessidade de rapidez na correção da 
Tabela do FISTEL, concordou com o referido parlamentar, por isso, peço 
a V. Exa

. que leve em consideração esse fato e determine a distribuição e 
numeração do mesmo, assim como que sua tramitação seja em regime de 

" . urgenCla. 

Antecipadamente grato, renovo protestos de apreço e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Atenciosamente, 

Deputado 
Pr 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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/ LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO 
REGULADOR E OUTROS ASPECTOS 
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 
1995. 

LIVRO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 
- Compete à União, por intermédio do órgão 

regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros 
aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da 
utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências. 

Art. 20 
- O Poder Público tem o dever de: 

I garantir, a toda a população, o acesso às 
telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público em 
beneficio da população brasileira; 

TIl - adotar medidas que promovam a competição e a 
diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem 
padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial em ambiente 
competitivo; 
....................................................................................................... 

ANEXO III 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

ANEXO I DA LEI N. 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

1. Serviço Móvel Celular 

• 

a) base: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

1.340,80 
1.340,80 
26,83 

------------------------------------------------------------------------------
2. Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário/Telestrada 

a) base: 134,08 
b) móvel: 26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
3. Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 60 canais: 
b) acima de 60 até 300 canais: 
c) acima de 300 até 900 canais: 
d) acima de 900 canais: 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

-------------------------------------------------------------------------------
4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito 

a) base: 6.704,00 
b) móvel: 536,60 

-------------------------------------------------------------------------------
5. Serviço Limitado Privado 

a) base: 
b) repetidora: 
c) fixa: 
d) móvel: 

402,24 
201 ,12 
26,83 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
6. Serviço Limitado Móvel Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 
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-------------------------------------------------------------------------------, 
7. Serviço Limitado de Fibras Oticas: 134,08 
-------------------------------------------------------------------------------
8. Serviço Limitado Móvel Privativo: 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 

a) base: 
b) móvel: 

10. Serviço Limitado de Radioestrada 
a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

134,08 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico: 

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 
a) costeira: 
b) portuária: 
c) móvel: 

134,08 

670,40 
670,40 
67,04 

-------------------------------------------------------------------------------
13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 

a) base: 137,32 
b) móvel: 53 ,66 

-------------------------------------------------------------------------------
14. Serviço Especial de Radiorrecado 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
15. Serviço Especial Radiochamada 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão: isento 

17. Serviço Especial de Sinais Horários: isento 
-------------------------------------------------------------------------------
18. Serviço Especial de Radiodeterminação 

a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle 
a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

20. Serviço Especial de Radioautocine: 

670,40 
670,40 
26,83 

670,40 
670,40 
26,83 

268,16 
-------------------------------------------------------------------------------
21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos: isento 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura: 2.413,20 

23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de 
Sons e Imagens: 335,20 

24. Serviço Especial de Música Funcional: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora e FM: 

335,20 
-------------------------------------------------------------------------------
26. Serviço Especial de Repetição de Televisão: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite: 

670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
28. Serviço Especial de Retransmissão de TV: 1.340,80 
-------------------------------------------------------------------------------



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

29. Serviço de Transportes de Sinais de Telecomunicações 
a) estação terrena com capacidade de Via Satélite 

transmissão: 13.408,00 
b) estação terrena móvel com capacidade de 

transmissão: 3.352,00 
c) estação espacial (satélite): 26.816,00 

-------------------------------------------------------------------------------
30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 10.056,00 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
31. Serviço Rádio Acesso: 335,20 
-------------------------------------------------------------------------------
32. Serviço de Radiotáxi 

a) base: 
b) móvel: 

335,20 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
33. Serviço de Radioamador 

a) fixa: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

34. Serviço Rádio do Cidadão 
a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

35. Serviço de TV a Cabo 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 

33,52 
33,52 
26,83 

33,52 
33,52 
26,83 

10.056,00 

13.408,00 
16.760,00 

36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos: 
5.028,00 
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37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado: 1.340,80 

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 
a) local e regional: 9.050,40 
b)nacional: 12.067,20 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas: 
2.011 ,20 

40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais: 
2.011 ,20 

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada: 
a) classe C e B (B 1 e B2): 12.067,20 
b) classe A (AI, A2, A3 e A4): 18.100,80 
c) classe E (E1 , E2 e E3): 24.134,40 

-------------------------------------------------------------------------------
42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

24.134,40 
36.201 ,60 
48.268,80 

-------------------------------------------------------------------------------
43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação -
Transmissão Programas 
-------------------------------------------------------------------------------
43.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 1 O.OOOW: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------
43 .2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
43 .3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
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44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem: 
Externa 

-------------------------------------------------------------------------------
44.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------
44.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

44.3 - Televisão por Assinatura: 

2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011 ,20 

45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Comunicação de Ordens 

45.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------
45 .2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
45.3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telecomando 
-------------------------------------------------------------------------------
46.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.01 1,20 

-------------------------------------------------------------------------------
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

46.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

46.3 - Televisão por Assinatura: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telemediação 

47.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 1 O.OOOW: 
c) Potência acima de 10.000W: 

47.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

47.3 - Televisão por Assinatura: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos: 

49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) 
a) até 4.000 terminais: 
b) de 4.000 a 20.000 terminais: 
c) acima de 20.000 terminais: 

1.340,80 

14.748,80 
22.123 ,20 
29.497,60 

-------------------------------------------------------------------------------
50 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado: 9.497,60 
-------------------------------------------------------------------------------
51 - Serviço de Comunicação de Texto: 14.748,80 
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- ..... - " COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

soa LEGISLATURA - 3 a SESSÃO LEGISLATIVA 

, - , 
ATA DA TRIGESIMA TERCEIRA REUNIAO (ORDINARIA) REALIZADA EM 19 DE 

NOVEMBRO DE 1997 

Às doze horas e vinte e três minutos do dia dezenove de 

novembro de mil novecentos e noventa e sete , reunlu- se a 

Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática , no 

plenário n° 13 do Anexo 11 , da Cãmara dos Deputados , sob a 

presidência do Deputado César Bandeira , l° Vice - Presidente , 

presentes os seguintes Deputados : Arolde de Oliveira , Corauci 

Sobrinho , José Jorge , José Mendonça Bezerra , José Rocha , Luiz 

Moreira , Maluly Netto , Paulo Bornhausen , Vic Pires Franco , Hélio 

Rosas , Ivandro Cunha Lima , Marcelo Barbieri , Pinheiro Landim , 

Roberto Valadão , Alberto Goldman , Carlos Alberto , Koyu Iha , Luiz 

Piauhylino , Nelson Marchezan , Octávio Elísio , Roberto Santos , 

Salvador Zimbaldi , Dércio Knopp , Eurípedes Miranda , Inácio 

Arruda , João Paulo , Udson Bandeira , Laprovita Vieira , Paulo 

Cordeiro (Titulares) e Antônio Carlos Pannunzio , Luciano Castro , 

Odílio Balbinotti , Welson Gasparini , Nelson Meurer , Paulo 

Lustosa , Romel Anízio e José Borba (Suplentes) . Também assinou o 

livro de presença o Deputado Nan Souza (não membro) Não 

compareceram os seguintes Deputados : Carlos Apolinário , Pedro 

Irujo , Wagner Rossi , José de Abreu , Tilden Santiago , Wigberto 

Tartuce , Antônio Joaquim Araúj o , Ary Kara , Cunha Bueno , João 

Iensen , Roberto Campos , Vadão Gomes , Luiz Alberto , Murilo 

Domingos e Welinton Fagundes . Justificou sua ausência o Deputado 

Walter Pinheiro , que está participando de eventos em Salvador , 

Bahia , no período de 16 a 20 do corrente . Havendo número 

regimental o Presidente declarou abertos os trabalhos colocando 

em discussão a Ata da 31 a Reunião . Solicitada a dispensa da 

lei tura da mesma pelo Deputado Luiz Moreira , foi colocada em 

votação e APROVADA por unanimidade . EXPEDIENTE: O Presidente 

informou ao Plenário que : 1) recebeu convi te do Ministro de 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Estado da Ciência e Tecnologia , Sr . José Israel Vargas , para 

participar da solenidade de inauguração do Laboratório Nacional 

de Luz Síncrotron (LNLS) , dia 22 do corrente , às 10 horas , em 

Campinas/SP, com a presença do Excelentíssimo Senhor Fernando 

Henrique Cardoso , Presidente da República ; 2) o Deputado Luiz 

Piauhylino encaminhou requerimento solicitando apensação do 

Projeto de Lei nO 3 . 692/97 ao Projeto de Lei nO 1 . 713/96 . Antes 
-------de iniciar a Ordem do Dia , o Presidente submeteu ao Plenário a 

inclusão , extrapauta , do anteprojeto , de autoria desta Comissão , 

que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de fiscalização da 

Instalação por Estação , objeto do ANEXO 111 , da Lei nO 9 . 472 , de 

16 de julho de 1997 , que dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações , a criação e o funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais , nos termos da Emenda 

Constitucional nO 8 , de 1995". O Plenário concordou . O I 

Presidente designou o Relator , Deputado Luiz Moreira . O Deputado 

Marcelo Barbieri solicitou a palavra para manifestar seu apOlO 

ao anteprojeto . ORDEM DO DIA: 1) MENSAGEM N° 379/92 - do Poder 

Executi vo - que " submete à apreciação do Congresso Nacional o 

ato constante do Decreto que renova a concessão outorgada à 

RÁDIO O POVO LTDA ., atualmente denominada EMPRESA JORNALÍSTICA O 

POVO S . A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 

média , na cidade de Fortaleza , Estado do Ceará ". Relator: 

Deputado NELSON MARCHEZAN. Parecer: Favorável . Em votação , foi 

APROVADA por unanimidade . 2) MENSAGEM N° 345/97 do Poder 

Executi vo - que " submete à apreciação do Congresso Nacional o 

ato constante do Decreto , de 12 de março de 1997 , que renova a 

concessão da RÁDIO CULTURA ARARAQUARA LTDA ., para explorar 

serVlço de radiodifusão sonora em onda média , na cidade de 

Araraquara , Estado de São Paulo ". Relator: Deputado HÉLIO ROSAS . 

Parecer : Favorável . Em votação foi APROVADA por unanimidade . 3) 

MENSAGEM N° 570/97 do Poder Executivo que " submete à 

apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 

12 de malO de 1997 , que renova a concessão da FUNDAÇÃO 

NAVEGANTES DE PORTO LUCENA, para explorar serVlço de 

radiodifusão sonora em onda média , na cidade de Porto Lucena , 

Estado do Rio Grande do Sul ". Relator: Deputado LUIZ PIAUHYLINO . 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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Parecer: Favorável . Em votação , foi APROVADA por unanimidade . 4) 

MENSAGEM N° 574/97 do Poder Executivo que " submete à 

apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 

13 de malO de 1997 , que renova a concessão da RÁDIO CACIQUE DE 

GUARAPUAVA LTDA ., para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em onda média , na cidade de Guarapuava , Estado do Paraná " . 

Relator : Deputado PAULO LUSTOSA . Parecer : Favorável. Em votação , 

foi APROVADA por unanimidade . 5) MENSAGEM N° 583/97 - do Poder 

Executi vo - que " submete à apreciação do Congresso Nacional o 

ato constante do Decreto de 13 de maio de 1997 , que renova a 

concessão da RÁDIO EDUCADORA TRABALHISTA LTDA ., para explorar 

serVlço de radiodifusão sonora em onda média , na cidade de Ubá , 

Estado de Minas Gerais . Relator : Deputado WELSON GASPARINI . 

Parecer : Favorável . Em votação , foi APROVADA por unanimidade . O 

Presidente colocou em discussão o anteproj eto desta Comissão e 

passou a palavra para o Deputado Luiz Moreira , Relator , que 

ressal tou a importância na aprovação deste proj eto ainda este 

ano , a fim de que entre em execução no ano seguinte , pOlS as 

alterações feitas na Tabela de Valores são mais compatíveis com 

a realidade . Em discussão: O Presidente concedeu a palavra ao 

Deputado Marcelo Barbieri , que salientou a necessidade desta 

Comissão solicitar a tramitação em reglme de urgência 

urgentíssima no Plenário desta Casa . Em votação , foi APROVADO 

por unanimidade o anteprojeto , passando , neste instante , a ser 

Projeto de Lei de autoria desta Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática , acatado o requerimento 

verbal do Deputado Marcelo Barbieri . Nada mais havendo a tratar , 

às doze horas e quarenta e cinco minutos , o Presidente encerrou 

os trabalhos e , para constar , eu , , Antônio Luis de 

Souza Santana , Secretário em exercício , lavrei a presente Ata 

que será assinada pelo Presidente e encami nhada à publicação no 

Diário da Câmara dos Deputados . Deputado César 

Bandeira , , Presidente em exercício . x . x . x . x . x . 
----------------------

x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . 
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Sessão: 008.6.50.E 
Orador: PRESIDENTE 
Taquígrafo: Glória 

Hora: 11 :22 

Revisor: Victor 

Quarto: 72/1 
Data: 15/01/98 

5?q 
o SR. PRESIDENTE (Michel Temer)- Item 1 da Pauta. 

Projeto de Lei nO 3.920, de 1997, da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 3.920, 

de 1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo 1/1 da 

Lei nO 9. 472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 

organização de serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais , nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 

1995. Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e 

Tributação ; de Constituição e Justiça e de Redação. 

Para oferecer parecer em substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Lustosa. 
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Sessão: 008 .6.50.E 
Orador: PAULO LUSTOSA 
Taquígrafo : Glória 

Hora : 11:22 

Revisor: Victor 

__ 1'1 __ I _I"".I_~"'-J 

Quarto: 72/2 
Data: 15/01/98 

5'10 
o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMDB-CE. Para emitir parecer. Sem 

revisao do orador.)- Sr. Presidente. Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920, de 

autoria da Comissão de Ciências e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

destina-se a reparar um erro cometido pela Lei nO 9.472, que dispõe sobre a 

organização dos serviços de telecomunicações. a criação e funcionamento de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais. 
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,",XIfIXn-X UV..:> ut:.r U I MUV":> - Ut:. I ..... 1...j 

Sessão: 008.6.50.E 
Orador: PAULO LUSTOSA 
Taquígrafo: Geane 

Hora: 11 :24 

Revisor: Victor 

Quarto: 73/1 
Data: 15/01/98 

5C11 
Na verdade. esta Lei. engendrada sem uma avaliação correta, sem uma 

sensibilidade objetiva. sem dados precisos da realidade do mercado e dos órgãos 

de comun icação no Brasi, acabou , nessa fúria fiscalista , nessa ânsia de gerar 

recursos para o Erário , produzindo uma tabela de taxa de fiscalização . de 

instalação de licitações de comunicações e telecomunicações de caráter 

extremamente draconiano e injusto. E que, na verdade, não permitiria que, 

principalmente, a maioria das empresas de radiodifusão das pequenas cidades 

brasi leiras pudessem sobreviver. 

Diante do disparate que foi a Lei nO 9.472, a Comissão de Ciência e 

Tecnologia resolveu apresentar o Projeto de Lei nO 3.920, que estabelece valores 

condizentes com a realidade objetiva das frágeis estruturas econômicas das 

empresas de radiodifusão sonora, das empresas retransmissoras de TV, das 

empresas de rádio amador, de tal maneira que pudesse viabilizar o esforço de 

geração dos recursos necessários ao programa de fiscalização da instalação e de 

operação desses veiculos . 
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Sessão: 008.6.50.E 
Orador: PAULO LUSTOSA 
Taquígrafo: Raquel 

Hora : 11 :26 

Revisor: Victor 

;;)C.IYI ;;)urc.1"I. v I;;) .... U 

Quarto: 74/1 
Data: 15/01/98 

5CJ~ 
Na verdade. seria preciso que essas tabelas tivessem sido feitas segundo a 

arrecadação básica de ICMS de cada comunidade, para que se pudesse fixar faixas 

de cobrança de va lores dessas entidades. 

o Projeto de Le i da Comissão de Ciência e Tecnologia atende aos interesses 

da sociedade, repara o engano, mostra a conveniência , a conseqüência e a 

consistência dos valores estabelecidos e, portanto, o nosso parecer é favoráve l à 

sua aprovação, nos termos em que foi apresentado , no que diz respeito ao mérito 

da proposição e à sua adequação financeira e orçamentária . O voto do Relator, 

portanto, é favoráve l à aprovação do Projeto de Lei nO 3.920, oriundo da Comissão 

de Ciência e Tecnologia. 

Sr. Pres idente, esta é a proposta. Mas queria adiantar que, embora seja 

favorável o voto do Relator, é do seu conhecimento a existência de um processo de 

entendimento entre as Lideranças, principalmente entre as da base governista, no 

sentido de buscar uma solução conciliatória. 

Há, portanto , uma emenda substitutiva que provavelmente venha superar 

qualquer tipo de divergência que porventura exista em relação ao parecer que ora 

profiro favorável ao projeto oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

financeira e orçamentária . 
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Sessão: 008.6.50.E 
Orador: LUIS EDUARDO 
Taquígrafo: Magda 

Hora: 11 :28 

Revisor: Victor 

Quarto: 75/1 
Data: 15/01/98 

5C1~ 
o SR. LUIS EDUARDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (M ichel Temer) - Com a palavra o Líder Luís Eduardo. 

O SR. LUIS EDUARDO (PFL-BA. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente , 

pediria a compreensão de V.Exa ., uma vez que penso que os demais Líderes 

também estão de acordo , para que esse projeto fosse votado após os outros 

constantes da pauta . em função de entendimentos que estão sendo mantidos, 

naturalmente, visando a facilitar o processo de votação. 

Creio que todos os Líderes estão de acordo e, se V.Exa. concordar, será de 

grande utilidade para chegarmos a um entendimento final. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, se não há objeção dos Srs . 

Líderes, vou apenas colher do nobre Deputado Nilson Gibson o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto ao projeto. e o 

deixaremos para o final da pauta de hoje. 

Pág. 1 



CAMARA DOS DEPUTADOS· DET AQ 
Sessão: 008.6.50.E 
Orador: NILSON GIBSON 
Taquígrafo: Magda 

Hora: 11 :28 

Revisor: Victor 

SEM SUPERVISAO 
Quarto: 75/2 

Data: 15/01/98 

5'1~ 
o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto , em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Nilson Gibson . 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, preliminarmente, parabenizo a 

decisão de V.Exa. de fazer a votação a posteriori, antes colhendo os pareceres 

das diversas Comissões. 

Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, de autoria da Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática. 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação, objeto do ANEXO 111 da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar a admissibilidade da matéria, em tramitação na Casa, em relação à sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nosso parecer é favorável, dentro daqueles entendimentos que estão sendo 

mantidos. Vamos examinar, posterioremente, a emenda de Plenário, e poderemos 

também nos manifestar no mesmo sentido, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa , salvo melhor juízo. 
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Sessão: 008.6.50.E 
Orador: PRESIDENTE 
Taquígrafo: Marina 

Hora: 11 :30 

Revisor: Mesquita 

Quarto: 76/ 1 
Data: 15/01/98 

~q ') 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa . 

O Relator dará depois parecer sobre a emenda que será oferecida. 

Retiro da pauta o exame desta matéria , deixando-o para o final. 
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PROJETO DE LEI N° 3.920-A, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO 111, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995; 
tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.920, de 1997 

Aprovado: 
- o Projeto inicial ; 
- a Emenda de Plenário de nO 1, com parecer favorável ; 

Não submetida a votação: 
- a Emenda de Plenário nO 2, por ter sido considerada injurídica pela CCJR; 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 20.12.97. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 'Fiscalização da Instalação 
por Estação, objeto do ANEXO 111, da Lei nQ 9.472, de 16 de 
julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constituicional nQ 8, de 1995. 

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONS~ITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54» 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do ANEXO UI, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e 
valores a seguir relacionados: 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 600,00 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 150,00 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via 
Satélite 150,00 

28. Serviço Especial de Retransmissão de TV 150,00 

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média a) potência até 200,00 
l.000 W 
b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 
10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d)potência acima 
de 50.000 W 2.000,00 
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39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 200,00 

40, Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 200,00 

4l. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência a) potência até 
Modulada 1.000 W 200,00 

b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 

' . 
10.000 W até 
50.000 W l.000,00 
d) potência acima 

. . de 50.000 W 2.000,00 

42 . Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) classe B 2.000,00 
b) classe A 5.000,00 
c) classe E 10.000,00 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programas 

43 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

43 .2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

43.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44. 1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

44.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

44.3 - Televisão por Assinatura 200,00 
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45 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de 
até 1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

45 .2 - Televisão a) classe B 200,00 
. , . ". 

b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

" , 45 .3 - Televisão por Assinatura 200,00 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,0.0 

46.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

46.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

47 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - T elemedição 

47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 

. 10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

47.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

47.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

48. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 150,00 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ~ • J 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os valores atribuídos a "Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação" pela 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, tiveram elevação tão significativa, chegando a atingir 
mais de 12.000 % (doze mil por cento) em relação aos niveis atualmente praticados, que 
fatalmente não poderá ser suportada pelas emissoras de Radiodifusão Sonora, em particular, 
do interior do País e por inúmeras emissoras de televisão. Também os Serviços Especiais de 
Repetição e de Retransmissão de Televisão, que representam a interiorização dos serviços de 
televisão, tiveram majoração excessiva, em função do seu caráter social. 

As emissoras de radiodifusão sonora "de âmbito local e regional, na sua 
totalidade situadas em pequenas cidades do interior do País e que desempenham importante 
papel social junto as comunidades que atendem, foram as mais penalizadas pela elevação da 
Taxa de Fiscalização aprovada pela Lei nO 9.472/97, pois..a taxa atual que é de R$ 97,66 foi 
majorada para R$ 12.067,20 no caso de emissoras FM e para R$ 9.167,25 no caso de 
emissoras AM. 

Citadas emissoras, tem faturamento mensal, que em muitas delas sequer atinge 
a metade do novo valor fixado para a Taxa de Fiscalização. 

Além do mais, os valores atuais da Taxa de Fiscalização são fixados em 
"UFIR" e, portanto, atualizados automaticamente, não se justificando a excessiva correção 
que foi introduzida pela Lei nO 9.472/97; que aliás e a propósito, demonstra absoluta falta de 
critério na fixação dos valores da referida Taxa. 

Enquanto fixa em R$ 12.067,20 a Taxa de Instalação para urna Emissora de 
FM, que geralmente encontra-se instalada em uma cidade de 10.000 a 50.000 habitantes no 
interior do País, estabelece para uma TV a Cabo em área de até 300.000 habitantes a taxa de 
R$ 10.056,00. 

A exorbitância dos valores fixados para a Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações (Taxa da Instalação), no tocante aos Serviços de Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagens e para Repetição e Retransmissão de Televisão exigem um imediato reparo, 
principalmente pelo exagero das correções efetuadas em relação aos valores atuais, pois numa 
economia estável, com inflação anual estimada em menos de 6 %, não é admissível reajustar as 
valores da Taxa de Fiscalização em níveis superiores a 12.000 %. 

Sala das Sessões, em ~~ de , i 

/ 1, ~ 
Deputado MÃLJ ;t~TTO 

PresJjen~ Nb 
I I 

I 
I 

de 1997. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES, A CR]AÇ~O 
E FUNCIONAMENTO DE UM ORGAO 
REGULADOR ·,E OUTROS ASPECTOS 
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA 
E:MENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 
1995. ''-

LIVRO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 - Compete à União, por intermédio do órgão 
regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros 
aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da 
utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências. 

Art. 20 
- O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às 
telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 

TI - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público em 
beneficio da população brasileira; 

m - adotar medidas que promovam a competição e a 
diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem 
padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial em ambiente 
competitivo; 
............•..............•..•...•..............................•.•.....•.....•....................... 
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ANEXO 111 

ANEXO I DA LEI N. 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

-----------------------------------------------~-------------------------------

1. Serviço Móvel Celular 

• 

a) base: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

.-... 
1.340,80 
1.340,80 
26,83 

------------------------------------------------------------------------------
2. Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário/Telestrada 

a) base: 134,08 
b) móvel: 26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
3. Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 60 canais: 
b) acima de 60 até 300 canais: 
c) acima de 300 até 900 canais: 
d) acima de 900 canais: 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

-------------------------------------------------------------------------------
4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito 

a) base: 6.704,00 
b) móvel: 536,60 

-------------------------------------------------------------------------------
5. Serviço Limitado Privado 

a) base: 
b) repetidora: 
c) fixa: 
d) móvel: 

402,24 
201 ,12 
26,83 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
6. Serviço Limitado Móvel Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 670,40 



. ~ . 

" , 

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

938,20 
1.206,00 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------, 
7. Serviço Limitado de Fibras Oticas: 134,08 
-------------------------------------------------------------------------------
8. Serviço Limitado Móvel Privativo: ' . 

a) base: 
b) móvel: ....... 

670,40 
26,83 

"' -------------------------------------------------------------------------------
9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
10. Serviço Limitado de Radioestrada 

a) base: 
b) móvel: 

134,08 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico: 134,08 
-------------------------------------------------------------------------------
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 

a) costeira: 
b) portuária: 
c) móvel: . 

670,40 
670,40 
67,04 

-------------------------------------------------------------------------------
13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 

a) base: 137,32 
b) móvel: 53,66 

-------------------------------------------------------------------------------
14. Serviço Especial de Radiorrecado 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------

7 
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15. Serviço Especial Radiochamada 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
16. Serviço Especial de Freqüência Padrão: isento 
-------------------------------------------------------------------------------
17. Serviço Especial de Sinais Horários: isento 

: .... 

-------------------------------------------------------------------------------
18. Serviço Especial de Radiodeterminação 

a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

~ -------------------------------------------------------------------------------ao 
~ 
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19. Serviço Especial de Supervisão e Controle 
a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
20. Serviço Especial de Radioautocine: 268,16 
-------------------------------------------------------------------------------
21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos: isento 
-------------------------------------------------------------------------------
22. Serviço Especial de TV por Assinatura: 2.413,20 
-------------------------------------------------------------------------------
23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de 
Sons e Imagens: 335,20 
-------------------------------------------------------------------------------
24. Serviço Especial de Música Funcional: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora e FM: 

335,20 
-------------------------------------------------------------------------------



- . <... 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite: 

670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
28. Serviço Especial de Retransmissão de TV: 1.340,80 
-------------------------------------------------------------------------------
29. Serviço de Transportes de Sinais de Telecomunicações 

a) estação terrena com capacidade de Via Satélite 
transmissão: 13.408,00 

b) estação terrena móvel .. ~ com capacidade de 
transmissão: 3.352,00 

c) estação espacial (satélite): 26.816,00 
-------------------------------------------------------------------------------
30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 10.056,00 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
31. Serviço Rádio Acesso: 335,20 
-------------------------------------------------------------------------------
32. Serviço de Radiotáxi 

a) base: 
b) móvel: 

335,20 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
33. Serviço de Radioamador 

a) fixa: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
34. Serviço Rádio do Cidadão 

a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
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35. Serviço de TV a Cabo 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 

10.056,00 

13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos: 

5.028,00 

-------------------------------------------------------------------------------
37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado: 1.340,80 

.. -------------------------------------------------------------------------------
38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 

a) local e regional: 9.050,40 
b) nacional: 12.067,20 

-------------------------------------------------------------------------------
39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas: 

2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais: 

2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada: 

a) classe C e B (B1 e B2): 12.067,20 
b) classe A (AI, A2, A3 e A4): 18.100,80 
c) classe E (E1, E2 e E3): 24.134,40 

-------------------------------------------------------------------------------
42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

24.134,40 
36.201,60 
48.268,80 

-------------------------------------------------------------------------------
43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação -
Transmissão Programas 
-------------------------------------------------------------------------------
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43.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-------------------------------------------------------------------------------
43.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
43.3 - Televisão por Assinatura: . . . ~. 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
44. ServIço Auxiliar de RadIodIfüsão e Correlatos - Reportagem: . 

Externa 
-------------------------------------------------------------------------------
44.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-------------------------------------------------------------------------------
44.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
44.3 - Televisão por" Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Comunicação de Ordens 
-------------------------------------------------------------------------------
45.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-------------------------------------------------------------------------------
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45.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
45.3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telecomando 
-------------------------------------------------------------------------------
46.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------

46.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
46.3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telemediação 
-------------------------------------------------------------------------------
47.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------
47.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------



. ~. 

., 

• 

47.3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos: 1.340,80 
-------------------------------------------------------------------------------
49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) 

a) até 4.000 terminais: 
b) de 4.000 a 20.000 terminais: 
c) acima de 20.000 terminais: .. 

14.748,80 
22.123,20 
29.497,60 

50 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado: 9.497,60 
. . ~. -------------------------------------------------------------------------------

51 - Serviço de Comunicação de Texto: 14.748,80 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENDA SUBSTITUTIVA NU lO 

Altera o art. lU do Projeto de Lei nU 3.920, de 1997. 

Dê-se ao artigo 1 ° do Projeto de Lei na 3 920, de 1997, a seguinte redação : 

" Art. 10 A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do Anexo !lI da Lei na 9472, de 16 dejulho de 1997, é alterada nos itens e valores a 
seguir relacionados: 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERViÇO I V ALOR DA TFI (RS) : 
18 Radiodifusão Sonora em Onda I a) potenCla deO.25a I kW i Y72.00 

I b) Média potencla de I a lO kW 1.9-+ .. k()() 

I c) potenCla de 10 a 25 kW 2.!) 16.00 

I d) pOlencla de 25 a 50 kW .1 .888.00 

I e) potência de 50 a 100 kW -+860.00 
f)polência acima de I ()O k W :'i .832.00 

39 . SerYiço de Radiodifusào Sonora I 
em Ondas Curtas 972.00 

-+0 . Serviço de Radiodifusào Sonora 
em Ondas Tropicais 972.00 

-+ I . Sel\"iço de Radiodifusão Sonora a) Classe C 2.900.00 
em Freqüência Modulada b) Classe 82 -+ .322.50 

c) Classe 8 I 5321.25 
d) Classe A-+ 7.261.81 

I e) Classe A3 9.022.25 
, f) Classe A2 10.531.20 

g) Classe A I I l. 6-+ 7.19 
h) Classe E3 16 .-+25.5 3 
i) Classe E2 19-+82.73 
j) Classe E I 22 .068.38 

-+2 . Serviço de Radiodifusão de a) Classe 8 20 755.00 
Sons e Imagens b) Classe A :'2 .581.00 

c) Classe E -+5855.00 

-+3 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação .. Transmissão Programas 
-+ 3.1 Radiodifusélo Sonora em Onda a) potência de 0.25 a I kW 19-+ AO 

Média b) potência de 1 a 10 kW 388.80 
c) potência de 10 a 25 kW 583.20 
d) potência de 25 a 50 kW 777.60 
e) potência de 50 a 100 k W 972.00 
f) potência acima de 100 kW 1166.-+0 

-+3.2 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 19-+.-+0 

-+ 3.3 Radiodifusão Sonora em I 

Ondas Tropicais j It}-+.-+O 

-+ 3.-+ Radiodifusão Sonora em I a) Classe C 5S0.00 

Freqüência Modulada i b) Classe 82 86-+ .50 

.- I c) Classe 8 I 106-+.2 1 

j/ 

, 
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d) Classe A.+ 
e) Classe A] 
f) Classe A2 
g) Classe A I 
h) Classe E3 
i) Classe E2 
j) Classe E I 

435 Televisào a) Classe 8 
b) Classe A 
c ) Classe E 

'+3 .6 Telcyiséio por assinatura 

H . Selviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 
H . I Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0.25 a I kW 

Média b) potência de I a 10 kW 
c) potência de 10 a 25 kW 
d) potência de 25 a 50 kW 
e) potência de 50 a 100 kW 
f) potência acima de 100 kW 

44 .2 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

'+'+ .1 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 

H .'+ Radiodifusào Sonora em a) Classe C I 
Freqüência Modulada b) Classe 82 

c) Classe 81 
d) Classe A.+ 
e) Classe A3 
f) Classe A2 
g) Classe AI 
h) Classc E3 
i) Classe E2 
j) Classe E I 

44.5 Televisão a) Classe 8 
b) Classe A 
c) Classe E 

'+4 .6 Televisão por Assinatura 
'+5 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

'+5. 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potênCia de 0.25 a I kW 
Média b) potência de I a 10 kW 

c) potência de lO a 25 kW 
d) potência de 25 a 50 kW 
e) potência dc 50 a 100 kW 
f) potência acima de 100 k W 

45 .2 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

45 .3 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 

45.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 
Freqüência Modulada b) Classe 82 

c) Classe 8 I 
d) Classe A.+ 
e) Classe A3 
f) Classe A2 
g) Classe AI 
h) Classe E1 
i) Classe E2 
i) Classe E I 

U52.37 
1.804.46 
2.106.2'+ 
2.329.44 
] .285.11 
]. 896.55 
'+4lJ.68 
2.011.20 
] 016.80 
'+022.-W 
2 011.20 

19440 
388.80 
583 .20 
777.60 
972 .00 

1.I66 . .+0 

1 9'+ .'+0 

194.'+0 
580.00 
8ó'+ .50 

l .oó4 .21 
1.452 .37 
1.804 .4ó 
2.106.24 
2.329.H 
3.285.11 
3.896.55 
·1.413.68 
2.011.20 
3.016.80 
'+ .022.40 
2.011.20 

194.40 
388.80 
583.20 
777.60 
972.00 

1. 166.40 

194.40 

194.40 
580.00 
864.50 

1.064.21 
1.452.37 
1.804.46 
2. 106.24 
2. 329.H 
.' .285 . 11 
:; .896.55 
-UI 3.68 
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'+5 .5 Tcle"is,lo a) Classe 8 2.011.20 
b) Classe A 3.016.80 
c) Classe E .+022.-+0 

'+5 .6 Televisão por Assinatura 2.011.20 
'+6 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 
'+6.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0.25 a 1 kW 194.40 

Média b) potência de I a 10 kW 388.80 
c) potência de 10 a 25 kW 583.20 
d) potência de 25 a 50 kW 777.60 
e) potência de 50 a 100 kW 972.00 
f) potência acima de 100 kW 1166.40 

'+6.2 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 19-1AO 

-l6.3 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 194AO 

'+6 .-l R11diodifusão Sonora em a) Classe C 580.00 
Freqüência Modulada b) Classe 82 86-l.50 

c) Classe 8 I 1.06-l.2 1 
d) Classe A.+ 1.-l52.37 
e) Classe AJ 1.80·U6 
f) Classe A2 2. 106.2-+ 
g) Classe A I 2.329.H 
h) Classe E.1 .1285.11 
i) Classe E2 ' 89(: --.). l.» 
j) Classe E I .+ .'+13 .ô8 

'+ú .5 Tcle\Ísão a) Classe 8 2.0 11.20 
b) Classe A 3.016.80 
c) Classe E -l .022AO 

'+6 .6 Tele\'Ísào por Assinatura 2.0 11.20 
-l7. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telcmedição 
-l7. I R1ldiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0.25 a I kW 194.40 

Média b) potência de I a 10 kW 388.80 
c) potência de 10 a 25 kW 583.20 
d) potência de 25 a 50 kW 777.60 
e) potência de 50 a 100 kW 972.00 
f) potência acima de 100 k W 1. 166.-l0 

-l7 .2 R1ldiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 19-1AO 

-+7 .3 Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 19-1AO 

.+ 7 . .+ Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580.00 
Freqüência Modulada b) Classe 82 864.50 

c) Classe 8 I 1.06-l.21 
d) Classe A.+ 1.-l52.37 
e) Classe A3 1.80-lA6 
f) Classe A2 2.106.2'+ 

g) Classe AI 2.329.H 

h) Classe EJ 3.285.11 

i) Classe E2 3.896.55 

j) Classe E I .+ . .+ 13.68 

-+7 .5 Tele\'Ísão a) Classe 8 2.011.20 

b) Classe A 3.016.80 

c) Classe E .+022.-+0 

-+76 Tele\isão por Assinatura 2011.20 

Sala das Sessões. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 
PROJETO DE LEI N o 3.920, DE 1997 

o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMDB-CE. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920 , de 
1997, de autoria da Comissão de Ciências e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, destina-se a reparar um erro cometido pela Lei nO 9.472 , de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

Na verdade, essa lei , engendrada sem uma avaliação correta , sem 
sensibilidade objetiva, sem dados precisos da realidade do mercado e dos órgãos 
de comunicação no Brasil , acabou , nessa fúria fiscalista , nessa ânsia de gerar 
recursos para o Erário, produzindo uma tabela de taxa de fiscalização , de 
instalação de licitações de comunicações e telecomunicações de caráter 
extremamente draconiano e injusto e que não permitiria que, principalmente a 
maioria das empresas de radiodifusão das pequenas cidades brasileiras, pudessem 
sobreviver. 

Diante do disparate que foi a Lei nO 9.472, de 1997, a Comissão de Ciência 
e Tecnologia resolveu apresentar o Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, que 
estabelece valores condizentes com a realidade objetiva das frágeis estruturas 
econômicas das empresas de radiodifusão sonora, das empresas retransmissoras 
de TV, das empresas de rádio amador, de tal maneira que pudesse viabilizar o 
esforço de geração dos recursos necessários ao programa de fiscalização da 
instalação e de operação desses veículos . 

Na verdade, seria preciso que essas tabelas tivessem sido feitas segundo a 
arrecadação básica de ICMS de cada comunidade, para que se pudesse fixar faixas 
de cobrança de valores dessas entidades. 

O projeto de lei da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, atende aos interesses da sociedade, repara o engano, mostra a 
conveniência , a conseqüência e a consistência dos valores estabelecidos. Portanto, 
nosso parecer é favorável à sua aprovação, nos termos em que foi apresentado, no 
que diz respeito ao mérito da proposição e à sua adequação financeira e 
orçamentária. O voto do Relator, portanto, é favorável à aprovação do Projeto de 
Lei nO 3.920, de 1997, oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática. 

Sr. Presidente, esta é a proposta. Mas quero adiantar que, embora seja 
favorável o voto do Relator, é do seu conhecimento a existência de um processo de 
entendimento entre as Lideranças, principalmente entre as da base governista , no 
sentido de buscar uma solução conciliatória . 

Há, portanto, uma emenda substitutiva que provavelmente venha superar 
qualquer tipo de divergência que porventura exista em relação ao parecer que ora 
profiro favorável ao projeto oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM - , , 
SUBSTITUIÇAO A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N o 3.920, DE 1997 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, preliminarmente, parabenizo 
V.Exa . pela decisão de realizar a votação a posteriori, antes colhendo os 
pareceres das diversas Comissões. 

O Projeto de Lei nO 3.920, de 1997, de autoria da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo 111, da Lei n° 9.472, de 16 
de julho de 1997, que dispõe sobre a organização de serviços de 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
examinar a admissibilidade da matéria em tramitação na Casa, no que se refere à 
sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nosso parecer é favorável , dentro daqueles entendimentos que estão sendo 
mantidos. Vamos examinar, posteriormente, a emenda de Plenário e poderemos 
também nos manifestar no mesmo sentido pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, salvo melhor juízo. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 
PROJETO DE LEI N o 3.920, DE 1997 

o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMDB-CE. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920, de 
1997, de autoria da Comissão de Ciências e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, destina-se a reparar um erro cometido pela Lei nO 9.472 , de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

Na verdade, essa lei , engendrada sem uma avaliação correta , sem 
sensibilidade objetiva , sem dados precisos da realidade do mercado e dos órgãos 
de comunicação no Brasil , acabou , nessa fúria fiscalista , nessa ânsia de gerar 
recursos para o Erário, produzindo uma tabela de taxa de fiscalização, de 
instalação de licitações de comunicações e telecomunicações de caráter 
extremamente draconiano e injusto e que não permitiria que, principalmente a 
maioria das empresas de radiodifusão das pequenas cidades brasileiras, pudessem 
sobreviver. 

Diante do disparate que foi a Lei nO 9.472 , de 1997, a Comissão de Ciência 
e Tecnologia resolveu apresentar o Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, que 
estabelece valores condizentes com a realidade objetiva das frágeis estruturas 
econômicas das empresas de radiodifusão sonora , das empresas retransmissoras 
de TV, das empresas de rádio amador, de tal maneira que pudesse viabilizar o 
esforço de geração dos recursos necessários ao programa de fiscalização da 
instalação e de operação desses veículos. 

Na verdade, seria preciso que essas tabelas tivessem sido feitas segundo a 
arrecadação básica de ICMS de cada comunidade, para que se pudesse fixar faixas 
de cobrança de valores dessas entidades. 

O projeto de lei da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, atende aos interesses da sociedade, repara o engano, mostra a 
conveniência , a conseqüência e a consistência dos valores estabelecidos. Portanto , 
nosso parecer é favorável à sua aprovação, nos termos em que foi apresentado, no 
que diz respeito ao mérito da proposição e à sua adequação financeira e 
orçamentária. O voto do Relator, portanto, é favorável à aprovação do Projeto de 
Lei nO 3.920, de 1997, oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia , 
Comunicação e Informática. 

Sr. Presidente, esta é a proposta . Mas quero adiantar que, embora seja 
favorável o voto do Relator, é do seu conhecimento a existência de um processo de 
entendimento entre as Lideranças, principalmente entre as da base governista, no 
sentido de buscar uma solução conciliatória . 

Há, portanto, uma emenda substitutiva que provavelmente venha superar 
qualquer tipo de divergência que porventura exista em relação ao parecer que ora 
profiro favorável ao projeto oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N o 3.920, DE 1997 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, preliminarmente, parabenizo 
V.Exa. pela decisão de realizar a votação a posteriori , antes colhendo os 
pareceres das diversas Comissões. 

O Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, de autoria da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo 111 , da Lei nO 9.472, de 16 
de julho de 1997, que dispõe sobre a organização de serviços de 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
examinar a admissibilidade da matéria em tramitação na Casa, no que se refere à 
sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nosso parecer é favorável , dentro daqueles entendimentos que estão sendo 
mantidos. Vamos examinar, posteriormente, a emenda de Plenário e poderemos 
também nos manifestar no mesmo sentido pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, salvo melhor juízo. 
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Submeta-se 210 Plenário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I I PRESIDENTE 

REQUERIMENTO 

Requer urgência para aprecia - do Projeto de Lei nO 
3.920, de 1997. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do 
Regimento Interno, urgência urgentíssima para a apreciação do Projeto de Lei n° 3.920, de 
1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do Anexo ID, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n° 8, de 
] 995 ." 

Sala da Sessões, em! tJ de dezembro de 1997 

--------
> 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 04 de dezembro de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes, que "Requerem, nos termos do art. 155 do Regimento 
Interno, urgência urgentíssima para a apreciação do Projeto de lei nO 3.920, de 
1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do Anexo 111, da lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

398 assinaturas, representadas por Líderes. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 



PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997, QUE 
ALTERA A TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR 
ESTAÇÃO, OBJETO DO ANEXO li, DA LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAçÃO E O 
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, 
NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8, DE 1995; TENDO PARECERES DOS 

_ RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE 
., FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO 

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. PAULO LUSTOSA); E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIV A (RELATOR: SR. NlLSON GIBSON). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃo. 



Submeta-se ao Plenarlú. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em I 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Maluly Netto) 

/ Presidente 

Requer regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei n° 3.920, 
de 1997, da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comu ·cação e nformátic 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 155 do Regimento Intenlo, requeremos 
regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n° 3.920, de 1997, que altera 
a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO IIl, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos tennos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1997. 

Deputado 

IREQ2SAM ET 17~-9 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
s = - -
N = Data: 04 / .1..~ /9 ? . - -

Serviço EletrOnlco de Votaçao I Núcleo de Informática. 

N° da Vot.: 1. ~S 
A = --
T = - -

Votação: ---L--=L_. __ 5_9_~_0-L.....L....L....._-__ --=+---....:::::...~~r- Ct-d + 

o VOTO É: PAINEL 

N° DEPUTADO: SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

1 x , 
L- -

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
SIM O ABST. NO TOTAL 

-
TOTAL DE RETIFICAÇOES : o r[) 



~ -----------------------~ 

..ll;,;.. 

1T)-/V q ~ ~ 
íV(-(./V\ 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAUO FINAL 

SIM :LrS' 

NÃO 3~ 



" .I ... ,. .. . J • 

• • • . . '., -. •• fi· 

...:.!, ., ,~ " ~ f.l.! a .~., 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~" i· •• " ~ 
• * ... 

Excelentissimo Senhor 

Presidente da Mesa 

REQUERIMENTO 

IL Nos termos regimentais, requeremos a retirada de pauta do 
51 Lolctt --

Deputado 
. ' 

<lER a.1 7.23.00402 • (tooCAIIIla) 
.I 

! 

Sala das Sessões, I ( . O (. Cf ~ 

/-t-SL Jt)J :X-TL 

VT§ 
L ~ (J?VC 

••• o', ,,,. __ •• __ ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requerem<J) a vossa~ExcelênCia, nos lennos 
regimentais, a retirada do(a) ~r_I(_]_- 9-=bJo~+iG-=3~) ____ , constante 
da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões, em 13-() / -.9F 



~ ,~ 
". .. . I • 

• . . " '~ . 
..:.!, "~ ,~ 
0,. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.,I~ a .~., 

~ .' •• ' :Ii " ...... 

ExceJentissimo Senoor 

Presidente da Mesa 

57 

Deputado 
.. 

<lER S. 17.23.00"2 • IMAWS) 

REQUERIMENTO 

Nos termos regimentais, requeremos a retirada de pauta do __ _ 

Sala das Sessões, j 5/ O j /3; 

<:::: ---

/ 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 

(TLECOMUNICAÇÕES) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

// I-k-o 7f-vo j ~ 
1 ..... ~ ................................................................... ............ ... ..... ............................................ . 

2 ... i:t .. /J .. /:: .~ .. § . .' .......... /0.? .. ~l: . P t, 'E .. ~ ............................................................. . 
- ~3 . . qi!~r0 .. )~.b ............... -................................................. ..... . 

4 ......... ....... .. .... .... ...... .... ... ....... ..... ... ................ ........ ........ ..... .... .... ...... .. ....................................... . 

5. . ........................... .... .... ............ ........................................... ....................................... .......... ..... . 

6 .................... ... ...... ... ..... .... ......... ............. .. ...... ......................... ......... ..... ........... ..... ................. ... . 

7. . ................................................................................................................................................ . 

8 ................................................. ................................................................................................. . 

RELAÇÃODE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

/}A_ UL ·Iv ..... ! .~~ ..................................................................................... ......................................... ... . 

3. . ......... .......... ....... .......... ....... ......... ..... ............... .................................. ........ ............ ... ............... . 

4 .. ....... ................. ............................. .. ... ................................................. .. ....................... ............ . 

5. . ................................................................................................................................................ . 

6. . ................. ............. .... ...... ...... .... ................. .... ... ... .. ...... ............................. ........ ...................... . 

7. . ................................................................................................................................................ . 

8. . ........................ ... ...... ....... ............. .............. ... .... ..... .... ..... ............... ................ ......... ..... ........... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 

(TELECOMUNICAÇÕES) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVO DA MATÉRIA 

1.1? ~ ~ MO ..... :to..~~ . fi. A ~.:5.~ N .... : .......................................................................... . r. .. ., 

:s \C)Â:6 ~V\ OVO 

3 ..... I'1t~ ..... .......... tj ... ~"\YL ... ................................... ................................ .. . 
{ , ' 

4 .... ...................... .. ................... ..... ... .... ... ... .... ............ ....... .... .................................... ........ .. .. ..... . 

5 .... ~~~.~.&; ... ;.jV:>.1f ... ......................... ............................ .................................. . 
6 ................................ ............. ... ..... .. .... .......... ...... ............ ... .... .... ..... ... ... .... .. .... .............. ... .......... . 

7 ........ .... .......................... ........... .. ......... .. ..... .... ... .. .... ... ............... .. .. ............................................ . 

8 . .. .... ..... ..... .. .......... .. ... ................ ......... ..... .. ... .... ......... ... .. ....... ......... .... .. ... ... .. ....... .............. ........ . 

9 ................................................................................................................................................. . . 

10 ..... ........ .... ..... ... ...... ... ............................................................................................................... . 

11 ................ ... ................ .. ................... ......... .. ... ................ ................... ............... ......................... . 

12 ................. .... ..... ................. ..... ... ....... .. ...... ... ............. .... ....... .. .... .. ... .......... ... .. .. ............... .... ..... . 

13 ............. .. ....... ...... ... ... ..... ..... ........... .... ...... .. ........... ......... ........ ................................ ...... ............ . 

14 ........................................ ............. .. ....... ... ...... ....... ....... ........ ..... .... ...... ............................... ...... . 

15 ....... ... ... .... ....... .. .... ....... .. ...... .. .......... ....... ...................... ... ................................ ....... ....... .......... . 

16 ......... ...... ........ .. ................... ......... .... .... ..... ....... .... ..... .............................. .. .............. ................. . 

17 .... ..... .... .... ....... .. ...... ..... ...... .... ........ ........ ................. ............... ...... ... ......................................... . 

] 8 .......... ...... ..... ............ .. ... ... ...... ........... .. ........ ... .... ..... ................ ........................ ........ .. ............... . 

19 ........... ... .. ..... ..... .... .. ....... ... ... .. ........... ..... .... .. ..... ..... .............. .................. .. ..... .................. ... ..... . . 

20 .... ......... .................................... .... .. .. ....... ...... .................... ....................................................... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 

(TELECOMUNICAÇÕES) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

~ ~~ D AA'r~ i . ................ . ............ 1 .~ .~~ ....................................................................................................... . 
W~ ~ \ 

.... & ............. ............ ........ ~ .. S ........ ~ .... J.S:C ............................................. . 
4 ............. ..... .................................................. ......... .......... ............... ...... .... ............. ....... ..... ......... . 

5 ........................................................................................................ ........................................... . 

6. . ................................................................................................................................................ . 

7 .................................................................................................................................................. . 

8. . .... .... .... ........ ...... .............................. ......... ......... ..... ... ... ........... .. ...... ........ .... ..... ..... ... ............... . 

9 ......................................................................................... ..................... .................................... . 

] O ........................ ........ .... ...................... .. ............ ......... ... ... ......... .......... .. ........ ............... .............. . 

11 ..... ............... ......... ................. ........ ............................. ........... ...................... ... .................. .. .. .... . 

12 ............................................................................................ .............. ..... ............ .. .... ... ............ . . 

13 .......................... ..... ............. .................. .. ................ ...... ......................... .................................. . 

14 ............ .... .. .......... ..................................................................................................................... . 

1 5 .................................................................. ....... ...... .... .... .......................................................... . 

16 .......... .................................................. ................................... ... ............................................... . 

1 7 .... ....... ...... ...... ................... ........... .. ............... ........................................... .. ..... .... ...... ... ............ . 

1 8 ................................... ... ........... ... ... ........................... .................................... ............... ......... ... . 

1 9 ....................... ... .... .... .... .............. ..... ............ ... .............. ...... .................... ........................... ...... . 

20 ............ ......................... .. ......... .. .. .................................... ...................... ................................. .. . 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO A 
PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... ... k.Y./.2. ........ A .O';J..;{.{.I-J]: ..... U(í( ... ....... .. .... .... .... ... .. ... .. . 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

~~ÇfÀ!<ÁÍ~$? .. ~~~tR~O;i .t#~~~E~~ .. 41, :1i~·~·:!ff;~:~ 
P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

SR. DEPUTADO .. "-G k&:·~IJ· · .. · .~ .... ~./kf. 5. .... /til <:: .. J;j" '9"<;-')~"" " " " """ " 
ÚIj 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

< 



EM VOTAÇÃO AI EMENDAi DE PLENÁRIO N0" ... .:.:!:'.. ................... ...................... . 
.... ..... ... ..... ...... ... ... ... .. ... ............ ..... ....... .............. ....... ............ .... .... , COM PARECER FAVORÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ERMANEÇruu."Y.L 

11 ~1\Á'r-- 'dlVúA '~ 
ir<> tI),,", 

AS N...:::°S~ .... ~ .. '.:.:.:.' .. ~ ... . ~ .. . ~ .... ~ .. '.:.:.:.' .. ~ .. .. '"'"'"'" ................... ..:..:.;. .. '.:...:..:.:' ... ~ ...... ................. . 

...... . ........ ... .... ......... ............. ........... ...... .... ................. ... .... .... ...... , COM PARECER CONTRÁRIO. 

, 

AQUELt OREM PELA APROVAÇÃO PERMANE . CO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.920/97 

Altera a tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do Anexo lU, da lei n° 9.472 de 16 de julho de 
1997,que dispõe sobre a organização dos serviços 
de telecomunicações, a criação e o funcionamen
to de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1985. 

EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO. 

Substitua-se a redação do art . 10 do PL n° 3.920/97 pela seguinte : 

" Art. l° - A Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo III, 
da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, será paga, até o dia 30 de março de cada 
ano, em valor equivalente a 0,5 % ( meio por cento) do faturamento bruto do ano 
anterior. " 

Justificativa. 

A tabela constante do PL 3.920/97 é excessivamente complexa, como 
também o foi a tabela constante do Anexo 111 da Lei 9.472 . 

Fixando valores com base exclusivamente na potência, essa tabela se 
torna instrumento de injustiça social. 

As emissoras de radiodifusão sonora de âmbito local e regional, na sua 
totalidade, situadas em pequenas cidades do interior do País, onde exercem importante 
atuação social junto às comunidades, ficam severamente apenadas com a fixação de tabela em 
valor fixo. 
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Tais emissoras, na maior parte das vezes, não tem faturamento sequer 
suficiente para pagar a taxa fixada; a emenda apresentada visa a corrigir essa injustiça, pois é 
evidente que uma emissora de grande potência terá um faturamento maior, por abranger maior 
número de localjdades, que uma de pequena potência. Não há melhor forma de igualdade 
social do que obrigar a pagar mais quem pode mais, e esse tem sido o critério usado na 
legislação tributária mais moderna. 

Se a empresa tem um grande faturamento deve pagar uma taxa maior; 
considerando que a taxa, tributariamente falando é a contraprestação de um serviço prestado 
pelo Estado( no caso a fiscalização da Instalação por Estação), uma emissora de grande 
potência e conseqüente grande faturamento , exigirá um maior empenho de fiscalização, o 
que justifica a cobrança de uma taxa maior. Se o faturamento é pequeno, a emissora deve ter 
uma pequena potência e portanto deverá pagar uma taxa menor, de modo a que não fique 
sobrecarregada de encargos, prejudicando a ação social que exerce. 

Além disso, a fixação do valor da taxa a ser paga, em percentagem 
sobre o faturamento, evitará a necessidade de constantes reajustes, visto que os valores a 
serem pagos serão baseados no faturamento do ano anterior, representando um critério justo 
de cobrança. 

Se houver inflação o faturamento será maior e conseqüentemente a taxa 
cobrada também aumentará. Se a economia se mantiver estável ,a estabilidade do valor da 
taxa não representará prejuízo para o erário. Temos de acrescentar que a cobrança da taxa, 
baseada no faturamento, não inviabilizará qualquer emissora em funcionamento . 

Ademais, devemos acrescentar que a cobrança da taxa, nos termos 
propostos, apresenta uma enorme facilidade de fiscalização, pois se baseia na declaração do 
Imposto de Renda e redundará em enxugamento da máquina fiscalizadora, com evidente 
economia de despesas, dificuldade de corrupção e de fraude , além de possivelmente, 
representar uma arrecadação muito maior e mais j st 

Sala das Sessões, 

Deputado NEL 
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PROJETO DE LEI N° 3.920/97 , 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Valores de Fiscalização da 
Instalação por Estação, objeto do Anexo IH da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, 
que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nO 08, de 1995" . 

Emenda Substitutiva de Plenário 

-
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EM VOTAÇÃO O PROJETO; 

~ V t 1-f\.~.,jA_ ;:" , 

-

ÇAM COMO SE ACHAM. 



PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997 
(DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997, QUE 
ALTERA A TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR 
ESTAÇÃO, OBJETO DO ANEXO III, DA LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE ]997, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAçÃO E O 
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, 
NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8, DE 1995; PENDENTE DE PARECERES 
DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. /J / ~ \. ( e ~ w ~ ;1,.) "" (Y~l V\t ,AA. I.,.~v ~ VV\ ~'V\. -{ ./Vvl . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. P/J,.UL.O .. ...... Lv.sP..f.fj 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E I1E REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
.... G.,l .. ~.~ .. f\J ..... ..... p~.~.> .................... .. .. .................................................................................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO ........................ ............. .............. ........... .... .... .... ......... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - T Á PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 
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REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.920-B, DE 1997 

AI tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni
cações, a criação e o funcionarnen to de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 8, de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei n O 9.472, 

de 16 de julho de 1997, fica alterada nos i tens e valores a 

segu~r relacionados: 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇAO 
- -DA INSTALAÇAO POR ESTAÇAO 

SERVIÇO VALOR DA TFI (R$) 
38 . Radiodifusão Sonora em Onda Média a) potência de 0,25 a 1 kW 972,00 

br potência de 1 a 10 kW 1.944,00 
c) potência de 10 a 25 kW 2 . 916,00 
d) potência de 25 a 50 kW 3.888,00 
e) potência de 50 a 100 kW 4 . 860,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 5.832,00 

39 . Serviço de Radiodifusão Sonora em 972,00 
Ondas Curtas 

40 . Serviço de Radiodifusão Sonora em 972,00 
Ondas Tropicais 

,-
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) Classe C 2 . 900 , 00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 4 . 322 , 50 

c) Classe B1 5 . 321 , 25 
d) Classe A4 7 . 261 , 81 
e) Classe A3 9 . 022 , 25 
f) Classe A2 10 . 531,20 
g) Classe A1 11.647,19 
h) Classe E3 16 . 425,53 
i) Classe E2 19 . 482,73 
j) Classe E1 22 . 068,38 

42 . Serviço de Radiodifusão de Sons e a) Classe B 20 . 755,00 
Imagens b) Classe A 32 . 581,00 

c) Classe E 45 . 855,00 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão 
Programas. 

43.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777 , 60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

43.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194 , 40 
Curtas 

43.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

43 . 4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1 . 452,37 
e) Classe A3 1.804 , 46 
f) Classe A2 2.106 , 24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3 . 896 , 55 
j) Classe E1 4.413,68 

43 . 5 Televisão a) Classe B 2 . 011 , 20 
b) Classe A 3 . 016,80 
c) Classe E 4 . 022,40 

43.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

44 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194 , 40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388 , 80 

c) potência de 10 a 25 kW 583 , 20 
d) potência de 25 a 50 kW 777 , 60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1 . 166 , 40 

44.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 1 94, 4 0 
Curtas 

44 .3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropi cai s 
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44.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1 . 064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285, 11 
i) Classe E2 3 . 896 , 55 
j) Classe E1 4.413 , 68 

44.5 Televisão a) Classe B 2 . 011 , 20 
b) Classe A 3 . 016 , 80 
c) Classe E 4.022,40 

44 . 6 Televisão por Assinatura 2 . 011 , 20 

45 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194 , 40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388 , 80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

45.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

45.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

45.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580 , 00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064 , 21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1 . 804 , 46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3 . 896,55 
j) Classe E1 4 . 413,68 

45 . 5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3 . 016 , 80 
c) Classe E 4 . 022,40 

45 . 6 Televisão por Assinatura 2 . 011,20 

46 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388 , 80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972 , 00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

46.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

46 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 
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Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada 

46 . 5 Televisão 

46 . 6 Televisão por Assinatura 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão 

47 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda 
Média 

47.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 
Curtas 

47.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 

47.4 Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada 

47 . 5 Televisão 

47.6 Televisão por Assinatura 

a) Classe C 
b) Classe B2 
c) Classe B1 
d) Classe A4 
e) Classe A3 
f) Classe A2 
g) Classe A1 
h) Classe E3 
i) Classe E2 
j) Classe E1 

a) Classe B 
b) Classe A 
c) Classe E 

e Correlatos 

a) potência 
b) potência 
c) potência 
d) potência 
e) potência 
f) potência 

a) Classe C 
b) Classe B2 
c) Classe B1 
d) Classe A4 
e) Classe A3 
f) Classe A2 
g) Classe A1 
h) Classe E3 
i) Classe E2 
j) Classe E1 

a) Classe B 
b) Classe A 
c) Classe E 

4 

580,00 
864,50 

1.064,21 
1.452,37 
1.804,46 
2 . 106,24 
2.329,44 
3.285,11 
3.896,55 
4 . 413,68 

2 . 011,20 
3 . 016,80 
4 . 022 , 40 

2.011 , 20 

- Telemedição 

de 0,25 a 1 kW 194,40 
de 1 a 10 kW 388,80 
de 10 a 25 kW 583,20 
de 25 a 50 kW 777 , 60 
de 50 a 100 kW 972,00 
ac~ma de 100 kW 1.166,40 

194,40 

194,40 

580,00 
864,50 

1.064,21 
1.452,37 
1 . 804,46 
2 . 106,24 
2.329,44 
3.285,11 
3 . 896 , 55 
4 . 413,68 

2.011 , 20 
3 . 016,80 
4 . 022,40 

2.011,20 

Art. 2°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala das 
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PS-GSEI O« 198 Brasília , ~~ de janeiro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 3 . 920, de 

1997 , da Câmara dos Deputados, que "Altera a Tabela de Valores 

da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do 

ANEXO III da Lei n O 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serv~ços de telecomunicações, a criação 

e o funcionamento de , -um orgao regulador e outros aspectos 
I 

insti tucionais , nos termos da Emenda Constitucional n ° 8, de 

1995" , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

pI Prime ' o-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



AI tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação , 
objeto do ANEXO III da Lei n O 9.472 , de 
16 de julho de 1997 , que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni-

. -caçoes , a cr~açao e 
um órgão regulador 
institucionais , nos 
Constitucional n O 8, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o funcionamento de 
e outros aspectos 
termos da Emenda 

de 1995 . 

Art. 1 0 . A Tabela de Valores da Taxa d~ Fiscalização 

da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei n ° 9.472 , 

de 1 6 de julho de 1997 , fica alterada nos i tens e valores a 

segu~r relacionados: 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇAO 
- -DA INSTALAÇAO POR ESTAÇAO 

SERVIÇO VALOR DA TFI (R$) 
3 8 . Radi odi fusão Sonora em Onda Média a) potência de 0 ,2 5 a 1 kW 972 , 00 

b) potência de 1 a 10 kW l. 944 , 00 
c ) potênci a de 1 0 a 25 kW 2.91 6 , 00 
d) potência de 25 a 5 0 kW 3 . 888,00 
e) potência de 50 a 10 0 kW 4 . 86 0 ,00 
f) potência aC1ma de 100 kW 5 . 832 , 00 

3 9. Servi ço de Radiodifusão Sonora em 972,00 
Ondas Curtas 

40. Servi ço de Radiodifusão Sonora em 972,0 0 
Ondas Tropicais 
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) Classe C 2.900,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 4.322,50 

c) Classe B1 5.321,25 
d) Classe A4 7.261,81 
e) Classe A3 9 . 022 ,25 
f) Classe A2 10.531,20 
g) Classe A1 11.647 ,19 
h) Classe E3 16.425,53 
i) Classe E2 19.482,73 
j) Classe E1 22.068,38 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e a) Classe B 20.755,00 
Imagens b) Classe A 32.581,00 

c) Classe E 45 . 855,00 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão 
Programas. 

43 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

43.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

43.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

43.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3 . 285,11 
i) Classe E2 3 . 896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

43.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3 . 016,80 
c) Classe E 4.022,40 

43.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

44.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

44.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 
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44.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

44.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

44.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0 , 25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

45.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

45.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais , 

45.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

45 . 5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

45.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

46 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 
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46.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

46.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe AI 2 .329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

46 . 5 Televisão a) Classe B 2 . 011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

46.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

47.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

47.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas , 

47.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

47.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe AI 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

47.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

47.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

Art. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .23 de janeiro de 1998. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, AO PROJETO DE LEI N° 3.920, 

DE 1997. 

o SR. LUIZ MOREIRA (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, designado Relator de Plenário 

para dar parecer pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática sobre a alteração na Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 

Instalação por Estação, objeto do Anexo III da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, 

que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nO 8, de 1995, vou ater-me exclusivamente ao relatório 

exatamente das emendas que foram elaboradas. Não vou ater-me, portanto, aos 

processos apresentados e discutidos, porque se assim o fizesse teríamos de fazer 

muitas correções. 

No particular, a tabela do Projeto de Lei nO 3.920-A, de 1997, que veio da 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática após um processo 

de negociação para produzi-Ia, não foi suficiente para um acordo geral. Entretanto, 

no contexto desse acordo, temos a Emenda Substitutiva nO 1, que altera a tabela 

original do projeto da Lei Geral de Telecomunicações. Como Relator de Plenário, 

acolhemos essa Emenda Substitutiva nO 1, com a tabela, e rejeitamos a Emenda nO 

2 ao Projeto de Lei nO 3.920, de 1997, que faria a cobrança sobre o percentual de 

funcionamento, o que se tornaria inviável desde que o FISTEL é composto da taxa 

de instalação e funcionamento. 

Portanto, a Relatoria é favorável à acolhida da Emenda Substitutiva nO 1. 



• , 1 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO 

PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997. 

o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMDB-CE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ao relatar as emendas 

ao Projeto nO 3.920, de 1997, quero fazer minhas as palavras do Deputado Sér~io 

Miranda, que aqui chamou a atenção para um fato que deveria merecer especial 

preocupação por parte desta Casa. A Câmara dos Deputados está se 

caracterizando como casa adjetiva, como casa dos achismos. Lamentavelmente, 

não há regra para apreciação de matérias que estabeleçam como critério para sua 

aprovação a definição dos parâmetros que serviram para cálculos, tabelas e 

valores. 

Na verdade, aprovamos aqUi uma série de medidas que na atividade 

econômica afetam a vida das pessoas, sem que tenhamos tido a noção do seu 

impacto efetivo. Isso acontece porque essas medidas vêm para cá sem as bases de 

cálculo, sem critérios e parâmetros estabelecidos, ou seja, sem que saibamos como 

a tabela foi elaborada - e isso nos leva freqüentemente a incorrer em erros e a 

termos de adotar medidas como a que agora estamos tomando ao reexaminar a 

tabela que nos foi apresentada. 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática refez 

essa tabela, diante da natureza draconiana da insensibilidade com que a primeira 

tabela foi montada. Ela não levava em conta o nível de renda das comunidades 

onde estavam instaladas as emissoras de radiodifusão, não levava em conta a 
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capacidade de geração de receita e de faturamento dessas emissoras, não levava 

em conta, inclusive, o conjunto de emissoras existentes numa comunidade, por 

exemplo, embora isso afetasse a renda média das emissoras. Que isso sirva de 

alerta para esta Casa. 

É vergonhoso chegarmos às nossas bases, pOIS nos perguntam como se 

montaram determinados valores, sem ter qualquer argumento, caracterizando 

efetiva leviandade e irresponsabilidade da Casa. Porém, Sr. Presidente, relatei aqui 

a proposta da Comissão. O projeto de lei da Comissão seria , a princípio, o mais 

adequado, também sem dispor de critérios objetivos. 

Recebi a proposta de emenda do Deputado Nelson Marquezelli. A propo~ta 

de S.Exa. pelo menos tem um mérito: estabelecer um parâmetro - 0,5% do 

faturamento. Se discutíssemos se a calibragem era adequada ou não, em função 

de alguns dados econômicos das comunidades, e o potencial de faturamento dos 

vários serviços poderia nos permitir estabelecer uma proposta mais consistente e 

conveniente. 

O Deputado Nelson Marquezelli insistentemente apresentou , embora não 

formalizando , outra tabela , apoiada em uma série de indicadores que seriam 

provavelmente mais convincentes. De qualquer forma, não conta também com os 

critérios básicos para seu respaldo nesta Casa. 

As Lideranças do Governo reapresentaram nova tabela , menos draconiana, 

menos inconsistente. E eu diria até, sendo um pouco duro, menos irresponsável do 

que aquela que constava do texto legal. Mas, mesmo assim, a tabela comete erros, 

erros primários. Erros, inclusive, levantados pelo Líder do PMDB, Wagner Rossi , de 

que a tabela no item 38 estabelece intervalos, mas não os fecha , quando diz que 
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deverão pagar 972 reais/ano de Taxa de Fiscalização da Instalação as emissoras 

com potência de 0,25 a 1 quilowatt. E a seguir diz que as que estão entre 1 a 10 

quilowatts pagarão 1.944 reais. Portanto, quem está com 1 quilowatt está na 

primeira faixa e, ao mesmo tempo, na segunda faixa. Isto é de uma insensatez -

perdoem-me -, de uma burrice ímpar. 

Na verdade, isso é preceito fundamental e aqui já elaboro meu parecer. Se 

vamos aceitar esta emenda, que é a emenda de entendimento, para que não 

tenhamos o veto do Governo e aí venhamos a penalizar ainda mais esses veículos 

de comunicação, fundamentais à construção do processo democrático, que 

corrijamos isso: fechemos o intervalo de 0,25 a 1 quilowatt, 972 reais ; acima de 1 

até 10 quilowatts, outro valor; acima de 10 a 25, e assim por diante, de tal forma 

que possamos corrigir o erro aqui apresentado. 

Porém, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados - e peço vênia aos Líderes 

gostaria de propor que apenas relacionado ao item 41, que diz respeito às 

emissoras de radiodifusão sonora em freqüência modulada, que diferentemente do 

que pensam os que elaboraram a própria tabela do acordo, as receitas oriundas 

dessas pequenas emissoras de radiodifusão sonora em freqüência modulada não 

tenham diferenças tão marcantes daquelas de onda média. 

Sugiro, para exame dos companheiros que deverão decidir, que o item 41 

sofra pequena alteração: que os valores a serem consagrados aqui, relacionados 

às várias categorias, representassem, num cálculo mais direto, 1,5 vezes o valor de 

cada intervalo das emissoras de radiodifusão sonora em onda média. Se assim 

fizermos, pelo menos corrigiremos uma aberração que ocorre de cara, quando 

tratamos do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada das pequenas 
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comunidades, que estariam aqui , no pressuposto de quem elaborou a tabela do 

entendimento, com um faturamento médio que seria mais de três vezes o 

faturamento médio das emissoras de freqüência em onda média, o que não é 

verdadeiro. 

Sr. Presidente, para concluir meu parecer, sugiro que essas pequenas 

alterações, que visam ao aperfeiçoamento desta tabela de entendimento, fossem 

acolhidas pelas Lideranças, para que desta forma não possamos impor ônus que 

não possam ser efetivamente absorvidos pelas empresas. 

Quero concluir dizendo a V.Exas. que, lamentavelmente, quando se pede um 

parecer de adequação financeira e orçamentária, como é possível fazê-lo de 

maneira séria e consistente se não há indicação de quanto representa o custo 

médio de fiscalização da instalação de cada emissora? 

E é fundamental chamar a atenção para o fato , pOIS, em termos 

orçamentários, a ANATEL já tem garantidos recursos da ordem de 300 milhões de 

dólares do FISTEL, e os 120 milhões de dólares estimados para o pagamento das 

taxas relacionadas ao móvel celular não estão devidamente estimados. E há outras 

subestimações que mostram que a colaboração dessas taxas tem mais o papel de 

estabelecer um nível de obrigatoriedade e de responsabilidade aos detentores de 

emissoras do que efetivamente garantir as bases de recursos para o exercício do 

trabalho de fiscalização . 

Portanto, Sr. Presidente, lamentando os equívocos ocorridos na formulação 

da proposta do Governo, da falta de critérios relacionados às bases de cálculo e 

sugerindo duas alterações aqui apresentadas, votamos favoravelmente à Emenda 

Substitutiva nO 1, rejeitando a Emenda Substitutiva nO 2 e, mais uma vez, reiteramos 
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a solicitação para que esses dois ajustes sejam devidamente incorporados e 

aceitos pela Liderança e pelo Plenário. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997. 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ao Projeto de lei nO 3.920, de 

1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação, objeto do Anexo III da lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, foram 

apresentadas duas emendas de Plenário. Cabe à Comissão de Constituição e 

Justiça examinar as preliminares de conhecimento. 

A Emenda nO 1 é de autoria dos Deputados Antonio Carlos Pannunzio, do 

PSDB de São Paulo, e Wagner Rossi, da Liderança do PMDB. 

Sr. Presidente, a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação 

por Estação, objeto do Anexo 111 da lei nO 9.472, apresenta as instalações por 

estações. Somos pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

primeira emenda. 

Na segunda emenda, apresentada pelos nobres Srs. Deputados Nelson 

Marquezelli e Paulo Bornhausen, verificamos que houve contradição, 

impertinência, prejudicialidade, em decorrência da aprovação da primeira emenda. 

Por esse motivo, rejeitamos a emenda substitutiva de Plenário, em decorrência da 

infração da técnica legislativa e da injuridicidade. 

Este é o nosso entendimento. 
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SGM/P Brasília, 0 3 de ,~ ~.6/1:::) de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Of. CCTCI-P/285/97, comunico-lhe que 
determinei a numeração do Projeto de Lei , de autoria dessa Comissão que "Altera 
a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do 
ANEXO 111 , da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 8, de 1995". 

O referido Projeto de Lei , com o número 3920/97, será 
distribuido às Comissões de Finanças e Tributação (mérito e 54) e de Constituição 
e Justiça e de Redação (art. 54). 

A competência para apreciar o Projeto é do Plenário, confonne 
art. 24, 11 , "d" do Regimento Interno. 

e . Tramitará o Projeto em regime de prioridade ( art. 151, 11 , "a" 
do RICO), tendo em vista que a urgência na forma requerida não é regimental , uma 
vez que depende de requerimento da maioria absoluta dos membros da Casa (art. 
155 do RICO). 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MALULY NETTO 

~c~~ 
P esidente 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática 
Câmara dos Deputados 
NESTA 

Nome ; 

POilt O' 

•••.. _. o· · •.• • ••.• ••• •••. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.920-C, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.920-B, DE 
1997, que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação, objeto do ANEXO 111, da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços 
de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995." 

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 
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iêNAOO FEDERAL , 
,.:.. .... OTOCOLO LEG1SLA Tive 

p. L . C . N , 0_$.. __ .. '.11; 

Al tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni-
cações, a criação e o funcionamento de 
um órgão regulador e outros 
institucionais, nos termos 
Constitucional n ° 8, de 1995 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

aspectos 
da Emenda 

Art. 1 0. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, 

de 16 de julho de 1997, fica alterada nos itens e valores a 

seguir relacionados: 

38. 

39. 

40. 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERVIÇO VALOR DA TFI (R$) 
Radiodifusão Sonora em Onda Média a) potência de 0,25 a 1 kW 

b) potência de 1 a 10 kW 
c) potência de 10 a 25 kW 
d) potência de 25 a 50 kW 
e) potência de 50 a 100 kW 
f) potência aCl..ma de 100 kW 

Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 

972,00 
1.944,00 
2.916,00 
3.888,00 
4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 

, 
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) Classe C 2 . 900,00 
Frequência Modulada b) Classe B2 4 . 322,50 

c) Classe B1 5.321 ,2 5 
d) Classe A4 7.261,81 
e) Classe A3 9.022,25 
f) Classe A2 10.531,20 
g) Classe A1 11.647 , 19 
h) Classe E3 16 . 425,53 
i) Classe E2 19.482,73 
j) Classe E1 22.068,38 

42 . Serviço de Radiodifusão de Sons e a) Classe B 20.755,00 
Imagens b) Classe A 32.581,00 

c) Classe E 45 . 855 ,0 0 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão 
Programas. 

\' 
43 .1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 

\ Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 .. 
c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aC:l.ma de 100 kW 1.166,40 

43.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

43.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

43.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064 , 21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

43.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

43 . 6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

44 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aC:l.ma de 100 kW 1.166,40 

44 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
CUrtas 

44.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

" 

1 .. · ... 
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44.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Frequência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 . 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

44.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

44.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comun~cação de Ordens 

45.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

45.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
CUrtas 

45.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

45.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Frequência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

45.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

45.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Mádia b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

46.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 
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46 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

46.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 l.064,21 
d) Classe A4 l.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

46.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

46.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

47.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aC1ma de 100 kW l.166,40 

47.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

47.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

47.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqúência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 l.064,21 
d) Classe A4 l.452,37 
e) Classe A3 l.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

47.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

47.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de janeiro de 1998. 



o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1998 (PL 3.920, de 1997, na 
Casa de origem), que "altera a Tabela de 
Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do Anexo IlI, da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações. a 
criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos tennos da 
Emenda Constitucional n° 8, de 1995". 

Art. 1° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do 
Anexo IlI, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados 
nesta Lei. 

Art. r A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento relativa 
ao exercício de 1998, se dará, excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 3° São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercício de 1998. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os 
detenninados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na 
fonna do inciso II do art. 156 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, com os débitos 
porventura existentes. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~~ de junho de 1998 

jbs/. 
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Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação 

(Art. 10 da Lei nO , de de de 199 ) 
SERVIÇO VALOR DA 

TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico a) até 12 canais 26,83 
Público b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 
d) acima de 300 até 900 canais 402,24 
e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 
b) repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado a) base 134,40 
de Radiochamada b) móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel a) costeira 134,08 
Marítimo b)portuária 134,08 

c) móvel 26,83 
19. Serviço Especial de a) base 134,08 
Supervisão e Controle b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 
20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV 
por Assinatura 2.413,00 

26. Serviço Especial de 
repetição por Televisão 400,00 



SERVIÇO 

27. Serviço Especial de 
Repetição de Sinais de TV 
via Satélite 
28. Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 
29. Serviço Suportado por 
Meio de Satélite 

32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias 

a) terminal de sistema de comunicação 
global por satélite 
b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4 m, 
controlada por estação central 
c) estação terrena central controladora 
de aplicações de redes de dados e outras 
d)estação terrena de grande porte com 
capacidade transmissão, utilizada para 
sinals de áudio, vídeo, dados ou 
telefonia e outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior a 4,5 m 
e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 
f) estação espacial geoestacionária (por 
satélite) 
g) estação espacial não-geoestacionária 
(por sistema) 
a) base 
b) móvel 
a) potência de 0,25 a 1 KW 
b) potência acima de 1 até 5 KW 
c) potência acima de 5 até 10 KW 
d) potência acima de 10 até 25 KW 
e) potência acima de 25 até 50 KW 

VALOR 
TFI (R$) 

DA 

400,00 

500,00 

26,83 

201,12 

402,24 

13.408,00 

3.352,00 

26.816,00 

26.816,00 
134,08 
26,83 

972,00 
1.257,00 
1.543,00 
2.916,00 
3.888,00 

3 



SERVIÇO 

39. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Curtas 
40. Serviço de Radiodifusão 
em Ondas Tropicais 
41. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência 
Modulada 

42. Serviço de Radiodifusão 
de Som e Imagens 

f) potência acima de 50 até 100 KW 
g) potência acima de 100 KW 

a) comunitária 
b) classe C 
c) classe 82 
d) classe 81 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe AI 
i) classe E3 
j) classe E2 
1) classe El 
a) estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 
b) estações instaladas nas cidades com 
população entre 500.001 e 1.000.000 de 
habitantes 
c) estações instaladas nas cidades com 
população entre 1.000.001 e 2.000.000 
de habitantes 
d) estações instaladas nas cidades com 
população entre 2.000.001 e 3.000.000 
de habitantes 
e) estações instaladas nas cidades com 
população entre 3.000.001 e 4.000.000 
de habitantes 

VALOR DA 
TFI (R$) 

4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4.600,00 
5.800,00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 

4 
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SERViÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) estações instaladas nas cidades com 
população entre 4.000.001 e 5.000.000 
de habitantes 31.058,00 
g) estações instaladas nas cidades com 
população aCIma de 5.000.000 de 
habitantes 34.065,00 

43. Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
Programas. Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e 
outros. 
43.1 Radiodifusão Sonora 400,00 
43.2 Televisão 1.000.00 
43.3 Televisão por 
Assinatura 1.000,00 
44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 tenninais 740,00 
Comutado (STFC) b) de 201 a 500 tenninais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 tenninais 7.400,00 
d) de 2.001 a 4.000 tenninais 14.748,00 
e) de 4.001 a 20.000 tenninais 22.123,00 
f) acima de 20.000 tenninais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação 
de Dados Comutado 29.497,00 
46. Serviço de Comutação 
de Textos 14.748,00 
47. Serviço de Distribuição a) base com capacidade de cobertura 
de Sinais de Televisão e de nacional 16.760,00 
, 

Audio por Assinatura VIa b) estação terrena de grande porte com 
Satélite (DTH) capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 
ambos 13.408,00 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1 

ALTERA O INCISO XI E A ALÍNEA "A" DO 
INCISO xn DO ART. 21 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Art. 10 - O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da ... 

Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - Compete à União: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais; 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, ... . ... concessao ou permlssao: 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e • Imagens; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
Art. 20 

- E vedada a adoção de medida provisória para 
regulamentar o disposto no inciso XI do art. 21 com a redação dada 
por esta emenda constitucional. 

Brasília, 15 de agosto de 1995. 

A MEsA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luís Eduardo, Presidente - Ronaldo 
Perim 12 Vice-Presidente - Beto Mansur, 22 Vice-Presidente - Wilson Campos, 12 Se~retário - .Leopoldo Bessone, 22 Secretário - Benedito Domingos, 32 

Secretário - João Henrique, 42 Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vilela Filho 1 Q Vice-Presidente -Júlio Camnos 22 Vice-Presidente - Odacir Soares, , r , oS tári 12 Secretário - Renan Calheiros, 22 Secretário - Levy Dias, 3- ecre o -
Ernandes Amorim, 42 Secretário. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS . 

. .. ... . ... .... ... ... . . ... . ... .... ... . ... ... .... .. . . ... .. ... ....... . . .... .. . ... . ... ..... ... ...... . ... ... .... ... ...... .... ... ... ... .... ...... ... ... .. .... ... .. ... . ... .... ... . ... ... .. ... ... .... . ... . 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gerais de Direito Tributário 

............................................................................................................................................................................................................................................ 

TÍTULO IH 
Crédito Tributário 

................................................................................................................................................................................................................................ 

, 
CAPITULO IV 

Extinção do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 
Modalidades de Extinção 

Art. 156 - Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 

nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1 ° e 4°; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 

2° do art. 164; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de 
ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua 
constituição, observado o disposto nos artigos ] 44 e ] 49 . 
. .. . . . . . . .. . . . . .. . . ... .. . . . . .. . .. .... . .. . ... . .... ... . .. .. .. .... ...... .... ... . .. . ... . .. . ... . .. . . . ... . . . . . . . . .. . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A 
CRIAçÃO E FUNCIONAMENTO DE UM 
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS 
ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N. 8, DE 1995. 

ANEXO III 

. (ANEXO I DA LEI N° 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966) 
. .' 

. . 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

1 .Serviço Móvel Celular ' . a) base I 1.340,80 I b) repetidora 1.340,80 -

c) móvel 26,83 
2. Serviço Telefõnico Público Móvel a) base 134,08 
Rodoviário/ T elestrada b) móvel 26,83 
3. Serviço Radiotelefõnico Público a) até 60 canais. 

, 
134,08 , 

I , .- " ~ . 
, 

b} acima de 60 até 300 canais 268,16 . . 
I . . 

. " , . , ' . . 
I : . ' . .... . " .- .. .. . , 

I c) acima de 300 até 900 ,canais 402,24 I 
; . I d) acima de 900 canais I 536,32 , 

4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica 
, 
a) base 6.704,00 

. 
Públiéo - Restrito 

.. 
536,60 b) móvel . , .. . 

5. Serviço Limitado Privado . a) base 402,24 
- b) repetidora 201,12 

c) fIxa 26,83 
- -

. d) móvel 26,83 
6. Serviço Limitado Móvel Especializado a) base 

, 
de até 300.000 em area 

habitantes 
.. 

670,40 
I 

.. - . b) base em área acima de 300.000 -. , ' até 700.000 habitantes 938,20 . 

. " . c) base acima de 700.00q habitantes 
' . . d) móvel '. . .. 1.206,00 

, . 

- . 26,83 
7. Serviço Limitado de Fibras Oticas . i 134,08 
8. Serviço Limitado Móvel Privativo a) base - I 670,40 . . 

b) móvel 26,83 .. , 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-
9. Serviço Limitado Privado de! a) base 

Radiochamada b) móvel 
10. Serviço Limitado de Radioestrada . a) base 

b) móvel 
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 

b)portuária 
c) móvel 

13. Serviço Especial para Fins Científicos ou a) base 
Experimentais b) móvel 

14. Serviço Especial de Radiorrecado a) base 
, . 
i b) movei 

I 

, 
! 
I 

15. Serviço Especial Radiochamada a) base em área de até 300.000 : 
h b't t a 1 an es 
b) base em área acima de 300.000 · 

• . I até 700.000 habitantes . 
I c) base acima de 700.000 habitantes 
d) móvel , 

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão 
17. Serviço Especial de Sinais Horários 
18. Serviço Especial de Radiodeterminação a) fixa 

b) base I 

• ; 

c) móvel 
19. Serviço Especial de Supervisão e Controle a) fixa 

, 
i 

b) base 
, 

'. 

c) móvel 
20. Serviço Especial de Radioautocine 
21. Serviço Especial de Boletins : 

: 

Meteorológicos I 
22. Serviço Especial de TV por Assinatura I 

23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens , 
! 

. I 
24. Serviço EspeCial de Música Funcional 

25 . Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de FM 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 

28. Serviço Especial de Retransmissão de TV 

--
570,40 ' 
26,83 

\34,08 
26,83 

l34,08 
670,40 : 
670,40 ; 
67,04 : 

137,32 : 
53 ,66 ; 

670,40 ; 
26,83 ' 

67040 , 

938,20 

1.206,00 
26,83 
isento 
isento 

670,40 
670,40 

26,83 
670,40 · 
670,40 

26,83 
268,16 
isento 

, 

2.413,20 
335,20 

, 

670,40 
• 

335,20 

670,40 

670,40 

1.340,80 · 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

29. Serviço de Transportes de Sinais de a) estação terrena com capacidade ; 
Telecomunicações Via Satélite de transmissão i 

b) estação terrena móvel . com I 
capacidade de transmissão 
c) estação espacial (satélite) I 

30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto a) base em área de até 300.000.1 
Multicanal . habitantes . . I 

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes 
c) base acima de 700.000 habitantes ! 

I 

, 

i 33. Serviço de Radioamador 
, 
a) fixa . 

! 

b) repetidora 
I 
I , 

I 

! c) móvel , 

I 34. Serviço Rádio' do Cidadão a) fixa , 
b) base 

I c) móvel . 
35. Serviço de TV a Cabo a) base em 

, 
de até 300.000 I area 

I habitantes I 
I 

b) base em área acima de 300.000! 
até 700.000 habitantes . I 
c) base acima de 700.000 habitantes I 

: . , I 
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos I 
37. Servi o de Televisão em Circuito Fechado , ç 

138. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda I a) local e regional 
Média . .. b) nacional 

i 39 Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas . 
40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais 
41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) classe C e B (Bl e B2) 
Freqüência Modulada b) classe A (AI, A2, A3 e A4) 

, c) classe E (El, E2 e E3) 
I 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e a) classe A . 

Imagens b) classe B 
c) classe E 

. . . . . . . 
43 . Serviço AUXIlIar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programas 
43.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W I 

b) Potência de 1.000 até 1O.OOOW I 

c) Potência acima de 1O.000W 

13.408,00 ' 

3.352,00 
26.816,00 

10.056,00 : 
i , 
I 

13.408,00 ! 
, 
., 

. 16.760,00 i 
335,20 : 

33,52 
33,52 
26,83 
33,52 
33,52 
26,83 

10.056,00 
: 

13.408,00 

16.760,00 
5.028,00 
1.34080 · , 
9.050,40 

12.067,20 
2011 20 ' . , 
2.011,20 : 

12.067,20 
18.100,80 : 
24.134,40 I 

. 24.134,40 
36.201,60 · 
48.268,80 ' 

670,40 ; 

1.340,80 ; 
I 

2.011,20 : 



. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

43.2 - Televisão a) classe A 
b) classe B 

.. 

, 

, c) classe E 
43.3 - Televisão por Assinatura 
44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

. 44.1 - Radiodifusão Sonora . a) Potência até 1.000W 
b) PotênCia ·, de 1.000 
10.000W 
c) Potência acima de 1O.000W 

44.2 - Televisão - a) classe A 
b) classe B , 

. 
c) classe E 

44.3 - Televisão por Assinatura . 

. 45. Servi o Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunica ão de Ordens , ç ç 
. -

, 45..1 - Radiodifusão Sonora ' a) Potência até 1.000W 
, b) Potência de 1.000 

. 10.000W 
. c) Potência acimà de 1O.000W 

45.2 - Televisão. a) classe A 
. -

b) classe B 
c) classe E 

45.3 - Televisão por Assinatura . . . 
~._- :_---- ---- ----_ ... 
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecoman.do 
46'.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W 

b) Potência . de 1.000 
10.000W 

. ' 

c) Potência acima de 1O.000W . " 

46.2 - Televisão a) classe A 
b) classe'B 
c) classe E 

46.3 - Televisão por Assinatura -

47, Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 
47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W 

, 
I 

i , 

até 

I 
I 

' I ate: 
, 
: 

, 
r 

, , 
, , 
I 

I 
, , 

até 

b) Potência de 1.000 até 1O.000W . ' . .. . 
c) Potência acima de 10.000W 

I 
. . 

47.2 - Televisão .. .. . .. .. .' , .. . . - .. . ~)classe A. ' . , .- . ' ... 

b) classe B 
c) classe E . 

47.3 - Televisão por Assinatura 
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos 
49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) a) até 4.000 terminais . 

b) de 4.000 a 20.000 terminais 
c) acima de 20.000 terminais 

50 - Serviço de ComwlÍcação de Dados Comutado 
51 - Serviço de Comunicação de Textos 

" 

2.011,20' 
3.016,80 : 
4.022,40 I 

2.011,20 i 

670,40 
i 

1.340,80 , 
2.011,20 . 
2.011,20 ; 

I 

3.016,80 I 
4.022,40 : 
2.011,20 i 

670,40 
. 

1.340,80 
2.011,20 

· 2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 
2.011,20 

670,40 
I 
, 

1.340,80 : , 
2.011,20 ; 
2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 . 
2.011,20 ! 

! 
! 

670,40 i 
I 

1.340,80 I 
2.011,20 : 

,. 2.011,20 ; 
3.016,80 ; 
4.022,40 : 
2.011,20 ' 
1.340,80 ; 

14.748,80 : , 
22.123,20 I 
29.497,60 I 
29.497,60 I 
14.748,80 i 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 1998 
(PL n° 3.920, de 1997, na Casa de origem), que "altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo III, da Lei nO 9.472, de 16 de julho 
de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nO 8, de 1995", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em j...tf de junho de 1998 

'Senador Par 
no exercício da Primeira S etaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

PRIMEIRA SECRETAR'~ 

Em •.. 1.~.1 (!§...I 19 qi ... 
De vrdem, ao senhor Secre~ 

tário-Ge 'C:.l r':1esa para as de
vidos 
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Ementa: 

o 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO 111, da Lei nO 9472, de 16 de julho de 1997, que "dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995." 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.920-A, DE 1997 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática) 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO 111, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n° 8, de 1995; 
tendo pareceres dos relatores designadO§- pela Mesa em substituição às Comissões: de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
finanças e Tributação; e de Constituição e.Justiça e de Redação. 

. < 

o CONGRESSO NAOONAL decreta: 

Art. l° - A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do ANEXO IIL da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e 
valores a seguir relacionados: 

22. Serviço Especial de TV por Assinamra - 600,00 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 150,00 

27. Serviço Especial de Repe?ção de Sinais de TV VIa 
Satélite 150,00 

28. Serviço Especial de Retransmissão de TV 150,00 

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média a) - até 200,00 potenCIa 
1.000 W 
b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 
10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d)potência acima 
de 50.000 W 2.000,00 
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39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 200,00 

'40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 200,00 

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência a) potência até 
Modulada 1.000 W 200,00 

b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) ~ . 

potenCla de .. 
10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d) potência acima 

• . # . ' de 50.000 W 2.000,00 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) classe B 2.000,00 
b) classe A 5.000,00 
c) classe E 10.000,00 

43. Serviço Auxiliar de,Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programas 

43. 1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

43.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

, 

43 .3 - Televisão por Assinatura 200,00 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 - Radiodifusão Sonora . a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
1O.000W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

44.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

44.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

e e 

e 
e 
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45 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de 
até 1.000 W 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 
c )Potência acima 
de 10.000 W 

45.2 - Televisão a) classe B .. 
b) classe A 
c) classe E 

45.3 - Televisão por Assinatura 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 

. 

b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 
c )Potência acima 
de 10.000 W 

46.2 - Televisão a) classe B 
b) classe A 
c) classe E 

46.3 - Televisão por Assinatura 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - T elemedição 

47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
- 1.000W 

b) Potência de 
1.000 W até 

. 10.000 W 
c )Potência acima 
de 10.000 W 

47.2 - Televisão a) classe B 
b) classe A 
c) classe E 

47.3 - Televisão por Assinatura 

148. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de· sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os valores atribuidos a "Taxa de Fiscalização da Ínstalação por Estação" pela 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, tiveram elevação tão significativa, chegando a atingir 
mais de 12.000 % (doze mil por cento) em relação aos níveis atualmente praticados, que 
fatalmente não poderá ser suportada pelas emissoras de Radiodifusão Sonora, em particular, 
do interior do País e por inúmeras emissoras de televisão. Também os Serviços Especiaís de 
Repetição e de Retransmissão de Televisão, que representam a interiorização dos serviços de 
televisão, tiveram majoração excessiva, em função do seu caráter social. 

As emissoras de radiodifusão sonora "de âmbito local e regional, na sua 
totalidade situadas em pequenas cidades do interior do País e que desempenham importante 
papel social junto as comunidades que atendem, foram as mais penalizadas pela elevação da 
Taxa de Fiscalização aprovada pela Lei nO 9.472/97 .. pois..a taxa atual que é de R$ 97,66 foi 
majorada para R$ 12.067,20 no caso de emissoras FM e para R$ 9.167,25 no caso de 
emissoras AM. 

Citadas emissoras, tem faturamento mensal, que em muitas delas sequer atinge 
a metade do !lOVO valor fixado para a Taxa de Fiscalização. 

Além do mais, os valores atuais da Taxa de Fiscalização são fixados em 
"UFIR" e, portanto, atualizados automaticamente, não se justificando a excessiva correção 
que foi introduzida pela Lei n° 9.472/97; que aliás e a propósito, demonstra absoluta falta de 
critério na fixação dos valores da referida Taxa 

Enquanto fixa em R$ 12.067,20 a Taxa de Instalação para uma Emissora de 
FM, que geralmente encontra-se instalada em uma cidade de 10.000 a 50.000 habitantes no 
interior do País, estabelece para uma TV a Cabo em área de até 300.000 habitantes a taxa de 
R$ 10.056,00. 

A exorbitância dos valores fixados para a Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações (Taxa da Instalação), no tocante aos Serviços de Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagens e para Repetição e Ret.ninsmissão de Televisão exigem um imediato reparo, 
principalmente pelo exagero das correções efetuadas em relação aos valores atuais, pois numa 
economia estável, com inflação anual estimada em menos de 6 %, não é admissível reajustar as 
valores da Taxa de Fiscalização em níveis superiores a 12.000 %. 

Sala das Sessões, em ~~ de 11 de 1997. 

·.· 1 ~ 
Deputado ~J)-:LTO 

presil1e:4 Nr; 
1 

/ 
/ 

e 
e 

e 
e 



e 
e 

e 
e 

.. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO-DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DOS SER\CIÇOS pE 
TELECOMUNICAÇOES, A CR)Aç~O 
E FUNCIONAlv1ENTO DE UM ORGAO 
REGULADOR--E OUTROS ASPECTOS 
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA 
ENfENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 
1995. .:.. 

LIVRO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 - Compete à União, por intennédio do órgão 
regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros 
aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da 
utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências.. . 

Art. 2? - O Poder Público tem o dever de: ~ 
I - garantir, a toda a população, o acesso às 

telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público em 
beneficio da população brasileira; 

m - adotar medidas que promovam a competição e a 
diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem 
padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o 

desenvolvimento tecnológico' e industrial em ambiente 
competitivo; 
.............•.....•.....•.•..•..••...••........••...•.••...•.••.......•••.....•......•.•..••••.•..••.. 
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ANEXO III -

, 

ANEXO I DA LEI N. 5.070, DE 7 DE JOLHO DE 1966 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
- DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

-,------------- -----------,-~" - '-------------
1. Serviço Móvel Celular 

a) base: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

1.340,80 
1.340,80 
26,83 

.-----------------------------------------------------------------------------
2. Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviáriorrelestrada 

a) base: 134,08 
b) móvel: 26,83 

-------- ----------------
3. Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 60 canais: 
b) acima de 60 até 300 canais: 
c) acima de 300 até 900 canais: 
d) acima de 900 canais: ". " 

< 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

". ------ - ----------,-_.~, ---------=----- ----
4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito 

a) base: 6.704,00 
b) móvel: 536,60 

-------------------------------------------------------------------------------
5. Serviço Limitado Privado 

a) base: 
b) repetidora: 
c) fixa: 
d) móvel: 

402,24 
201,12 
26,83 
26,83 

-----------------------------------------------------------.-------------------
6. Serviço Limitado Móvel Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 670,40 

e 
e 

e 
e 



e 
e 

ta 
e 

-
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

-
938,20 
1.206,00 
26,83 

--- . ---------_._-----------_. --
7. Serviço Limitado de Fibras óticas: 134,08 
---------------------------------------- -----------------------
8. Serviço Limitado Móvel Privativo: " 

a) base: 
b)móvel: 

670,40 
26,83 

--------------------------------------------.-----
9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

---------------------------------------------._------------------------------
10. Serviço Limitado de Radioestrada 

a) base: 
b) móvel: 

134,08 
26,83 

--------------_._._--------_ .. -----
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico: 134,08 
-------------------------------------------------- ---
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 

a) costeira: 
b) portuária: 
c) móvel: . 

< 
". 

670,40 
670,40 
67,04 

--------- ------------ -----------------------------------
13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 

a) base: 137,32 
b) móvel: 53,66 

--------------------------------
14. Serviço Especial de Radiorrecado 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

------------------- ----------------- --------------

7 
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5. Serviço Especial Radiochamada 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

-

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão: isento 
---------------------- --------- ------------------

.17. Serviço Especial de Sinais Horários: isento 
-------------------------------------------------------------------
18. Serviço Especial de Radiodeterminação 

a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

------------------------_._-------------- ---
19. Serviço Especial de Supervisão e Controle 

a) fIxa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

--- -------_._---------------_._-------------
20. Serviço Especial de Radioautocine: 

- - ( 

268,16 
---------------------------------------------------------------
21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos: isento 
------------------------------------------ ------------------
22. Serviço Especial de TV por Assinatura: 2.413,20 
--------_._-_._-- ------- -------
23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de 
Sons e Imagens: 335,20 
------ -- -------------
24. Serviço Especial de Música Funcional: 670,40 
----------------------------------------------------------------
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora e FM: 

335,20 
-------------------------------------------------------------------------------

e 
e 

e 
e 
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26. Serviço Especial de Repetição de Televisão: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite: 

670,40 
---------------------------------------------------------------------.--------
28. Serviço Especial de Retransmissão de TV: 1.340,80 
--------------------------------------------------------------------
29. Serviço de Transportes de Sinais de Telecomunicações 

a) estação terrena com capacidade de Via Satélite 
transmissão: 13.408,00 

b) estação terrena móvel ..... com capacidade de 
transmissão: ~ 3.352,00 

c) estação espacial (satélite): 26.816,00 ________ . ___ . ----_· ____ 0_._- ______ _ 
30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 10.056,00 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
13.408,00 
16.760,00 

------------- ------------------------------------------------------------
31 . Serviço Rádio Acesso: 335,20 
-----------------_._._----------------
32. Serviço de Radiotáxi 

a) base: 
b) móvel: 

335,20 
26,83 

_____ •• _____________ 11 ___ ____ •• _____ • _______ _ 

33. Serviço de Radioamador 
a) fIxa: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

• La ____________________ • __ 

34. Serviço Rádio do Cidadão 
a) fIxa: 
b) base: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

---------------------------------------------

9 
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/35. Serviço de TV a Cabo 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 

10.056,00 

13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos: 

5.028,00 

----- --------------------------------------
37. SerViço de Televisão em Circuito Fechado: 1.340,80 

"------------------------------------ -----------------------------
38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 

a) local e regional: 9.050,40 
b) nacional: 12.067,20 

----------------_._- - ----------_._-
39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas: 

2.011,20 

---------------------------------------------------------------------
40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais: 

2.011,20 
------------ ------------ ----- - ------------------
41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada: 

a) classe C e B (B1 e B2): 12.067,20 
b) classe A (AI, A2, A3 e A4): 18.100,80 
c) classe E (E1, E2 e E3): 24.134,40 

---------- . -- ----- -------_._---_._. --_._-
42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

---------- ------ ------ - ----

24.134,40 
36.201,60 
48.268,80 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação -
Transmissão Programas " 
---------------------------------------------

e 
e 

e 
e 
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43.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 

b) Potência de 1.000 até 10.000W: 

c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011 ,20 

------------- -- -------------------- ---------------

43.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

----------------------------------------------------------------------
43.3 - Televisão por Assinatura: . . .'"- 2.011,20 

------------------------------------------------------------------------

44. ServIço Auxiliar de RãêÍlodlfüsão e Correlatos - Reportagem: 
Externa 

-------------------------------------------------------------------------------

44.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 

b) Potência de 1.000 até 10.000W: 

c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-------------------------------------------------------------------
44.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
44.3 - Televisão por" Assinatura: 2.011 ,20 

-------------------------------------------------------------------------------
45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -

Comunicação de Ordens 

--- . ---- ------, --- ---------
45.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 

b) Potência de 1.000 até ~O.OOOW: 

c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

---,-------_._------------- --_.--
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45.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
45.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telecomando 
---._- ----- ---------------- , - ----- --------,-
46.1 - Radiodifusão Sonora .-" 

a) Potência até 1.000W: ~ 

b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

___________________ • __ I • _ _______ • _____ , ____ • __ 

46.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

------------------------------------------------------------------ -----
46.3 - Televisão por Assinatura: 2.011 ,20 
-------------------------------------------------------------------------------
47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão ' e Correlatos -
Telemediação 
-- -- - --- -~----------,--,-----------

47.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

---------_._------,--------------- ---
47.2 - Televisão 

a) classe A 
b) cla J . 

c) classe t: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

------------------------------------------------------------

e 
e 

e 
e 
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47.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos: 1.340,80 
-------------------------------------------------------------------
49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) 

a) até 4.000 terminais: 
b) de 4.000 a 20.000 tenninais: 
c) acima de 20.000 tenninais: .. 

14.748,80 
22.123,20 
29.497,60 

------------- . - --- ------ -------------------

50 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado: 9.497,60 
. .-------------------------------------------------------------------------------

51 - Serviço de Comunicação de Texto: 14.748,80 

, 

- , , 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
- _ . ---

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer)- Item 1 da Pauta. 

Projeto de Lei nO 3.920, de 1997, da Comissão de 

Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 3.920, 

de 1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo 111 da 

Lei nO 9. 472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 

organização de serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 

1995. Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e 

Tributação; de Constituição e Justiça e de Redação. 

Para oferecer parecer em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, 

concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Lustosa. 

13 
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o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMOB-CE. Para emitir parecer. Sem 
f • 

revisão do orador. )- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920, de\ 

autoria da Comissão de Ciências e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

destina-se a reparar um erro cometido pela Lei nO 9.472, que dispõe sobre a 

organização dos seNiços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

Na verdade, esta Lei, engendrada sem uma avaliação correta, sem uma 

sensibilidade objetiva , sem dados precisos da realidade do mercado e dos órgãos e 
de comunicação no Brasi , acabou , nessa fúria fiscalista, nessa ânsia de gerar e 
recursos para o Erário, produzindo uma tabela de taxa de fiscalização, de 

instalação de licitações de comunicações e telecomunicações de caráter 

extremamente draconiano e injusto. E que, na verdade, não permitiria que, 

principalmente, a maioria das empresas de radiodifusão das pequenas cidades 

brasileiras pudessem sobreviver. 

Diante do disparate que foi a Lei nO 9.472, a Comissão de Ciência e 

Tecnologia resolveu apresentar o Projeto de Lei nO 3.920, que estabelece valores 

condizentes com a realidade objetiva das frágeis estruturas econômicas das 

empresas de radiodifusão sonora, das empresas retransmissoras de TV, das 

empresas de rádio amador, de tal maneira que pudesse viabilizar o esforço de 

geração dos recursos necessários ao programa de fiscalização da instalação e de 

operação desses veículos. 

Na verdade, seria .. 'eciso OL -:: essas tabel 'lessem sido feitas segundo a 

arrecadação básica ue ICMS de cada comunida ... e:.; , para que se pudesse fixar faixas 

de cobrança de valores dessas entidades. 

e 
e 
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o Projeto de Le i da Comissão de Ciência e Tecnologia atende aos interesses 

da sociedade, repara o engano, mostra a conveniência, a conseqüência e a 

consistência dos valores estabelecidos e, portanto, o nosso parecer é favorável à 

sua aprovação, nos termos em que foi apresentado, no que diz respeito ao mérito 

da proposição e à sua adequação financeira e orçamentária. O voto do Relator, 

portanto, é favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 3.920, oriundo da Comissão 

de Ciência e Tecnologia . 

Sr. Presidente, esta é a proposta. Mas queria adiantar que, embora seja 

favorável o voto do Relator, é do seu conhecimento a existência de um processo de 

entendimento entre as Lideranças, principalmente entre as da base governista, no 

sentido de buscar uma solução conciliatória. 

Há, portanto , uma emenda substitutiva que provavelmente venha superar 

qualquer tipo de divergência que porventura exista em relação ao parecer que ora 

profiro favorável ao projeto oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

financeira e orçamentária. 

O SR. LUIS EDUARDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a palavra o Líder Luís Eduardo. 

O SR. LUIS EDUARDO (PFL-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

pediria a compreensão de V.Exa., uma vez que penso que os demais Líderes 

também estão de acordo, para que esse projeto fosse votado após os outros 

constantes da pauta , em função de entendimentos que estão sendo mantidos, 

naturalmente, visando a facilitar o processo de votação. 

15 
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Creio que todos os Líderes estão de acordo e, se V.Exa. concordar, será de 

grande utilidade para chegarmos a um entendimento final. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, se não há objeção dos Srs. 

Líderes, vou apenas colher do nobre Deputado Nilson Gibson o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto ao projeto, e o 

deixaremos para o final da pauta de hoje . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

---- ::::;::> o SR. PRESIDENTE (M ichel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição á Comissão de Constitu ição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Nilson Gibson . 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , preliminarmente, parabenizo a 

decisão de V.Exa. de fazer a votação a posteriori, antes colhendo os pareceres 

das diversas Comissões. 

Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, de autoria da Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática. 

Altera a Tabela de Va lores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos i ;titucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

e 
e 

e 
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Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar a admissibilidade da matéria, em tramitação na Casa, em relação à sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nosso parecer é favorável , dentro daqueles entendimentos que estão sendo 

mantidos. Vamos examinar, posterioremente, a emenda de Plenário, e poderemos 

também nos manifestar no mesmo sentido, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa , salvo melhor juízo. 

--- - -o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

o Relator dará depois parecer sobre a emenda que será oferecida. 

Retiro da pauta o exame desta matéria , deixando-o para o final. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação 

(Art. l° da Lei n° , de de de 199 ) 
SERVIÇO VALOR DA 

TFI (R$) 
3. Serviço Radiotelefônico a) até 12 canais 26,83 
Público b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 
d) acima de 300 até 900 canais 402,24 
e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 
b) repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado a) base 134,40 
de Radiochamada b) móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel a) costeira 134,08 
Marítimo b) portuária 134,08 

c) móvel 26,83 
19. Serviço Especial de a) base 134,08 
Supervisão e Controle b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 
20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV 
por Assinatura 2.413,00 
26. Serviço Especial de 
repetição por Televisão 400,00 
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SERVIÇO 

27. Serviço Especial de 
Repetição de Sinais de TV 
via Satélite 
28. Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 
29. Serviço Suportado por 
Meio de Satélite 

32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias 

a) terminal de sistema de comunicação 
global por satélite 
b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4 m, 
controlada por estação central 
c) estação terrena central controladora 
de aplicações de redes de dados e outras 
d)estação terrena de grande porte com 
capacidade transmissão, utilizada para 
SInaIS de áudio, vídeo, dados ou 
telefonia e outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior a 4,5 m 
e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 
f) estação espacial geoestacionária (por 
satélite) 
g) estação espacial não-geoestacionária 
(por sistema) 
a) base 
b) móvel 
a) potência de 0,25 a 1 KW 
b) potência acima de 1 até 5 KW 
c) potência acima de 5 até 10 KW 
d) potência acima de 10 até 25 KW 
e) potência acima de 25 até 50 KW 

VALOR 
TFI (R$) 

DA 

400,00 

500,00 

26,83 

201 ,12 

402,24 

13.408,00 

3.352,00 

26.816,00 

26.816,00 
134,08 
26,83 

972,00 
1.257,00 
1.543 ,00 
2.916,00 
3.888,00 
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SERVIÇO 

39. Serviço de Radiodifusã.o 
Sonora em Ondas Curtas 
40. Serviço de Radiodifusão 
em Ondas Tropicais 
41. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência 
Modulada 

42. Serviço de Radiodifusão 
de Som e Imagens 

f) potência acima de 50 até 100 KW 
g) potência acima de 100 KW 

a) comunitária 
b) classe C 
c) classe B2 
d) classe Bl 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe AI 
i) classe E3 
j) classe E2 
1) classe El 
a) estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 
b) estações instaladas nas cidades com 
população entre 500.001 e 1.000.000 de 
habitantes 
c) estações instaladas nas cidades com 
população entre 1.000.001 e 2.000.000 
de habitantes 
d) estações instaladas nas cidades com 
população entre 2.000.001 e 3.000.000 
de habitantes 
e) estações instaladas nas cidades com 
população entre 3.000.001 e 4.000.000 
de habitantes 

VALOR DA 
TFI (R$) 

4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4.600,00 
5.800,00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 
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SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) estações instaladas nas cidades com 
população entre 4.000.001 e 5.000.000 
de habitantes 31.058,00 
g) estações instaladas nas cidades com 
população 

. 
de 5.000.000 de aCIma 

habitantes 34.065,00 

43. Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e 
outros. 
43.1 Radiodifusão Sonora 400,00 
43.2 Televisão 1.000,00 
43.3 Televisão por 
Assinatura 1.000,00 
44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 terminais 740,00 
Comutado (STFC) b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 tenninais 7.400,00 
d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 
e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00 
f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação 
de Dados Comutado 29.497,00 
46. Serviço de Comutação 
de Textos 14.748,00 
47. Serviço de Distribuição a) base com capacidade de cobertura 
de Sinais de Televisão e de nacional 16.760,00 , 
Audio por Assinatura VIa b) estação terrena de grande porte com 
Satélite (DTH) capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 
ambos 13.408,00 



o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1998 (PL 3.920, de 1997, na 
Casa de origem), que "altera a Tabela de 
Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do Anexo IH, da Lei nO 9.472, de 
16 de julho de 1 997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n° 8, de 1995". 

Art. r A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do 
Anexo IH, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados 
nesta Lei. 

Art. 2° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento relativa 
ao exercício de 1998, se dará, excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei . 

Art. 3° São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercício de 1998. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os 
determinados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na 
forma do inciso H do art. 156 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, com os débitos 
porventura existentes. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em cl q de junho de 1998 

jbs/. 



Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação 

(Art. l ° da Lei n° , de de de 199 ) 
SERVIÇO VALOR DA 

TFI (R$) 
3. Serviço Radiotelefônico a) até 12 canais 26,83 
Público b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 
d) acima de 300 até 900 canais 402,24 
e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 
b) repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado a) base 134,40 
de Radiochamada b) móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel a) costeira l34,08 
Marítimo b) portuária 134,08 

c) móvel 26,83 
19. Serviço Especial de a) base 134,08 
Supervisão e Controle b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 
20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV 
por Assinatura 2.4l3 ,00 
26. Serviço Especial de 
repetição por Televisão 400,00 
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SERVIÇO 

27. Serviço Especial de 
Repetição de Sinais de TV 
via Satélite 
28. Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 
29. Serviço Suportado por 
Meio de Satélite 

32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias 

a) terminal de sistema de comunicação 
global por satélite 
b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4 m, 
controlada por estação central 
c) estação terrena central controladora 
de aplicações de redes de dados e outras 
d)estação terrena de grande porte com 
capacidade transmissão, utilizada para 
sinaiS de áudio, vídeo, dados ou 
telefonia e outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior a 4,5 m 
e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 
f) estação espacial geoestacionária (por 
satélite) 
g) estação espacial não-geoestacionária 
(por sistema) 
a) base 
b) móvel 
a) potência de 0,25 a 1 KW 
b) potência acima de 1 até 5 KW 
c) potência acima de 5 até 10 KW 
d) potência acima de 10 até 25 KW 
e) potência acima de 25 até 50 KW 

VALOR 
TFI (R$) 

DA 

400,00 

500,00 

26,83 

201 ,12 

402,24 

13.408,00 

3.352,00 

26.816,00 

26.816,00 
134,08 
26,83 

972,00 
1.257,00 
1.543,00 
2.916,00 
3.888,00 
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SERVIÇO 

39. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Curtas 
40. Serviço de Radiodifusão 
em Ondas Tropicais 
41. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência 
Modulada 

42. Serviço de Radiodifusão 
de Som e Imagens 

f) potência acima de 50 até 100 KW 
g) potência acima de 100 KW 

a) comunitária 
b) classe C 
c) classe B2 
d) classe B1 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe AI 
i) classe E3 
j) classe E2 
1) classe El 
a) estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 
b) estações instaladas nas cidades com 
população entre 500.001 e 1.000.000 de 
habitantes 
c) estações instaladas nas cidades com 
população entre 1.000.00 1 e 2.000.000 
de habitantes 
d) estações instaladas nas cidades com 
população entre 2.000.001 e 3.000.000 
de habitantes 
e) estações instaladas nas cidades com 
população entre 3.000.001 e 4.000.000 
de habitantes 

VALOR DA 
TFI (R$) 

4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4.600,00 
5.800,00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 
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SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) estações instaladas nas cidades com 
população entre 4.000.001 e 5.000.000 
de habitantes 31.058,00 
g) estações instaladas nas cidades com 
população aCIma de 5.000.000 de 
habitantes 34.065,00 

43. Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e 
outros. 
43.l Radiodifusão Sonora 400,00 
43.2 Televisão 1.000,00 
43.3 Televisão por 
Assinatura 1.000,00 
44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 terminais 740,00 
Comutado (STFC) b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 
d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 
e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00 
f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação 

• de Dados Comutado 29.497,00 
46. Serviço de Comutação 
de Textos 14.748,00 
47. Serviço de Distribuição a) base com capacidade de cobertura 
de Sinais de Televisão e de nacional 16.760,00 , 
Audio por Assinatura VIa b) estação terrena de grande porte com 
Satélite (DTH) capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 
ambos 13.408,00 
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1806 1998 (SF) COM. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA (CI) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR SEN ODACIR SOARES, COM MINUTA 
DE PARECER, PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA NOS TERMOS DO 
SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA. 

1806 1998 (SF) COM. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA (C I) 
PARECER DO RELATOR SEN ODACIR SOARES, PELA APROVAÇÃO 
DO PROJETO NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO, TENDO 
SIDO APROVADO PELA COMISSÃO, NESTA DATA. 

18061998 (SF) COM. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA (CI) 
ENCAMINHADO AO SACP. 

18061998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'B', DO REGIMENTO INTERNO). 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECERES 408 - CCJ E 409 - CAE, RESPECTIVAMENTE, 
AMBOS F A VORA VEIS AO PROJETO. 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 410 - CI, FAVORAVEL AO PROJETO, NOS 
TERMOS DO SUBSTITUTIVO QUE OFERECE (EMENDA 1- CI). 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
O SEN ODACIR SOARES, RELATOR DA MATERIA NA CI, ENCAMINHA 
A MESA ALTERAÇÕES NO FINAL DO ART. 3° E NO ART. 4° DO 
SUBSTITUTIVO (EMENDA 1 - CI). 

2906 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE 
EDUARD DUTRA E EDUARDO SUPLICY. 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADOS O SUBSTITUTIVO (EMENDA 1 - CI), E AS 
ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELO SEN ODACIR SOARES, FICANDO 
PREJUDICADO O PROJETO. 

29 06 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEMENTAR. 

3 
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2906 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 411 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, RELATOR SEN CARLOS 
PATROCINIO. 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO EM TURNO SUPLEMENTAR. 

29061998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N° .......... P-t--4 

4 



SEN A DO FEDERAL. 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P . L,C. N." ___ §. .. _./.9.f. 

AI tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação , 
objeto do ANEXO III da Lei n ° 9.472 , de 
16 de julho de 1997 , que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni -
cações , a criação e 
um órgão regulador 
institucionais , nos 
Constitucional n O 8 , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o funcionamento de 
e outros aspectos 
termos da Emenda 

de 1995 . 

Art . 1 0. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

da Instalação por Estação , objeto do ANEXO III da Lei n ° 9 . 472 , 

de 16 de julho de 1997, fica alterada nos itens e valores a 

segu~r relacionados: 

3 8 . 

39 . 

40. 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇAO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERVIÇO VALOR DA TFI (R$) 

Radiodifusão Sonora em Onda Média a) potência de 0 , 25 a 1 kW 
b) potência de 1 a 10 kW 
c) potência de 10 a 25 kW 
d) potência de 25 a 50 kW 
e) potência de 50 a 100 kW 
f) potência ac~ma de 100 kW 

Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Tropicais 

972 , 0 0 
1. 944 , 0 0 
2 .916 ,00 
3 . 888 , 00 
4.860,00 
5 . 832,00 

972 , 00 

972,00 
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) Classe C 2 . 900,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 4.322 , 50 

c) Classe Bl 5 . 321 , 25 
d) Classe A4 7. 261, 81 
e) Classe A3 9 . 022 , 25 
f) Classe A2 10 . 531 , 20 
g) Classe Al 11.647,1 9 
h ) Classe E3 1 6.425 , 53 
i ) Classe E2 19 . 482 , 7 3 
j) Classe E1 22 . 068 , 38 

42 . Serviço de Radiodifusão de Sons e a ) Classe B 20 .7 55 , 00 
Imagens b) Classe A 32 . 58 1 ,00 

c ) Classe E 45 . 855 , 00 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão 
Programas. 

43.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0 , 25 a 1 kW 194 , 40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388 , 80 

c) potência de 10 a 25 kW 583 ,2 0 
d) potência de 2 5 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972 , 00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1 .1 66 , 40 

43 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194 , 40 
Curtas 

43.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

43.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe Bl 1.064,21 
d) Classe A4 1.452 , 37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2 . 106 , 24 
g) Classe Al 2.329 , 44 
h) Classe E3 3 . 285 , 11 
i) Classe E2 3 . 896 , 55 
j) Classe El 4 . 413 , 68 

43 . 5 Televisão a) Classe B 2 . 011,20 
b) Classe A 3 . 016,80 
c) Classe E 4 . 022,40 

43 . 6 Televisão por Assinatura 2 . 011,20 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

44.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

44.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194 , 40 
Tropicais 
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44.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580 , 00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864 , 50 

c) Classe Bl 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 . 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe Al 2 . 329 , 44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896 , 55 
j) Classe El 4.413,68 

44.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3 . 016 , 80 
c) Classe E 4 . 022 , 40 

44 . 6 Televisão por Assinatura 2 .011 , 20 

45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194 , 40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777 , 60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aClma de 100 kW 1.166,40 

45.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

45 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

45 . 4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe Bl 1.064,21 
d) Classe A4 1 . 452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe Al 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe El 4.413,68 

45.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4 . 022,40 

45.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46 . 1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aClma de 100 kW 1.166,40 

46.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 
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46.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194 , 40 
Tropicais 

46 .4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580 , 00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864 , 50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1 .804 , 46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4 . 413,68 

46 . 5 Televisão a) Classe B 2.011 , 20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4 . 022 , 40 

46.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

47.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0 , 25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aClma de 100 kW 1.166,40 

47 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

47.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

47 . 4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1 . 452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3 . 285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4 . 413,68 

47.5 Televisão a) Classe B 2 .011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

47.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

Art. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de janeiro de 1998. 
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Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1998 (nO 
3.920, de 1997, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1998 (nO 

3.920, de 1997, na Casa de origem), que Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
\ 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo IlI, da Lei nO 9.472, de 16 

de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, 

a criação e o funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, 

nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, em vZr dr 
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ANEXO AO PARECER N~~ ~, DE 1998 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1998 (nO 
3.920, de 1997, na Casa de origem). 

Altera a Tabela de Valores da 
Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do Anexo 111, da Lei nO 
9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e o funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto 
do Anexo III, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores 
relacionados nesta Lei. 

Art. 2° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento 
relativa ao exercício de 1998, se dará, excepcionalmente, trinta dias após a publicação 
desta Lei. 

Art. 3° São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei , 
relativas ao exercício de 1998. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e 
os detem1inados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou 
compensadas na forma do inciso II do art. 156 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 
1966, com os débitos porventura existentes. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 199 ) 

3 

SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico a) até 12 canais 26,83 

Público b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 

d) acima de 300 até 900 canais 402,24 

e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 

b) repetidora 134,08 

c) fixa 26,83 

d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado a) base 134,40 

de Radiochamada \ b) móvel 26,83 

12. Serviço Limitado Móvel a) costeira 134,08 

Marítimo b) portuária 134,08 

c) móvel 26,83 

19. Serviço Especial de a) base 134,08 

Supervisão e Controle b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 

20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 

22. Serviço Especial de TV 
por Assinatura 2.413 ,00 

• 
26. Serviço Especial de 
repetição por Televisão 400,00 



SERVIÇO 

27. Serviço Especial de 
Repetição de Sinais de TV 
via Satélite 

28. Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 

29. Serviço Suportado por a) terminal de sistema de comunicação 
Meio de Satélite global por satélite 

b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4 m, 
controlada por estação central 

c) estação terrena central controladora 
de aplicações de redes de dados e 
outras 

d)estação terrena de grande porte com 
capacidade transmissão, utilizada para 
SlllaIS de áudio, vídeo, dados ou 

\ telefonia e outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior a 4,5 m 

e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 

f) estação espacial geoestacionária 

4 

VALOR DA 
TFI (R$) 

400,00 

500,00 

26,83 

201,12 

402,24 

13.408,00 

3.352,00 

(por satélite) 26.816,00 

32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em 

Ondas Médias 

• 

-g) estação espacial 
geoestacionária (por sistema) 

nao-

a) base 

b) móvel 

a) potência de 0,25 a 1 KW 

b) potência acima de 1 até 5 KW 

c) potência acima de 5 até 10 KW 

d) potência acima de 10 até 25 K W 

e) potência acima de 25 até 50 KW 

26.816,00 

134,08 

26,83 

972,00 

1.257,00 

1.543 ,00 

2.916,00 

3.888,00 
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SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) potência acima de 50 até 100 KW 4.860,00 

g) potência acima de 100 KW 5.832,00 

39. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Curtas 972,00 

40. Serviço de Radiodifusão 
em Ondas Tropicais 972,00 

41. Serviço de Radiodifusão a) comunitária 200,00 

Sonora em Freqüência b) classe C 1.000,00 

Modulada c) classe B2 1.500,00 

d) classe B 1 2.000,00 

e) classe A4 2.600,00 

f) classe A3 3.800,00 

g) classe A2 4.600,00 

h) classe AI 5.800,00 
\ 

i) classe E3 7.800,00 

j) classe E2 9.800,00 

1) classe El 12.000,00 

42. Serviço de Radiodifusão a) estações instaladas nas cidades com 
de Som e Imagens população até 500.000 habitantes 12.200,00 

b) estações instaladas nas cidades com 
população entre 500.001 e l.000.000 14.400,00 
de habitantes 

c) estações instaladas nas cidades com 
população entre 1.000.001 e 2.000.000 18.600,00 
de habitantes 

d) estações instaladas nas cidades com 
população entre 2.000.001 e 3.000.000 22.500,00 • 
de habitantes 

e) estações instaladas nas cidades com 
população entre 3.000.001 e 4.000.000 27.000,00 
de habitantes :...---,/ , 

~~ 
, jf}1 
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SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) estações instaladas nas cidades com 
população entre 4.000.001 e 5.000.000 
de habitantes 

g) estações instaladas nas cidades com 
população acima de 5.000.000 de 
habitantes 

31.058,00 

34.065,00 

43. Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando 
e outros. 

43.l Radiodifusão Sonora 

43.2 Televisão 

43.3 Televisão por 
Assinatura 

44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 terminais 

Comutado (STFC) \ b) de 201 a 500 terminais 

400,00 

1.000,00 

1.000,00 

740,00 

1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 

d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.l23 ,00 

f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45 . Serviço de Comunicação 
de Dados Comutado 29.497,00 

46. Serviço de Comutação 
de Textos 14.748,00 

47. Serviço de Distribuição a) base com capacidade de cobertura 
de Sinais de Televisão e de nacional 16.760,00 
, 

A udio por Assinatura 
Satélite (DTH) 

Via b) estação telTena de grande porte com 
. capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 
ambos 13.408,00 
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I - RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE INFRA-ESTRUTURA, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1998 (nO 3.920, 
de 97, na Casa de Origem) que altera a Tabela de 
Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do ANEXO III, da Lei n° 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995." 

RELA TOR: Senador ODACIR SOARES 

Vem a Comissão de Infra-estrutura desta Casa o Projeto de Lei da 
Câmara n° 5, de 1998, que '''altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 
da Instalação por Estação, objeto do Anexo IH da Lei n.o 9.472, de 16 de junho 
de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, 
nos termos da Emenda Constitucional n.O 8, de 1995, conhecida como Lei Geral 

• das Telecomunicações. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto, de iniciativa da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, obteve pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Finanças e 
Tributação, na forma de emenda substitutiva de plenário, que alterou os valores 
inicialmente propostos. 

No Senado Federal , 
Comissão de Constituição, 
constitucionalidade, juridicidade 
Assuntos Econômicos. 

, 
E o relatório 

a proposição obteve parecer favorável , da 
Justiça e Cidadania quanto à sua 
e técnica legislativa e da Comissão de 
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II -'VOTO 

-2.1 - CONSIDERAÇOES INICIAIS 

o Projeto de Lei em análise tem por objetivo corngIr grave 
equívoco cometido quando da aprovação da Lei Geral das Telecomunicações
LGT que elevou os valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação a 
parâmetros exorbitantes. Em uma economia estável, valores que vinham sendo 
corrigidos pela UFIR sofreram elevação de até 12.000 % (quadro anexo A). 

o desatino cometido na aprovação da LGT em relação aos valores 
fixados para a Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação e a inexistência 
de correção deste grave equívoco no projeto até então aprovado, levou-nos a 
propor valores que sejam assimiláveis pelo setor. 

Os valores das taxas constantes da LGT foram calculados sobre o 
faturamento máximo possível das emissoras, qual seja, 25 % do tempo de 
permanência no ar em comerciais, o que é absolutamente impraticável. Caso 
elas obtivessem 100 % do faturamento possível, teriam condições de pagá-los. 
No entanto, em pesquisa amostraI que realizamos, verificamos que a 
esmagadora maioria, particularmente, as pequenas emissoras do interior (80 % 
do universo) não atinge 20 % deste faturamento "possível", o que toma os 
valores das taxas, segundo os critérios de cálculo da própria ANATEL, de 5 a 6 
vezes maiores do que deveriam ser. 

, 
E de se esclarecer, que o principal impacto fi nanceiro dessa 

majoração exorbitante atinge as pequenas emissoras do interior do País, que, 
acreditamos, não disporão de recursos para pagar a taxa, inviabializando-se 
comercialmente, Assim, apena-se emissoras que prestam um servi ço importante 
para as comunidades de menor população, onde a rádio é essencial para o 
cotidiano da localidade. 

-No entanto, O Projeto aprovado, infelizmente, NAO corrige a 
situação, pois mantém praticamente inalterados os valores da LGT, fazendo 
apenas escassas reduções pontuais. O próprio Líder do Governo no Senadô 
admite em seu Relatório à Comissão de Assuntos Econômicos que os valores 
aprovados na LGT são "excessivamente elevados" e que o presente projeto 

Co .. ,. ' '1 r" , \. t ,' .. . '" : , 
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contém aumentos da ordem de 3.000 %. Em verdade, como se pode constatar 
nas tabelas supracitadas, os reajustes são ainda bem superiores a este 
percentual. Aumentos dessa ordem em uma economia estável são totalmente 
injustificados. 

Ademais, a tabela ora vigente apresenta ainda os seguintes 
problemas: 

- Os valores cobrados dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) e dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens 
(Televisão) em níveis bem superiores aos cobrados dos Serviços de Distribuição 
de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) e Serviços de Televisão a Cabo. 
Assim, na prática, os serviços de uso popular, quais sejam as rádios FM e a TV 
convencional, estão tendo uma taxação mais elevada do que o serviço de TV a 
cabo, que é típico das camadas mais abastadas da sociedade e utiliza 
tecnologias de última geração, o que não faz o menor sentido prático. 

- Os valores dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada (FM) são superiores aos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Média. Como tais serviços são equivalentes, possuindo as estações que os 
prestam faturamento muito similar, não é condizente cobrar valores tão diversos 
como os que então vigoram; 

- Os valores dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada (FM) são superiores a determinados níveis do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão). Tal procedimento também não se 
justifica, já que emissoras de televisão são mais rentáveis, mais difíceis de 
fiscalizar e utilizam tecnologia mais elaborada que as emissoras FM. 

- Os valores para os Serviços Auxiliares de Radiodifusão e 
Correlatos são tão elevados que chegam a ser superiores aos cobrados de 
determinadas emissoras. Tal incoerência se deve a utilização da potência da 
emissora como base e não a potência do equipamento utilizado no serviço 
auxiliar. Tal excesso poderá desorganizar o setor. Assim, estes valores são 
cobrados com base na potência das emissoras, enquanto são serviços de 
baixíssima potências ( em torno do 20 a 30 watts) e deveriam ter valor único, 
em níveis bem baixos, cOl1lPatíveis com sua característica de "auxiliares". 

- Total desproporcionalidade dos valores cobrados do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em relação aos valores cobrados dos Serviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), se comparados com os 

/ r-' 
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faturamentos dos citados serviços e até mesmo com o trabalho de fiscalização 
desses serviços. 

- Os valores da Taxa aplicados aos serviços Especiais de 
Repetição de Televisão, de Repetição de Sinais de TV via Satélite e de 
Retransmissão são irreais, dado que estes serviços, em 95 % dos casos são 
prestados pelo Poder Público Municipal das cidades interioranas. São estes os 
serviços de nO 26, 27 e 28 da tabela. Elevar estes valores nos níveis em que 
estão propostos seria apenas apenar mais uma vez os cofres das prefeituras em 
favor da União, tomando inviável a prestação deste serviço de ordem pública. 

2.2. CONCLUSÃO 

, 
E importante destacar que, no caso das emissoras de radiodifusão 

sonora de alta potência (acima de 50 KW), que estão localizadas nas capitais 
dos estados e em grandes cidades, bem como as estações de radiodifusão de 
sons e imagens (TV), mantivemos em nosso substitutivo reajustes bem mais 
elevados, compatíveis com o faturamento dessas emissoras. Também no caso 
das emissoras de radiodifusão de sons e imagens (TV), a taxação proposta em 
nosso substitutivo está feita com base na população da cidade atendida pela 
Televisão, que é bem mais coerente do que a utilização da potência da emissora, 

\ 

pois possibilita que as estações de TV em cidades de menor porte paguem 
menos do que as estações instaladas nas cidades de maior população. 

Por fim, no que tange às receitas da ANATEL, é relevante dizer, 
que a estimativa de arrecadação da Taxa de Fiscalização das Telecomunicações 
(FISTEL), encaminhada ao Congresso Nacional pelo Ministério das 
Comunicações, quando da aprovação do Orçamento da União para 1998, atinge 
o montante de R$ 306 milhões. Desse total os Serviços de Radiodifusão Sonora, 
de Sons e Imagens e os Serviços Especiais de Repetição e Retransmissão de 
TV, mais o Serviço de TV por assinatura, representam apenas cerca de R$ 48 
milhões (estimativa com base na Tabela de Valores da Lei 9. 472/97). Se 
aprovado os valores propostos neste substitutivo, citada estimativa deverá ser 
da ordem de R$ 25 milhões. 

Entretanto na estimativa apresentada pelo Ministério das 
• 

Comunicações (Orçamento da União), foi considerado o valor R$ 0,00 pararo 
Serviço Telefônico Comutado Fixo, cuja arrecadação efetiva deverá ser superior 
a R$ 100 milhões. Para ilustrar isto, apresentamos no Anexo B ao projeto, toda 
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a projeção de receitas de taxas de fiscalização da ANATEL para 1998, onde as 
afirmações anteriores podem ser confirmadas. 

Após diversos contatos com o Ministério das Comunicações e com 
a ANATEL, que acabaram por reconhecer o exagero dos valores da Taxa de 
Fiscalização fixadas pela LGT, tendo apresentado, inclusive, novas propostas, 
que foram objeto de negociação que apresentamos (anexo C), concluímos pela 
aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo Anexo, que pretende reduzir as 
distorções apontadas. 

Sala da Comissão, em j q (}.€ ..J.,v.v no :).€ {1'l4 rt 

( / , 
,Presidente 

; 

r ( , r ( (\ \ ( .. I ( ; 
SenadoLODACIR SOARES, Relator 
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"Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 
I, da Instalação por Estação, objeto do ANEXO, lII, da 

Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 8, de 1995," 

Art. 1 ° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, 
objeto do ANEXO IlI, da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos 
itens e valores relacionados no Anexo I a esta Lei: 

Art. 2° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de 
funcionamento relativa ao exercício de 1998, se dará, excepcionalmente, trinta 
dias após a publicação desta Lei. 

Art. 3° Ficam canceladas as multas e encargos financeiros devidos 
pelo não recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere 
esta Lei. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base na legislação 

~~~~or e os detenninados por esta Lei serão devolvidos aOt'?~1lP~}~n~~:)~el~ ::~; 1:~ 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu~iic~t-Ic;:-- --
~J;-- ~ 
, )v/\ L Art. 6° Revogam-se as dispos/~ ões ~m contrário. ' 

I v _ ~~7) ~ I lvM I ~s.elE:Ç \ ;: 
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ANEXO I - TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERVIÇO VALOR DA . 
TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico Público a) até 12 canais 26,83 

b) acima de 12 até 60 canais 134,08 

c) acima de 60 até 300 canais 268,16 

d) acima de 300 até 900 canais 402,24 

e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 
b) repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado de a) base 134,40 
Radiochamada b) móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel a) costeira 134,08 
Marítimo b) portuária 134,08 

c) móvel 26,83 

19. Serviço Especial de Supervisão a) base 134,08 
e Controle b) fixa 26,83 

c) móvel 26,83 
20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV por 
Assinaturaa l 2.413,00 
26. Serviço Especial de repetição 
por Televisão 400,00 
27. Serviço Especial de Repetição 
de Sinais de TV via Satélite 400,00 
28. Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 500,00 
29. Serviço Suportado por Meio de a) terminal de sistema de 
Satél ite comunicação global por satélite 26,83 

b) estação telTena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estação central. 20 I , 12 

c) estação telTena central controladora 
de aplicações de redes de dados e 

402,24 outras 

d) estação telTena de grande porte 
com capacidade transmissão, 

• utilizada para sina is de áudio, 
vídeo, dados ou telefonia e outras 
aplicações, com diâmetro de antena 
superior a 4,5m. 13.408,00 

e) estação telTena móvel com 
capacidade de transmissão 3.352,00 



• 

SERVIÇO 

f) estação espacial geoestacionária 
(por satélite) 

. g) estação espacial não
geoestacionária (por sistema) 

32. Serviço de Radiotáxi a) base 
b) móvel 

38. Radiodifusão Sonora em Ondas a) potência de 0,25 a 1 KW 
Médias b) potência acima de 1 até 5 KW 

39. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Curtas 
40. Serviço de Radiodifusão em 
Ondas Tropicais 
41. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada 

42. Serviço de Radiodifusão de 
Som e Imagens 

• 

c) potência acima de 5 até 10 KW 
d) potência acima de 10 até 25 KW 
e) potência acima de 25 até 50 K W 
f) potência acima de 50 até 100 KW 
g) potência acima de 100 KW 

a) Comunitária 

b) Classe C 

c) Classe B2 

d) Classe B I 

e) Classe A4 

f) Classe A3 

g) Classe A2 

h) Classe AI 

i) Classe E3 

j) Classe E2 

k) Classe El 
a) Estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 
b) Estações instaladas nas cidades 

com população entre 500.001 e 
1.000.000 de habitantes 

c) Estações instaladas nas cidades 
com população entre 1.000.00 I 
e2.000.000 de habitantes 

d) Estações instaladas nas cidades 
com população entre 2.000.00 1 e 
3.000.000 de habitantes 

e) Estações instaladas nas cidades 
com população entre 3.000.001 e 
4.000.000 de habitantes 

f) Estações instaladas nas cidades 
com população entre 4.000.001 e 
5.000.000 de habitantes 

g) Estações instaladas nas cidades 
com população acima de 5.000.000 
de habitantes 

VALOR DA 
TFI (R$) 

26.816,00 

26.816,00 
134,08 
26,83 

972,00 
1.257,00 
1.543,00 
2.916,00 
3.888,00 
4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 

200,00 
1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4.600,00 
5.800,00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000.00 

31.058,00 

34.065,00 



SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

43. Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, 
Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros. 
43.1 Radiodifusão Sonora 400,00 
43.2 Televisão 1.000,00 
43.3 Televisão por Assinatura 1.000,00 
44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 terminais 740,00 
Comutado (STFC) b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c)de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 
d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 
e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00 
f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação de 
Dados Comutado 29.497,00 
46. Serviço de Comutação de 
Textos 14.748,00 
47. Serviço de Distribuição de a) base com capacidade de cobertura , 
Sinais de Televisão e de Audio por nacional 16.760,00 
Assinatura via Satélite (DTH) b) estação terrena de grande porte 

com capacidade para transmissão 
de sinais de televisão ou de áudio, 
bem como de ambos 13.408,00 

• 

• 
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TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇAo DAS TELECOMUNICAÇOES 
(TAXA DE FISCALIZAÇAo DA INSTALAçAO POR ESTAÇAO· EM R$) 

SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472197 
. 

ATUAL DOMC PROPOSTA 
(A) (B) RELATOR 

(C) 

1. Serviço Móvel Celular a) base 130,21 134,08 1.340,80 
b) repetidora 130,21 134,08 1.340,80 
c) móvel 26,05 26,83 26,83 

2. Serviço Telefônico Público Móvel a) base 65,10 67,04 134,08 
RodoviáriofT elestrada b) móvel 65,10 26,83 26,83 

3. Serviço Rádiotelefônico Público a) até 60 canais 134,08 
b) acima de 60 até 300 
canais 268,16 
c) acima de 300 até 130,21 134,08 
900 canais 402,24 
d) acima de 900 canais 536,32 

4. Serviço de Rádiocomurucação ..... ro- a) base 134,08 6.704,00 
130,21 náutica Público - Restrito b) móvel 134,08 536,60 

" Sar'lif'O L irnit s""'" Pri'lsd'" "wI . 'W>I'Y ......... "'" "'" a)bsse 67,0-1 -102,2-1 
b) repetidora 65,10 67,04 201 ,12 

, c) fixa 67,04 26,83 
d) móvel 26,83 26,83 

6. Serviço limitado Móvel Especializado a) base em área de até 
300.000 habitantes 670,40 
b) base em área acima 
de 300.000 até 700.000 65,10 67,04 
habitantes (base) 938,20 
c) base aCima de 
700.000 habitantes 1.206,00 
d) móvel 26,83 26,83 

7. Serviço Limitado de Fibras Óticas 65,10 67,04 134,08 

, "I ( --, 

. ' : 
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929,72 
929,72 

2,99 

105,96 
(- 58,79) 

2,97 

105,94 

208,92 
311 ,89 

5.048,61 
• 312,50 

517,88 
208,94 

(- 58,79) 
(-58,79) 

929,72 

1341 ,17 

1.752 ,53 
(- 58,79) 

105,96 



- SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472197 VARIAÇÃO 
ATUAL DOMC PROPOSTA ',4 

(A) (8) RELATOR CIA 
(C) 

8. Serviço Limitado Móvel Privativo a) base 
65,10 

67,04 670,40 929,80 
b) móvel 26,63 26,83 (- 58,79) 

9. Serviço Limitado Privado de a) base 67,04 670,40 929,80 
Radiochamada b) móvel 65,10 26,63 26,83 (- 58,79) 

10. Serviço Limitado de Radioestrada a) base 
65,10 

67,04 134,08 105,96 
b) móvel 26,63 26,83 (- 58,79) 

11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 65,10 67,04 134,08 105,96 

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 670,40 929,80 
b) portuária 65,10 67,04 670,40 929,80 
c) móvel 67,04 2,98 

13. Serviço Especial para Fins Científi- a) base 33,52 137,32 321,67 
cos ou Experimentais b) móvel 32,55 26,63 53,66 64,85 

14. Serviço Especial de Rádiorrecado a) base 130,21 134,08 670,40 414,86 
b) móvel 32,55 26,83 26,83 (- 17,57) 

15. Serviço Especial Radioctlamada a) base em área de até 
300.000 habitantes 

~ . 
670,40 414,86 

b) base em área acima • 

de 300.000 até 700.000 130,21 134,08 
habitantes 938,20 620,53 , 

c) base aCima de 
700.000 habitantes 1.206,00 826,20 
d) móvel 26,83 26,83 (- 79,40) 

16. Serviço Especial de Frequência 
Padrão isento isento isento ------

17. Serviço Especial de Sinais Horários isento isento isento ------
18. Serviço Especial de a) fixa 134,08 670,40 
Rádiodeterminação b) base isento 134,08 670,40 

c) móvel 26,63 26,83 

---- -----·- --1 -· --6 t:- ',~ j 



SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472/97 .'ARI4Ç~O 
ATUAL DOMC PROPOSTA % 

(A) (B) RELATOR CIA 
(C) 

19. Serviço Especial de Supervisão e a) fixa 67,04 670,40 929,80 
Controle b)base 65,10 67,04 670,40 929,80 

c) móvel 26,83 26,83 (- 58,79) 

20. .... 'VIÇ() Especial de Rádioautocine 130,21 134,08 268,16 105,94 

21 . Serviço Especial de Boletins 
Meteorológicos isento isento isento -----

, 

22. Serviço Especial de TV ~ 
IA~~ ' l;:ltllra 1.171,87 1.206,60 2.413,20 105,93 

23. Serviço Especial de Canal Secundá-
rio de Radiodifusão de Sons e Imagens 65,10 67,04 335,20 414,90 

24 . Serviço Especial de Música 
Funcional 130,21 134,08 670,40 414,86 

25 Serviço Especial de Canal Secundá-
rio de Emissora de FM 65,10 67,04 335,20 414,90 
26. Serviço Especial de Repetição de , . 

Televisão 65,10 67,04 670,40 • 929,80 

27. Serviço Especial de Repetição de 
Sinais de TV Via Satélite , 65,10 67,04 670,40 929,80 
28. Serviço Especia! de Retransmissão 
de TV 65,10 67,04 1.340,80 1.959,60 
29. Serviço de Transportes de Sinais de a) estação terrena com 
Telecomunicações Via Satélite capacidade de 

transmissão 134,08 13.408,00 
b) estação terrena mó-
vel com capacidade de 
transmissão 26,83 3.352,00 
c) estação espacial 
(satélite) 134,08 26.816,00 -_ . .... -._. ) -- -,. --

- - ,..._ .. -' .. . . . ... ... .. . .C/L -. ' 
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SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472197 1.6.~ln 
y ,-

ATUAL DOMC PROPOSTA % 
(A) (8) RELATOR CIA 

(C) 

30. Serviço de Distribuição Sinais Multi- a) base em área de até 
ponto Multicanal 300.000 habitantes 10.056,00 7.622,91 

b) base em área acima 
de 300.000 até 700.000 130,21 134,08 
habitantes 13.408,00 10.197,21 
c) base aCima de 
700.000 habitantes 16.760,00 12.771,52 

31 . Serviço Rádio Acesso 130,21 134,08 335,20 157,43 

32. Serviço de Radiotáxi a) base 130,21 134,08 335,20 157,43 
b) móvel 32,55 26,83 26,83 (- 17,57) 

33. Serviço de Radioamador a) fixa 32,55 33,52 33,52 2,98 
b) repetidora 32;55 33,52 33,52 2,98 
c) móvel 32,55 26,83 26,83 (- 17,57) 

, ; : 34. Serviço Rádio do Cidadão a) fixa 33,52 33,52 2,98 
. . 
.' . I. ·:: =;=:: 

b) base 32,55 33,52 33,52 2,98 
c) móvel 26,83 26,83 (- 17,57) 

35. Serviço de TV a Cabo a) base em área de até ~ . 

• 
300.000 habitantes 10.055,00 7.622,91 
b) base em área acima 

, de 300.000 até 700.000 130,21 134,08 
habitantes 13.408,00 10.197,21 
c) base aCima de 
700.000 habitantes 16.760,00 12.771 ,52 

36. Serviço de Distribuição de Sinais de 
ITV por Meios Físicos 65,10 67,04 5.028,00 7.623,50 

37. Serviço de Televisão em Circuito 
Fechado 130,21 134,08 1.340,80 929,72 
38. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) local e regional (1 ) 97,66 (1 ) 100,56 9.050,40 9.167,25 
Onda Média b) nacional (2) 195,31 (2) 201,12 9.050,40 4.533,86 

(3) 292,97 (3) 301 ,66 12.067,20 4018,92 

(1) Potência de até 1000 W (2) Pot de 1000 W até 10.000 W (3) PaI acima de 10 000 W 
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SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA 

ATUAL DOMC 
(A) (B) 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em (1 ) 97,66 (1 ) 100,56 
Ondas Curtas (2) 195,31 (2) 201 ,12 

\ 

(3) 292,97 (3) 301 ,66 

40. Serviço de Radiodisusão Sonora em (1 ) 97,66 (1 ) 100,56 
Ondas Tropicais (2) 195,31 (2) 201,12 

(3) 292,97 (3) 301,66 

41 . Serviço de Radiodifusão Sonora em a) classe C e 8 (81 e 
F requência Modulada 82) (1 ) 97,66 (1 ) 100,56 

b) classe A (A1, A2, A3 
eA4) (2) 195,31 (2) 201,12 
c) classe E (E1 , E2 e 
E3) (3) 292,97 (3) 301 ,66 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e a) classe A (4) 585,94 (4) 603,30 
Imagens b) classe B 

(5) 1.172,05 (5) 1.206,60 c) classe E 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programas 

43.1 - Radiodifusão Sonora 

, 

43.2 - Televisão 

43.3 - Televisão por Assinatura 
• . 

( 1) Potencla de ate 1000 W c 
(2) Potência de 1000 W até 10.000 W 
(3) Potência acima de 10.000 W 

a) Potência até 1.000 
~ . 

\"1 32,55 33,52 
b) Potência de 1.000 
até 10.000 W 65,10 67,04 
c) Potência aCima de 
10.000 W 97,66 -
a) classe A (4) 195,31 (4) 201,12 
b) classe B 

(5) 260,42 (5) 268,16 c) classe E 

195,31 201 ,12 

(4) População menor que 500.000 habitantes 
(5) População maior que 500.000 habitantes 

LEI 9.472197 VARlAçAO 
PROPOSTA % 
RELATOR CIA 

(C) 

1.959,38 
2.011 ,20 929,75 

586,49 

1.959,38 
2.011,20 929,75 

586,49 
, 

12.067,20 12.256,34 

18.100,80 9167,75 

24.134,40 8.137,84 

24.134,40 4.018,92 
36.201,60 2988,74 
48.268,80 4.018,32 

• 

670,-10 1.959,60 

1.340,80 1.959,60 

2.011,20 1.959,39 

2.011 ,20 929,75 
3.016,80 1.058,44 
4.022,40 1.424,58 

2.011 ,20 929,75 



• • SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472/97 'APIAÇAO 
ATUAL DOMe PROPOSTA % 

(A) (B) RELATOR CIA 
(C) 

44 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - R~tNrtagem Externa 

44 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000 
W 32,55 33,55 670,40 1.959,60 
b) Potência de 1.000 
até 10.000 W 65,10 67,04 1.340,80 1.959,60 
c) Potência acima de 

'"" ,. o:: ; \)., r 
c,': ' ...... : 
;-;;:~ \,J. : .-'- . ... . ~ . 
"". / .) , .:"'3 :...._. .'-

!:-::. o:;; 
' .lo,; i 

10.000W 97,66 - 2.Q11,20 1.959,39 

44.2 - Televisão a) classe A (4) 195,31 (4) 201,12 2.011,20 929,75 
b) classe B 3.016,80 1.058,44 

(5) 260,42 (5) 268,16 c) classe E 4.022,40 1.424,58 
._- . 

t ~ 
I ' - ' V'I . . ," ~: 44.3 - Televisão por Assinatura 195,31 201,12 2.011,20 929,75 

_". o: . . .- ! : 45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 
, , ;. 
(,' : ::....:: . 45.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de até 

~ 
1.000 W 32,55 33,52 670,40 1.959,60 
b) Potência de 1.000 
até 10.000 W g5,10 67,04 1.340,80 1.959,60 ! 

</.> - c) Potência aCima de • 

iü.üüü VV 9/,66 - 2.011 ,2ü 1.959,39 

45.2 - Televisão a) classe A (4) 195,31 (4) 201,12 2.011 ,20 929,75 , 
b) classe B 3.016,80 1.058,44 

(5) 260,42 (5) 268,16 c) classe E 4.022,40 1424,58 
145.3 - Televisão por Assinatura 195,31 201,12 2.011,20 929,75 
146 - Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.U()U 
W 32,55 33,52 670,40 1.959,60 
b) Potência de 1.000 
até 10.000 W 65,10 67,04 1.340,80 1.959,60 
c) Potência aCima de 
10.000 W 97,66 - 2.011 ,20 1959,39 

(4) População menor que 500 000 habitantes (5) população maior que S<Y 1tO habitantes 



, ) SERViÇOS DETALHAMENTO TABELA PROPOSTA LEI 9.472197 VARlAçAO 
ATUAL DOMC PROPOSTA " (A) (B) RELATOR CIA 

(C) 

46,2 - Televisão a) classe A (4) 195,31 (4) 201,12 2.011,20 929,75 
b) classe B 3.016,80 1.058,44 

(5) 260,42 (5) 268,16 c) classe E 4.022,40 1.424,58 

46.3 - Televisão por Assinatura 195,31 201,12 2.011,20 929,75 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

I .: • t 
: : ~: 

, j ~ 
. .., ~., 

~ ~ --

47. 1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000 
W 32,55 33,52 ô70,40 1.959,60 
b) Potência de 1.000 

! . ~:: ~. até 10.000 W 65,10 67,04 1.340,80 1.959,60 

' V\ c) Potênda aCima de 
,, ~ ,o: 
. ..-. '0 : 
" ' 
: ~ : 
" , 
" . 
.,' ; . :-:.; 

10.000W 97,66 - 2,011,20 1.959,39 

47.2 - Televisão a) classe A (4) 195,31 (4) 201,12 2011,20 929,75 , 
b) classe B 3,016,80 : 1.058,44 

, 
c) classe E (5) 260,42 (5) 268,16 4.022,40 1.424,58 r{): 

~ 47.3 - Televisão por Assinatura 195,31 201,12 2011,20 929,75 
<~ 48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e -

Correlatos 130,21 134,08 1.340,80 • 929,72 
49. Serviço Telefônico Comutado Fixo a) até 4.000 terminais 14.748,80 
(STP) , b) de 4.000 a 20.000 

terminais 22,123,20 
c) aCima de 20.000 
terminais 29.497,60 

50. Serviço de Comunicação de Dados 
Comutado 29.497,60 

51 . Serviço de Comunicação de Textos 14.748,80 

(4) População menor que 500.000 habitantes (5) População maior que. 500.000 habitantes 



ANEXOB 

-PREVISAO DE RECEITA DA 
ANATEL COM TAXAS DE -FISCALIZAÇAO 

• 



• 

.. 

TABELA DE VALORES DAS 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 
(Em R$ 1,00) 
EXERCíCIO 1998 

SERViÇOS 

~ 

1, MOVEL CELUl.AR 

2, Telefone Públ ico Móvel Rodoviário/Telestrada 

3, Rádio ., elefónico Público 

4. Radiocomunicaçiio Aeronáutica Público-Restr ito 

5, Limitado Privado 

6, Limitado Móvel Especializado 

7. Limitado de Fibras Oticas 

8. Limitado Móvel Privativo 

. 
9, Limitado Privado de Rádiochamada 

a) base 
il) repetidora 

c) móvel 
. 

a) base --_. 
b) móvel 

a) até 60 canais 

-
b) acima de 60 até 300 c<lnais 

c) acima de 300 até 900 canais 

d) acima de 900 canais 

a) base 
b) móvel 

a) fixa 
b) base 

c) repetidora 

d) móvel 

a) base até 300.000 hab . 
b) base acima de 300 ,000 até 700 ,000 hab. 

c) base acima de 700 .000 hab . 

d) móvel 

. -
a) base 
b) móvel 

a) base 

TFI -
N° EST. V. UNIT. TOTAL 

500,0 1340,8000 670400 ,000 
,O ,000 ,000 

500,0 1340,8000 670400 ,000 

,O 134 ,06000 ,000 
90,0 26,83000 2415 ,000 

,O 134,OBOOO ,000 

,O 268 ,HiOOo ,000 
._ - -. 

136250,0 402,24000 54805200 ,000 

,O 536,32000 ,000 

65 ,0 6704 ,000 435760 ,000 
500,0 536,6000 268300,000 

-
7321 ,0 402 ,24000 2944799,000 

,O 
~ . 

402 ,24000 ,000 

402,24000 ,000 

14417,0 26,83000 386808,000 

6,0 670.4000 4022 ,000 
12,0 938,2000 11258,000 

43 ,0 1206,000 51858 ,000 

8358 ,0 26 ,83000 224245 ,000 

200 ,0 134,08000 26816 ,000 

160,0 670,4000 107264 ,000 
6321,0 26 ,83000 169592 ,000 

,O 670,4000 ,000 

TFF 

W. F.sr. V. UNir. 

1219,0 670,4000 
,O ,000 

12 19,0 610,4000 

3052 ,0 G7,04000 
,O 13,42000 

,O 67 ,G4000 
-- .. _--_ . 

,U 134,OeOOO 

20963-:0 -_ •. 201 ~2OõO 

. 
,O 268,16000 

,O 3352 ,000 
,O 268 ,3000 

109010,0 201 ,12000 
,O 201 ,12000 

,O 201 ,12000 

214662,0 13,42000 

62 ,0 335,2000 -
123,0 469 ,1000 

433,0 603,000 

--
91942 ,0 13,42000 

14,0 67 ,04000 

-- -' . 
~60 ,O ~3S .7000 

92 97,0 13,42000 

936,0 335 ,2000 

TOTAL 

8172 18,000 
,000 

817218,000 
. 

204606 ,000 
,000 

,000 
.. 

,000 
---- -

4216079,000 

,000 

,000 
,000 

21924091 ,000 
,000 

,000 

2879691,000 

20782 ,000 
57699,000 

261099,000 

1233402 ,000 

939 ,000 

187712 ,000 
124719,000 

313747,000 

TOTAL 

GERAL 

148761 8,000 
,000 

1487618 ,000 
. 
204606 ,000 

2415 ,000 

,000 

,000 

59021279,000 

,000 

435760 ,000 
268300 ,000 

24868890,000 
,000 

,000 

3226499 ,000 

24805 ,000 
68958,000 

312957,000 

1457647,000 

27755,000 

294976 ,000 
294312 ,000 

313747,000 

l :":: e 
' . , 
::;... J :.:-: 

" , - ., 
_. ---.): ",I': 

:: < \ :ofy 
.- :> - -..' . '-

, ':0- ' 
~ .". " . 
L~~ 

'-" 



b) móvel ,O 26 ,83000 

10. Limitado de Radioestrada a) base ,O 134,08000 
b) móvel ,O 26 ,83000 

11 , Limitado Móvel Aeronautico 1902,0 134 ,06000 

-
12 , Limitado Móvel Marinho a) costeiro ,O 670,4000 

b) portuaria ,O 670,4000 

c) móvel 8668 ,0 67,04000 

13. Especial para Fins Cientificas ou Experimentais a) base 10,0 137,32000 -
b) móvel 1000,0 53,66000 

-
14, Especia l de Radiorrecado a) base r- ,O 670,4000 

b) móvel ,O 26,83000 

- --
15, Especia l de f~adiochamada a) base até 300,000 hab , 17,0 670.4000 

b) base acima de 300,000 até 700,000 hal>. 26,0 938,2000 

--- l--- --
c) base ac ima de 700.000 hal> , 42 ,0 '1206,000 

d) móve l 
'-1--

7,0 26,83000 
.. -

16. Especia l de Ffequência Pad rão ,O ,000 
- _.-. -

17 , Especial de Sinais Horários ,O ,000 

--
18, Especia l de R<J diudetcrminação a) fixa ,O 670.4000 

b) base ,O 670,4000 

- ' c) móve l ,O 26,83000 
-_. -. ----

19. Especia l de Supervisão e Controle a) fi xa 633-2,0 670,4000 
b) base ,O 670,4000 

c) móvel 223,0 26,83000 
.. ----- r-' -

20. Especial de Radioautocine ,O 268,16000 

21 , Especial de Boletins Meteorológicos ,O ,000 

22 , Especial de TV por Assinatura ,O 2413 ,2000 
.. 1--' 

23 , Especia l de Canal Secundaria de Radiodifusão de Sons e ,O 335,2000 
Imagens 

-
24 . Especia l de Musica Funcional ,O 670,4000 

-
25. Especial de Canal Secundaria de Emissora de FM ,O 335 ,2000 

26. Especial de Repeti ção de Televisão 195,0 670,4000 

• 

,000 ,O 13,42000 

,000 1,0 67,04000 
,000 ,O 13,42000 

255020,000 6343 ,0 67,04000 

,000 ,O 335 ,2000 
,000 ,O 335 ,2000 

581103 ,000 13336,0 33,52000 

1373,000 55 ,0 68,66000 
53660,000 106,0 26 ,83000 

,000 5,0 335,2000 
,000 105,0 13,42000 

11397,000 259 ,0 335 ,2000 
24393,000 388 ,0 469,1000 

_ _ o 

603-:000 50652,000 64 7,0 _. 
188,000 ,O 13,42000 

,000 ,O ,000 
.. 

,000 ,O ,000 

,000 147,0 335,2000 
,000 ,O 335,2000 

c.,.- _.-
,000 ,O 13,42000 

.. --- -
423826,1 ,000 '1 185,0 335 ,2000 

,000 ,O 335,2000 

5983,000 253,0 13,42000 

,000 2,0 134,06000 

---
,000 ,O ,000 

,000 25 ,0 1206 ,6000 

,000 1,0 167,6000 

,000 10,0 335 ,2000 

,000 2,0 167 ,6000 

-
130728 ,000 3285 ,0 335,2000 

,000 

67,000 
,000 

425235 ,000 

,000 
,000 

44 7023 ,000 

-
3776,000 
1. 844 ,000 

1676,000 
1409,000 

B6817 ,000 ---
1 S2011 ,000 

---~_ . . 
3901-11 ,000 

,000 
.. 

,000 

,000 

1\9274,000 

,000 

,000 

492'f 4,000 

• 000 

~394 ,000 

f---
268 ,000 

c--
,000 

30165,000 

168,000 

3352 ,000 

335 ,000 

11 011 32,000 

,000 

67 ,000 
,000 

680255 ,000 

,000 
,000 

1028125 ,000 

5150 ,000 
56504,000 

1676,000 
1409,000 

96214 ,000 
206404 ,000 

440793 ,000 

188 ,000 

,000 

,000 

49274 ,000 
,000 

,000 

49274 ,000 
,000 

9377 ,000 

268 ,000 

,000 

30165 ,000 

168,000 

3352 ,000 

335 ,000 

1231860,000 

· V 

". ' ~ 
' • • 1 ' . 

(j 
," Q 
, > . 

. " 

C .".1 ::_' •. 
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27 . Especia l de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 454 ,0 670,4000 304362 ,000 3595 ,0 335 ,2000 1205044 ,000 1509406,000 

28 . Especial de Retr<tnsmissão de TV 1000,0 1340,8000 1340800,000 10249,0 670,4000 6870930 ,000 8211730 ,000 

29 . Transporles de Sinais Via Satélite a) estação terrena eap , de transmissão 10,0 13408 ,000 134080,000 ,O 6704 ,000 ,000 134080 ,000 
b) estação terrena móve l eap , de transmissão 3000,0 3352 ,000 10056,000 ,O 1676,000 ,000 10056000,000 

-
c) estação espacia l (satélite) 3,0 26816,000 80448,000 ,O 13408 ,000 ,000 80448,000 

30 , Distribuição Sin<l is Multiponto Multieanal a) base até 300.000 hab, 197,0 10056,000 1981032,000 81 ,0 5028,000 407268,000 2388300 ,000 
b) base acima de 300 .000 até 700.000 hab, 17,0 13408 ,000 227936,000 8,0 G704,000 53632 ,000 281568,000 

... 
c) base acima de 700 ,000 hab, 5,0 16760,000 83S00,000 3,0 8380 ,000 25140,000 108940,000 

31 . Rádio Acosso 2000,0 335,2000 670400,000 ,O 167,6000 ,000 670400,000 

~R;jd i o Taxi 
"- ---

a) base 690 ,0 335 ,2000 231288 ,000 GOO,O 167 ,6000 ~-º-º560 ,000 33 1848,000 
b) móve l 9684 ,0 26 ,83000 259882 ,000 64563,0 13,42000 866113,000 11 25934,000 

--- --
33 . Rádioarn;:Jdol a) fi xa 1630,0 33,52000 54638,000 32G12 ,0 lG,76000 S46S77 ,000 60121 5,000 

b) lepetidora ,O 33 ,52000 ,000 ,O 16,76000 ,000 ,000 
- 1---. -- -

c) móvet 1729,0 26,83000 46389,000 24696,0 13,42000 3:J 1297 ,000 377686 ,000 
-

: ,~ 
- ' ~ 
-:.:' V ; 

34 , Rádio do Cid<1dão a) fi xa 3300 ,0 33,52000 110616,000 66017,0 1 G,76000 1106445,000 1217061,000 - " '" •• : ""'"J -
b) repetidora ,O 33 ,52000 ,000 ,O 16,76000 ,000 ,000 

c) móvel 8050 ,0 26,83000 215982 ,000 80502,0 13,42000 1079934 ,000 1295916,000 

35. TV a Cabo a) base até 300 ,000 hab, 144,0 10056,000 1448064,000 62 ,0 5028 ,000 311736,000 1759800,000 
b) base acima de 300,000 até 700 ,000 hab, 39,0 13408,000 522912 ,000 17,0 6704,000 133968,000 636880 ,000 

-c) base acima de 700,000 hab , 24,0 16760,000 402240 ,000 11 ,0 8380,000 92 180,000 494420 ,000 

36 , Distribuição de Sinais de TV por Meios Fisicos ~"O 5028,000 ,000 3,0 2514,000 r 542 ,000 7542,000 
• 

37 , Televisão em Circuito Fechado 5,0 1340,8000 6704 ,000 6,0 670,4000 4022,000 10726,000 

38 , Rádiodifusão Sonora e Ondas Médias a) local e reqional 146,0 9050,4000 1321358,000 1423,0 1-' 4525 ,2000 6439360,000 7760718 ,000 -
b) nacional 5,0 12067 ,2000 60336,000 62,0 6033 ,6000 374083,000 434419 ,000 

--
39 , Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas ,O 2011 ,2000 ,000 ,O 1005,6000 ,000 ,000 

-
40 , Radiodllusão Sonora em Ondas Tropicais ,O 20 11 ,2000 ,000 ,O 1005,6000 ,000 ,000 

--
41 , Radiodifusão Sonora em Frequêneia Modulada a) classe C e 9 (91 e 9 2) 424,0 12067,2000 511 6493,000 467 ,0 G033 ,6000 281 7691 ,000 7934184 ,000 

b) classe A (A 1 ,A2,A3 e A4) ,O 18100,8000 ,000 598 ,0 9050 ,4000 541 2139,000 541 2139 ,000 

c) classe E(El , E2 e E3) ,O 241 34,4000 ,000 106,0 12067,2000 1279123,000 1279123,000 

42 , Radiodifu são de Sons e Imagens a) classe A 43 ,0 24134 ,4000 1037779,000 60 ,0 12067 ,LOOO 724032 ,000 1761811 ,000 
b) classe 9 16,0 36201,6000 579226,000 65 ,0 18100,8000 11 76552 ,000 1755778,000 

• 



• • 
• 

c) Classe E 1,0 48268 ,8000 48269 ,000 100.0 241 34,000 2413440,000 246 1709 ,000 

43 . Auxiliar de Radiodifusão e Correlalos Ligação-Transmissão ,O ,000 .000 ,O ,000 ,000 ,000 
Programas 

43 .1. Radiodifusão Sonora a) pOlência até 1.000 W 200 ,0 670,4000 134060,000 65!l,O 335 ,2000 220562 ,000 :154642 ,000 
b) potência de 1.000 até 10.000 W 300,0 1340,8000 402240,000 8ú2,0 670,4000 53766 1,000 Sl33901 ,OOO 

c) Polência acima de 10.000 W 100,0 2011,2000 201120 ,000 225,0 1005,6000 226260,000 427380 ,000 

43 .2. Televisão a1 classe A 43,0 2011,2000 86482 ,000 50 ,0 1005,6000 50280,000 136762 ,000 
b) classe B 16,0 3016,8000 48269,000 79 ,0 1508,4000 119164,000 167432 ,000 

_.- -
c) classe E 1,0 4022,4000 4022 ,000 100,0 2011 ,2000 201120,000 205142 ,000 

-------
43 .3. Televisão Por Assinatur~ ,O 2011,2000 ,000 CJ ,O 1005,6000 e045,OOO 8045,000 

- --
44. Auxi liar de Radiodifusão e Curwl" tos - Reportagem Ex1erna ,O ,000 ,000 ,O ,000 ,000 ,000 

--- --
44 .1. Radiod ifusão Sonol a "Ca) potência él té 1.000 W .200"0_ r - 670,4000 134080,000 362,0 335 ,2000 288942 ,000 1,23022,000 -

b) rotência de 1.000 até 10.000 W 300,0 1340,8000 402240 ,000 8,,2,0 670 ,4000 571181,000 9734 21,000 

--
c) Potência acilna de 10.000 W 100,0 2011 ,2000 201120,000 348 ,0 1005,6000 3<19949 ,000 S51069 ,OOO 

- - - -
44 .2. Televisão a) classe A 1>6,0 2011,2000 172963,000 01 ,0 1005,6000 81454 ,000 254417 ,000 -, 

-,_ J 

b) classe [3 32,0 3016 ,8000 96538 ,000 100,0 1508,4000 150840,000 247378 ,000 

-- - - ._-
c) classe E 2,0 4022,4000 8045 ,000 250 ,0 2011 ,2000 502800,000 51 084~ ,OOO 

_ .. - _. 
44 .3. Televisão POI Assinatura ,O 2011,2000 ,000 ,O 1005,6000 ,000 ,000 

--------_ . -- - .... . -
45 . Auxiliar de Radiodifusflo o Corr elatos - Comunicação de ,O ,000 ,000 ,O ,000 ,000 ,000 
Ordem ~. J ' ';':= -. -
45 .1. Radiodifusão Sonol a '&'p'otência alé 1.000 W __ .39°,0 670,4000 134060,000 _______ ~ 33,0 335,2000 44582 ,000 178662,000 ---

402240,OÕÜ 
f-----

b) potência de 1.000 até 10.000 W 300,0 1340,8000 17!l,O 670,4000 119331,000 521571,000 
• ---

c) Potênciil aci ma de 10.000 W 100,0 2011 ,2000 201120,000 75,0 1005,6000 75420,000 276540,000 

45 .2. Televisão r,'l) classe A 86,0 2011 ,2000 172963,000 - -- - 100,0 1005,6000 100560,000 273573 ,000 
b) classe B 32 ,0 3016 ,8000 96536 ,000 200,0 1508.4000 301680,000 3982 18 ,000 

-_.- - -
c) dasse E 2,0 4022 ,4000 8045 ,000 700 ,0 2011,2000 1407840,000 141 S885 ,OOO 

-
45 .3 Televisão ror Assinatwa ,O 2011,2000 ,000 ,O 1005,6000 ,000 ,000 

-
46 . Auxiliar de Radiodifusão e COlrelatos - Telecomando ,O ,000 ,000 ,O ,DOa ,000 ,000 

---
46 .1. Radiodifusão Sonora a) potência alé 1.000 W ,O 670,4000 ·--4 --- ,o 335 ,2000 ,000 ,000 -

b) potência de 1.000 até 10.000 W ,O 1340,8000 ,O 2,0 670,4000 1341 ,000 1341 ,000 

c) Potência acima de 10.000 W ,O 2011 ,2000 ,O 2,0 1005,6000 20 11 ,000 2011 ,000 

46 .2. Televisão a) classe A ,O 2011 ,2000 ,O ,O 1005 ,6000 ,000 ,000 

• 



• • • 
• 

• 

b) classe B ,O 3016 ,8000 

c) classe E ,O 4022 ,4000 

46 .3 Televisão por Assinalura ,O 2011 ,2000 

47 , Auxiliar de Radiodifu são e Correlatos - Telemedição ,000 

47 ,1, Radiodifu são Sonora a) pOlência alé 1,000 W ,O 670,4000 
b) polência de 1,000 alé 10,000 W ,O 1340 ,8000 

c) Potência ac ima de 10,000 W ,O 2011 ,2000 

47 ,2, Televisão a) classe A ,O 2011 ,2000 
u) c lasse B ,O 3016 ,8000 

--
c) classe E ,O 4022 ,4000 

47 ,3 Televisão [lor Assinatura ,O 2011 ,2000 

48 , Auxiliar Radiodifusão e Correlatos ,O 1340,8000 

a) ato 4,00Õ terminais 
-

49. Telefônico Conlulalo Fixo{STP) ,O 14748,8000 

b) de 4,000 à 20,000 terminai s ,O 22123,2000 

c) acima de 20 ,000 terminais ,O 29497,6000 

50, Comunicação de Dados Comulato ,O 29497,6000 

51 , Comunicação de Textos ,O 14748,8000 

TOTAL 

- -

,O ,O 1508,4000 

,O ,O 20 11 ,2000 

,O ,O 1005 ,6000 

,O ,O ,000 

,O ,O 335 ,2000 -,O ,O 670,4000 

,O 2,0 1005,6000 

,() ,O 1005,6000 
,O ~ ,O 1508,4000 

---t------
,O ,O 2011 ,2000 

,Õ- t-. 
,O 1005,6000 

-----
,O ,O 670,4000 

- - - - _ .-

~ _ _ o • __ ,O 7374,4000 
,O ,O 11061 ,6000 

'O - --
,O 14748,8000 

-,000 ,O 14748 ,8000 

,000 ,O ,000 

175198660,000 

,000 

,000 

,000 

,000 

,000 
,000 

2011 ,000 

,000 
13576 ,000 

~õõO 

,000 

,000 

,000 
,000 

,000 

,000 

,000 

'116744698 ,000 
._-

• 

,000 

,000 

,000 

,000 

,000 
,000 

2011,000 

,000 
13576,000 

-
,000 

,000 

,000 

,000 
,000 

,000 

,000 

,000 

291943369,000 

.-•• 

, . 

o : 
: ." O 
.. > 

, , 
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ANEXO C 

TABELA COMPARATIVA DOS 
\ 

VALORES DAS TAXAS DE - -FISCALIZAÇAO DA INSTALAÇAO -POR ESTAÇAO 

• 



TABELA COMPARATIVA DOS VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

TABELA EM TABELA DA PROJETO PROPOSTA NEGOCIAÇÃO PROPOSTA NEGOCIAÇÃO 
SERVIÇOS VIGOR ATÉ LEI 9.472/97 DE LEI ANATEL 1 ANATEL 2 

1997 3.920/97 2 

22 . Serviço Especial de TV por 
Assinatura 1.171 ,87 2.41 3,20 - 2. '+1 3.00 2 . .+ U.O() 2.'+1 3.00 2A1 3.00 

26 . Serviço Especial de Repetição 
de Televisão 65,10 670,40 - 670 .00 300.00 '+86.00 '+ OO .OU 

27 . Serviço Especial de Repetição 
de Sinais de TV Via Satélite 65 ,10 670,40 - 670.00 300.00 '+86,00 '+00 .00 

28. Serviço Especial de Retransmis-
são de TV 65 ,10 1.340,80 - 1.340.00 300,00 972,00 500,00 

38. Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a I kW 97,66 9.050,40 972 ,00 972 .00 1)72,00 972 ,00 972 .00 
Média b) potência acima de 1 a 5 kW 195,31 9.050,40 1. 94'+ ,00 l.5 ·B.O() 1.257.00 1.257,00 1.257.00 

c) potência acima de 5 a 10 kW 195,31 9.050,40 1.944,00 1.5'+3,00 1.5'+ 3.00 1.5'+3.00 l.5 .. U .00 
d) potência acima de 10 a 25 kW 292,97 12.067,20 2.9 16,00 2'<)1 6.0() 2. ') 16.0() 2 I) 16,00 2.9 16.00 
e) potência acima de 25 a 50 kW 292,97 12.067,20 3.888,00 3. 8X8,O() 3.XX8.0() 3.888,00 3.X88.00 
t) potência acima de 50 a 100 kW 292,97 12.067,20 4.860,00 .+.860.00 4.X60.00 4.860,00 4.8ôO.OO 
g) potência acima de 100 kW 292,97 12 .067,20 5.832,00 5.832,00 5.832.00 5.83 2,00 5.832.00 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora a) potência até lkW 97,66 
em Ondas Curtas b) potência de 1 a 10 kW 195,31 2.011 ,20 972,00 972.00 972.00 972 ,00 972,00 

c) potência acima de 10 kW 292,97 • 

40. Serviço de Radiodifusão Sonora a) potência até 1kW 97,66 
em Ondas Tropicais b) potência de I a 10 kW 195,31 2.011 ,20 972,00 972 .00 972 .00 972.00 972 .00 

c) potência acima de 10 kW 292,97 

, . 
-=_ . , 1--' 
._,-, 

' . , 
~ . . -, 
'-_ .. 
:< 

.. :' ~ 

, ' _.,: 1. /; __ o 

• " • E.T. 1794 .. 9 .. PL3920J. SAM 



TABELA EM TABELA DA PROJETO PROPOSTA NEGOCIAÇÃO PROPOSTA NE GOCIAÇÃO 
SERVIÇOS VIGOR ATÉ LEI 9"'72/97 DE LEI ANATEL I ANA TE L 2 

1997 3.920/97 I 2 

41 . Serviço de Radiodifução So- a)Potência inferior a 0,05 kW - - - 200.00 200.00 200.00 200.00 
ra em Frequência Modulada b)Potência de 0,05 a 0,30 kW 97,66 12.067,20 2.900,00 1.543.00 972 ,00 1.257,00 1.000.00 

c)Potência acima de 0,30 a 1 kW 97,66 12.067,20 4.322,50 3.536 .00 1.257,00 2.880,00 1.500.00 
d) Potência acima de I a 3 kW 195,31 12.067,20 5.3 21 ,25 4.895.00 1.543.00 3.987.00 2.000.00 
e) Potência acima de 3 a 5 kW 195,31 18.100,80 7.26 1,8 1 7.262.00 2.229.00 5.9 15.00 2.600.00 
1) Potência acima de 5 a 15 kW 292,97 18.100,80 9.002,25 9.022.00 2.9 16.00 7349,00 3.800,00 
g) Potência acima de 15 a 30 kW 292,97 18.100,80 10.531 ,20 10.531.00 3.888.00 8.579.00 4.600.00 
h) Potência acima de 30 a 50 kW 292,97 18.100,80 11.647.19 11.647.00 4.8ôO.OO 9.488,00 5.800.00 
i) Potência acima de 50 a 60 kW 292,97 24.134,40 16.425,53 16. 426 .00 5.832 .00 13 .38 1,00 7.800,00 
j) Potência acima de 60 a 75 kW 292,97 24.134,40 19.482,73 19.483,00 7.262.00 16703,00 9.800.00 
i) Potência acima de 75 a 100 kW 292,97 24 .134,40 22 .068,38 22 .069.00 9.022.00 19.862,00 12.000.00 

4-2. Serviço de Radiodifusão de a) Estações instaladas nas cidades 
Sons e Imagens (Televisão) com população inferior a 

500 .000 habitantes 585 ,94 *24.134,40 *20.755,00 * 19. 4-82.00 lJ .48(),OO * 16.(,()O.OO 12.2UO.00 
b) Estações instaladas nas cidades 

com população entre 500 .00 I e 
1.000.000 de habitantes 1.1 72,05 1347..J. .OO 14.400.00 

c) Estações instaladas nas cidades 
com população entre l.000 .00 I -

e 2.000.000 de habitantes 1.172,05 17...J.6ô.00 • 18.600.00 
d) Estações instaladas nas cidades 

com população entre 2.000.001 
e 3.000.000 de habitantes 1.172,05 *36.201,60 *32.581 ,00 *3 1.460.00 2 1.458.00 *28 .3 14,00 22 .500.00 

e) Estações instaladas nas cidades 
com população entre 3.000.001 
e 4.000 .000 de habitantes 1.172,05 26.258.00 27.000.00 

~ .. * Classificação das emissoras tomou por base a potência irradiada grupada em classes: B, A e E " ~ 

~: ; '~ 
.:.-, co:" - -' , .. 
~ .--: .~:.0 . . - . 

• ' . I E.T. 1794·<) - 1'1 ']920J.Si\1vl 
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TABELA EM TABELADA PROJETO DE LEI , 
SERVIÇOS VIGOR ATE LEI 9.472/97 3.920/97 

1997 

f) Estações instaladas nas ci-
dades com população en-
tre 4 .000.001 e 5.000.000 
de habitantes 1.172,05 

g) Estações instaladas nas ci-
dades com população aci-
ma de 5.000.000 habitan-
tes 1.172,05 *48 .268.80 *45 .855 ,00 

-+ 3. Serviços Auxiliares de a) Radjodifusão Sonora 32,55 a 97,66 670,40 a 2.011.20 670,40 a 2.0 11.20 
Radiodifusão e Correlatos 
(Ligação para Transmis- b) Televisão 195,3 1 a 260,42 2.0 11.20 a 4.022.40 2 .011 ,20 a 4 .022 '-+0 
são de Programas, Repor-
tagem Externa, Comunica- c) Televisão por Assinatura 195,31 2 .011 ,20 2.011 ,20 
ção de Ordens, Teleco-
mando, Telemedição e ou-
tros) 

, . 

* ClaSSificação das enussoras tomam por base a potênCia Irradiada grupada em classes: B, A e E 

' . 

I . I E.T 1794-9 - PL3920J. SAM 

PROPOSTA NEGOCIAÇÃO PROPOSTA 
ANATEL I ANATEL 

1 2 

:1 I.05X,OO 

*·+5 855.00 :15 .85X,UO *3 4.065.00 

67U.00 300.00 -+ 86,00 

2.0 11 ,00 \)O() .00 1.460,00 

2.0 11.00 \)O(). (lO 1.460,00 

• 

NEGOCIAÇÃO 
2 

3 1. 058.00 

3·U l65 .00 

-+00.00 

I .O()().OO 

1. 000.00 

, .. -. , ., ..... :. 
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COMISSAO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

PROJETO DE.LEI DA CÂMARA N° 005 DE 1998 

ASSINARAM O PARECER, EM 18 DE JUNHO DE 1998, OS SENHORES 

SENADORES: 

1. ELOI PORTELLA - PRESIDENTE 

2. ODACIR SOARES - RELATOR 
, 

3. JOSE AGRIPINO 
4. ROMERO JUCÁ 
5. JOEL DE HOLANDA -
6. HUGO NAPOLEAO 

7. JONAS PINHEIRO 

8. ROMEUTUMA 

9. NABOR JUNIOR 
10. GERSON CAMATA 
11. CARLOS WILSON' 

12. EMILIA FERNANDES 

13. LEVY DIAS 

• 



SENADO FEDERAL 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 5, DE 1998 
(No 3.920/97, na Casa de origem) 

Al. tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO 111 da Lei nO' 9.472, de 
16 d. julho de 1997, que dispõe sobre a 
orqanização dos serviços de telecomuni
cações, a criação e o funcionam.anto de 
um órqão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n° 8, de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. A Tabela de Valores da Taxa doe Fiscalização 

da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei n° 9.472, 

de 16 de julho de 1997, fica alterada nos itens e valores a 

segu1r relacionados: 

38. 

39 . 

40 . 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

SERVIÇO VALOR DA TFI (R$) 
." 

Radiodi.fusão Sonora _ Onda Má di. a a) pctir. :. a da 0,25 a 1 kW 
b) potin. " da 1 a 10 kW 
e) potine ... da 10 a 25 kW 
d) potinel.a da 25 a 50 kW 
a) potincia da 50 a 100 kW 
~) potincia ael.m& da 100 kW 

Servl.ço da RAdi.odi.fusão Sonora -Ondas Curtas 

Serviço da RAdi.odi.fusão Sonora am 
Ondas Tropicais 

I 

972,00 
1.944,00 
2.916,00 
3 . 888,00 
4 . 860,00 
5.832,00 

972,00 1 

972,00 

.-



2 
- -

2 _ 900,00 I 41 . Serv~ço de Rad~od~fusão Sonora em a) Classe C 
Freqüência Modulada b) Classe 82 4.322,50 

c) Classe 81 5.321,25 
d) Classe A4 7.261,81 
e) Classe AJ 9.022,25 
f) Classe A2 10 . 531,20 
q) Classe Al 11.647,19 
h) Classe E3 16.425,53 
i) Classe E2 19 . 482,73 
j) Classe E1 22 . 068,38 

42. Serv~ço de Radiodifusão de Sons e a) Classe 8 20.755,00 
Imagens b) Classe A 32.581,00 

c) Classe E 45.855,00 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transm~ssão 

Programas . 

43.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 ltW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 ltW 388,80 

c) potência de 10 a 25 ltW 583,20 
d) potência de 25 a 50 ltW 777,60 
e) potência de 50 a 100 ltW 972,00 
f) potência acima de 100 ltW 1.166 , 40 

43.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 1 94,40 
Curtas 

-
43 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 1 94,40 

Tropicais 

43.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe 82 864,50 

c) Classe 81 1.064, 21 1 

d) Classe A4 1 . 452,37 
e) Classe A3 1 . 804,46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
q) Classe Al 2.329 , 44 
h) Classe E3 3.285 , 11 
i) Classe E2 3 . 896 , 55 
j) Classe E1 4 . 413 , 68 

43 . 5 Televisão a) Classe 8 2 . 011,20 
b) Classe A 3 . 016,80 
c) Classe E 4 . 022 , 40 

43 . ~ Televisão por Assinatura I 2.011,20 

44 . Serviço. Auxiliar de Radic _fusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 Radiodifusão Sonora em .meia a) potência da 0,25 a 1 ltW 194 , 40 
Média b) potência da 1 a 10 ItW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) po~ia de 50 a 100 kW 91;1 , 00 
f) potência acima de. 100 kW 1.166 , 40 

44.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194 , 40 
Curtas 

44.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicai~ 

- . 



3 

44.4 Radiodifu.Ao Sonora - , .) Cla ••• C 580,00 
rrecpincia NocIulada b) Cla ••• a2 8'.,50 

c) Cla ••• al 1.0'.,21 
d) Cla ••• A. 1 .• 52,37 . ) Cla ••• A] 1.80.,.' 
f) Cla ••• A2 2.10',2. 
9) Cla ••• Al 2.321, •• 

Ih) Cl ..... E3 3.285,11 
i ~ ) Cla ••• E2 3.816,55 
! 
: . l Cl •••• El • .• 13"e , - -

44.5 T.l.vi.Ao .) Cla ••• a 2.011,20 , 
b) Cla ••• A 3.016, 80 1 
c) Cla... E 4.022,.0 

44.6 T.l.vi.Ao por Aa.inatur. 2.011,20 

.5 . S.rviço Auxiliar de Radiodifu.Ao • Corr.lato. - eo.uniaaçio da O~. 

45.1 Radiodifu.Ao Sonora _ Onda .) potência de 0,25 a 1 k. 11.,.0 
ttádia b, potência da 1 • 10 k. 388,80 

c, potência da 10 a 25 k. 583,20 
d) potência de 25 a 50 k. 777,'0 ..--
.) potência de 50 • 100 k. t72\00 
f) potência .ciaa de 100 k. 1.166,.0 

.5.2 Radiodifu.Ao Sonora _ Onda. 11.,.0 
Curta • 

• 5.3 Radiodifu.Ao Sonora _ Onda. 11.,40 
Tropiaai. 

45.4 Radiodifu.Ao Sonora - . ) Cla ••• C 580,00 
Freqüênci. MOdulada b, Cl •••• a2 864,50 

c) Cl •••• 81 1.064,21 
d) Cl •••• A4 1.452,37 
e' Cl •••• Al 1.804,4' 
f) Cl •••• A2 2.106,24 
9) Cl •••• Al 2.329,44 
h) Cl •••• E3 3.285,11 
i) C1 •••• E2 .3.896,55 
j) Cl •••• El 4.413,'8 

45.5 T.l.vi.ão .) Cl •••• 8 2.011 ,20 
b) Cla ••• A 3.016,80 
c) el •••• E 4.022,40 

45.6 T.l.vi.ão -por Aa.in.tur. 2.011,20 
, I 

46. S.rviço 'Auxi,liar de Radiodifu.Ao • Corr.lato ~· - T.lecoaando _. 
46.1 Radiodifu.ão Sonora _ Onda .) potência '":. 0,25 • 1 kW 1",40 

.tládi. b) potência ~* 1 a 10 kW 388,80 
c) potência de ' 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,'0 
.) potência de 50 a 100 kW 91'2,00 
t) po.tência aci.a d. 100 k. 1.166,40 

46.2 Radiodifu.ão Sonora •• Onda. 114,40 . 
Curta. 
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46 .3 Radiodifu.Ao Sonora em Onda. 194,40 
Tropicai. . 

46. 4 Radiodifu.Ao Sonora - .) Cl •••• C 580,00 
Freqüinci. MOdul.da b) Cl •••• 82 864,50 , 

c) Cl •••• 81 1. 064 ,21 
d) Cl.... A4 1.452,37 
.) Cl.... A3 1.804,46 
f ) Cl.... lo:&. 2.106,24 
q) Cl ..... Al 2.329,44 
h) Cl •••• E3 3 . 285,11 
i) Cl •••• E2 3 . 896,55 
j) Cl •••• El 4.413,68 

14 6 . S T.l.vi.ão . ) Cl •••• 8 
, 

2.011,20 
b) C1 •••• A 3 . 016,80 
c) Cl •••• E 4 . 022 , 40 

46. 6 T.l.V1.ão por Aasin.tur. 2.011,20 

47 . Serviço Auxili.r de Radiodifusão • Corr.l.to. - T.l_.dição 

47 . 1 Radiodifu.Ao Sanar . _ Onda .) potência de 0,2S • 1 ItW 194,40 
Hítdi. b) potência d. 1 a 10 ItW 388,80 

c ) potência d. 10 • 25 ItW 583,20 
d) potência de 25 • 50 JtW 777,60 
.) potência de 50 • 100 ItW 972,00 
f) potência .ciaa d. 100 JtW 1.166,40 

47.2 Radiodifu.Ao Sanar. .. Ondas 194,40 
CUrtas 

47 . 3 Radiodifu.Ao Sanar. -Onda. 194,40 

1 Tropicai. 

147 . 4 Radiodifu.ão Sonora - . ) Cl •••• C 580,00 
Freqgênci. Modul.da b) Cl •••• 82 864,50 

c) Cl •••• 81 1 . 064,21 
d) Cl.... A4 1.452,37 
. ) Cl •••• 1~ 1.804,46 
f) Cl.... A2 2 . 106,24 
q) Cl •••• Al 2.329,44 
h) Cl •••• U 3 . 285,11 
i) Cl •••• E2 3.896,55 
j) Cl •••• El 4.413,68 

--
47 . S T.l.vi.Ao . ) Cl •••• 8 2.011,20 

b) Cl •••• A 3.016,80 
c ) Cl.... E 4.022,40 

47 .6 T.l.vi.Ao por Aa.1n.tu :- . 2.011 ,20 

Art. 2°. Esta Le i entra em vigor na data de sua 

publicação. 



PROJETO ORIGINAL 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Ascalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO 111, da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serxifOS de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos instituCionais. nos termos dà Emenda Constitucional nO 8, de 1995 

O CONGRESSO NAOONAL Ci;.aeta: 

An. 1· - A Tahda de Valores da Taxa de Fwati."ção da InS'a"9io ~ 
Esraçlo, objeto do ANEXO m. da Lei D·· 9. 412, de 16 de julho de 1997, é aJteradá-DOS item 

lores a seguir rdac:ioDldos: 

. 

Semço Espe-i" de TV por Alsinlna 

Serviço .Espccia1 de Repctiçlo de Televisão 
Serviço Espec:ial de R.epeJiçio de Sinais de TV Via 

Alélite 

28. Serviço Espor:ia' de Raran~sÃO de TV 
38. Serviço de lladiocfifi.slQ SoDora em Onda Média 

.. 
39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Cunas 

~. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 

a) potêne:ia até 
l.OOOW 
b} potênciá de 
1.000 W até 
10.000W 
c} potência de 
10.000 W • • 

ale 
50.000 W 
d)pot-' . - enaa lama 

deSO.OOOW 

141 . Serviço de Radiodifusão Sonora em 
lMoebdada 

Frequência 'a) potência até 
1.000 W 

142. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

/ 

até 
b) potência de 
1.000 W 
10.OOOW 
c) potênc:--, de 
10.000 W até 
50.000W 
d) potência acima -
de 50:000 W 

a) clas:;e B 
b) classe A 
c) ~lasse 'E 

60C 

150 

150,-

150,<-1 

200,00 

400,00 

1.000,00 

2.000,00 

200,00 

200.00 

200,00 

400,00 

-1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

5 
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143. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão Programa.$ 

43. 1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até , 

I.000W 70,OQ 
b) . Potência de 
1.000' W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

143.2 - Televisão a) classe B 200,00 
Ir) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

43.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 - Radiodifusão Sonorà a) Potência até · 
l.OOOW 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

44.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

144.3 -Televisão por Assinatura 200,00 

. 145 . . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comurucação de' Ordens 

145.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de 
até 1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W Ué 
10.000 W 150,00 
c )Poiência açima 
de 1'b.O<)O W 300,00 

145.2 - Televisão a) c1asseB 200 00 ' , 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

.. 
45.3 - Televisão por Assinatur:· • 

200,00 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - TCleçomando 

46.1 - RadiodifiJsão Sonora a) Potência até 
l.oooW 70,00 
.b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 



. c)potêDcia acima 
de 10.000W 300.00 

46.2 - Televisão a) classeB 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

46.3 - Televisão por AsSÍDanlra 200,00 

147. Serviço Auxtliar de Radiodifusio e Correlatos - TeJemediçio 

147.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000W 150,00 
c)PotêDcia acima 
de 10.000W 300,00 

~7.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 60000 , 

~7.3 - TeIevisio por Assinatura 200,00 

f48. Serviço Auxi1iar de Radiodifusio e Correlatos 150,00 

An. Z' - Esta Lei entla em vigor na data de sua publicação. 

JUSIIDCAÇÁO 

Os valores atribuídos a "Taxa de Fiscalização da IÍtstalação por Estação" pela 
Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, tivelaw elevaçio tio significativa, chegando a ~gir 
mais de 12.000 % (doze mil por cemo) em p1aç,lo aos niveis atualmente praticados, que 
fatalmente Dio poderá ser suponada pelas emissoras de Radiodifusão Sonora, em particular, 
do interior do Pais e por jm',meras emissoras de teleVisio. Também os Serviços Especiais de 
Repetição e de Retransmissão de Televisio, que lepresem - a iDteriorização dos serviços de 
televisão, tiveram majoração excessiva, em funçio do seu ~ :r social. 

As emissOras de radiodifusão sonora "de ~ ,:>ito' local e regional, na suá 
totalidade situadas em pequenas cidades do interior do Pah ç que desempenham importante 
papel social junto as collulDidades que atendem, foram as mais penalizadas pela elevação da 
Taxa de FISC81izaçiO aprovada pela Lei nO 9.472/97, pois.a taxa atual que é de RS 97,66 foi 
majorada para RS 12.067,20 no caso de emissoras FM e para RS 9.167,25 no caso de 
emissoras AM. 

Citadas emissoras, tem fanuamento mensal, que em muitas delas sequer atinge 
a metade do novo valor fixado para a Taxa de Fucalizaçio. 

7 
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Além do mais, os valores .Tnais da Taxa de FlSCatização sIofixados em 
"UFIR" e, portIDtO, atualjz.dOS automaticamente, nIo se justifi~o a excessiva coneçlo 
que foi iaUod1lzid. peja Lei nO 9.472/97; que aliás e a propósito, demonstra absolut1 Dita de 
aitério Da fixaçlo dos vaJores da refaida Taxa. 

Enquanto fixa em RS.12.067,20 a Taxa de Instalação para uma Emissora ele 
FM, que gera1mehle eocoDtra-SC in$f3Jadaem uma cidade de 10.000 a 50.000 habitantes. ao 
imerior do Pais, estabelece para uma TV a Cabo em área de até 300.000 babitames a taxa de 
lU 10.056,00. 

A exorbitância dos valores fixados para a Taxa de F!SÇItizaçlodas 
TelecoilumjQÇÕeS (Taxa da Instalação), Do tocame aos Serviços de Radiodiftlsio Sonora e de 
Sons e Im'gens e para Repetição e Retialiqnjssão de Televisão -exigem um imecfiato reparo, 
principalmente pelo exagero das correções efetuadas em relação aos valores atuais, pois mnna 
ecoDOmia estável. com jnflação uma' estimada em menos de 6 %, não é adrniss1vel reajustar as 
valores da Taxa de FlSCaljzaçãO em níveis superiores a 12.000 %. 

Sala das Sessões, em 4~ de H de 1997. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DOS SER~ÇOS pE 
TRI.ECOMUNICAÇOES, A CRJAç~O 
E FUNCIONAMENTO DE UM ORGAO 
{u.:.GULADOR··E OUTROS ASPECTOS 
r ,~STrI'UCIONAIS, NOS TEIU40S DA 
··,iMENDA CONS'Il'I'UCIONAL N. 8, DE 
1995. 

LIVRO..! 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 - Compete á União, pqr intermédio do órgão 
regulador e nos termos das· políticas estabelecidas pelos Poderes 



Executivo e Legislativo, organIzar a expleração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organj~ção inclui, entre outros 
aspectos, o disciplinamento e a .fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da 
utilização dos recursos de órbita e ~spectro de radiofreqüências. 

Art. ~ - O Poder Público tem o dever de: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às 

telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 

TI - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público em 
beneficio da população brasileira; 

m - adotar medidas que promovam a competição e a 
diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem 
padrões de qualidade compatíveis com a exigência' dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o 

desenvolvimento tecn61ógico e industrial em ambiente 
competitivo; 
............................................. ... .•.....................•.............•..........•..•••• 

ANEXO 111 

ANEXO I DA LEI N. 5.070, DE 7 DE JlJLHO DE 1966 

TABELA DE VALORES DA TAXA Df: FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTA~ Q (EM R$) 

---------------------.----.-----------
1. Serviço Móvel Celular 

a) base: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

1.340,80 
1.340,80 
26,83 

----------------------- ---------------------------------~--------------

9 
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2. Serviço Telefõnico Público Móvel Rodoviáriorrelesbada 
a) base: 134,0' 
b) móvel: 26,83 

3. Serviço Radiotelefõnico Público 
a) até 60 canais: 
b) acima de 60 até 306 canais: 
c) acima de 300 até 900 canais: 
d) acima de 900 canais: 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Resbito 
a) base: 6.704,00 
b) móvel: $36,60 

s. Serviço Limitado Privado 
a) base: 
b) repetidorá: 
c) fixa: 
d) móvel: 

6. Serviço Limitado Móvel Especializado 
a) base em área de até 300.000 habitan~es: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

• 7. Serviço Limitado d~Fibras Oticas: 
• 

8. Serviço Limitado Móvel Privativo: 
a) base: 
b) móvel; 

» 

9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 
a) base: 
b) móvel: 

402,24 
201,12 
26,83 
26,83 

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

134,08 

6:7Q,40 
26,83 

670,40 
26,83 



--------------_._---------------------------
10. Servi.ço Limitado de Radioesbada 

a) base: 
b) móvel: 

11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico: 

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 
a) costeira: 
b) portuária: 
c) moveI: 

• 

134,08 
26,83 

134,08 

670,40 
670,40 
67,04 

13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 
a) base: 137,32 
b) móvel: 53,66 

14. Serviço Especial de Radiorrecado 
a) base: 
b) móvel: 

5. Serviço Especial Radiochamada '\ 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

670,40 
26,83 

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

_________ ._u ______ • __ ' __ • ___ u _________ u_n ______________ _ 

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão: isento 

17. Serviço Especial de Sinais Horários: isento 

-------------.--_.--------------_.-----------------
18. Serviço EspeciáI de Radiodeterminação 

a) fixa: 
b) base: 
c} móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

.-

I I 
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19. Serviço Especial de Supervisão e CORtrole 
- a) flxa: 

b) base: 
c) móvel: 

_. 
20. Serviço Especial de Radioautocine: 

670,40 
670,40 
26,83 

268,16 

----------------------------------------------
21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos: isento 
---_._--------------------------
22. Serviço Especial de TV por Assinatura: 2.413,20 

-----------._----- ---------------------
23. Serviço Especiái de Canal Secundário de Radiodifusão de 
Sons e Imagens: 335,20 

-----------------,----------------------------
24. Serviço Especial de Música Funcional: 670,40 
--------_. -----------------_ .. 
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora e FM: 

335,20 
________ . __ . __________________ TV ________ .• 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão: 670,40 
------------------------_ .. __ ._--_._---- ----_._----

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite: 
670,40 

-------------_._-------------------
28. S,erviço Especial de Retransmissão de TV: 1.340,80 
____________ •• ___ Ta 

29. Serviço de Transportes de Sinais de Telecomunicações 
a) es~ção terrena com capacidade de Via Satélite 

transmissão: 13.408,00 
b) estação terrena móvel com capacidade de 

transmissãQ: 3.352,00 
/ 

c) estação espacial (satélite): 26:816,00 
•• 

30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 10.056,00 



----b) base em'áfea acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 haoitantes: 

31. Serviço Rádio Acesso: 

32. Serviço de Radiotáxi 
a) base: 
b) móvel: 

33. Serviço de Radioamador 
a) fixa: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

34. Serviço Rádio do Cidadão 
a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

/35. Serviço de TV a Cabo 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
. - .. • 

13.408,00 
16.760,00 

335,10 

335,20 
26,83 

33,52 
33,52 
26,83 

33,52 
33,52 
26,83 

10.056,00 

13.408,00 
16.760,00 

36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos: 
5.028,00 

37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado: 1.340,80 
._. • • . . -- . -
38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 

a) local e regional: 9.050,40 
b) nacional: 12.067,20 

13 
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39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas: 
2.011,20 

40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais: 
2.011,20 

41. Serviço de Radiodifusãó Sonora em Freqüência Modulada: 
a) classe C e B (B 1- e B2): 12.067,20 

. b) classe A (AI, A2, A3 e A4): 18.100,80 
c) classe E (El, E2 e E3): 24.134,40 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
a) classe .A: 
b) classeB: 
c) classe E: 

• 

24.134,40 
36.201,60 
48.2t;~,80 

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação -
Transmissão Programas 

43.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.OOOW: 
c} Potência acima de 10.000W: 

43.2 - Teleyisão 
a) classe A: 
b) classe~: 
c) classe E: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

- _ .. _----------_.-------
43.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 

, 

44. Seivtço AUXIlIar de RadlodífuSâb fi Correlatos - Reportagem: 
. Exrema 

• • •• 



44.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

44.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

44.3 - Televisão por Assinatura: 

670,40 
1.340,80 
2.011.,20 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011,20 

45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Conelatos 
Comunicação de Ordens 

45.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até JO.OOOW: 
c) Potência acima de 10.000W: 

45.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

45.3 - Televisão por Assinatura: 
L.. • 

• 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011,20 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 
Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 1 O.OOOW: 
c) Potência acima de 10.OQOW: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

15 
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46.2 - Televisão 
a) cl~c:çe A: 
b) classe 1:S: 
c) classe E: 

46.3 - Televisão por Assinatura: 
• 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

2.011,20 

47. Serviço Auxiliar de Radjodifusão e Correlatos 
Telemediação 
• 
47.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.OOOW: 
c) Potência acima de 10.000W: 

47.2 - Televisão 
a) ch" e A: 
b\ . ...,se B: 
C) classe E: 

47.3 - Televisão por Assinatura: 
, - .... 

. 48. Serviço Auxiliar Radiodifllsão e Correlatos: . 

49 - Serviço Telefõnico Comutado Fixo (STP) 
a) até 4.000 terminais: 
b) de 4.000 a 20.000 terminais: 
c) acima de 20.000 terminais:. 

670,40 
1340,80 
2.011,20 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

•• 

1.340,80 

14.748,80 
22.12320 
29.497,60 

50 - Serviço de Comuni~ão de Dados Comutado: 9.497,60 
•• • • • • 

5 L - Serviço de Comunicação de Texto: 14.748,80 

. . . . ,. , 



LEGISLAÇÃO CITAD~ ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

.................................................................................................................. 

EMENDA CONSlTTUCOSAL ~ 8, DE 1995 

AI!era o inciso XI e alíneo "o" do inciso 
XII do art. 2 J da Constituiçdo Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa,l, nos termos 
do § 311 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguintê emenda 
constitucional: 

Art. 111 O inciso XI e a alínea a do inciso XII do art. 21 da Constituição 
Federal pasS3Jtl a vigorar com a seguinte re~ção: 

"Art. '21. Compete à União: 
o • ••• • • • • •• • •• ••• • o •••••••••••• • ••• • ••••••• • •• • • • •• •• ••••• •• • •••• •••••• • ••••• ••• ••• ••• •••••••• 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão · 
ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da 
lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
XII - explorar. diretamente ou mediante autorização. concessão 
pu permissão: . 
a) .os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

" 

Art. 211 É vedada a adoção de Medida ProYÍsória para regulamentar o disposto 
no inciso XI do art. 21 com . a redação dada por esta emenda constitucional. 

Brasília, 15 de agosto de 1995, 

A MEsA DA CMiARA DOS DEPL'..\DÓS: Luís Eduardo, Presidente - Ronaldo 
Peri"" 1 li Vice-Presidente - Beto Mansllr . 29 Vice-Presidente - Wilson Campos, 
19 Secretário - Leopoldo BeSsone. 211 Secretário - Benedito Domingos. )11 

Secretário -João Henrique . ~9 Secretário. 

A MEsA DO SENADO FEDERAl. : Jósé Sarnel'. Presidente - Teotonio /'iIela 
Filho, 1 li Vice-Presidente -'JúliO Campos. 2~ Vice-Presidente - Odacir Soares. 
19 Secretário - Renan Calheiros. 29 Secretário - Levv Dias. 39 Secretário -
Ernandes o4l1Iori/ll. 411 Secretário, . 

DO 16-8-95 

Art. 21: 
RED,\Ç,i.O OIUc'I!".\L 

"XI - explorar. diretamente 'ou mediante concessão a empresas 
sobre controle acionário estatal, os serviços telefônicos. telegrá
ficos. de transmisSão de dados e demais serviços públicos de 
telecomunicações. assegurada a prestação de serviços de i1úor
mações por entidades de direito privado através da rede pública 
de telecomunicações explorada pela União: 
XII - explorar; diretamenie ou mediante autorização. concessão 
ou pcrmiss.lo: 
(lj os sef\iços de radiodifusão sonora. de sons e imagcns e demais 
sc,,,iços de telecomunicaçõcs;" 

(Às Co",iss6a de COlI.rIÍtlliç'o, JIIStiÇIl e a.dllllill, de ÁSSlllltoS Eco"ómkOl e de 
Serviços de 1,,/,a·Estnltll'tI). 

seCretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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Oficio nO Gi4' (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão. nos termos do substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1998 
(PL n° 3,920. de 1997, na Casa de origem). que "altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo IlI. da Lei nO 9.472, de 16 de julho 
de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nO 8, de 1995", que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal, em j....L( de junho de 1998 

'S~nador Bello Par a 
no exercício da Primeira S c etaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro ... Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. I 

( 

----

PRIMEIRA SECRETAR'~ 

Em ... }?... I {~§.I 19 qY. .. . 
De úfdcrn, ao senhor Secre~ 

tóri 0- G e I G.J r' :1 eSQ para as de-
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 5, de 1998 (PL 3.920, de 1997, na 
Casa de origem), que "altera a Tabela de 
Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação. objeto do Anexo IlI, da Lei n° 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações. a 
criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nO 8, de 1995" . 

Art. 10 A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do 
Anexo IlI , da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados 
nesta Lei. 

Art. r A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento relativa 
ao exercício de 1998, se dará, excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 30 São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercício de 1998. 

Art. 40 As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os 
determinados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na 
forma do inciso II do art. 156 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, com os débitos 
porventura existentes. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,1 q de junho de 1998 

jbs/. 



Tabela de Valores da Taxa de Fiscalizacão da , 

Instalação por Estação 
(Art. 1 ° da Lei nO . de de de 1 99 ) 

SERVIÇO I VALOR DA 
TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico a) até 12 canais 26,83 

I Público b) acima de 12 até 60 canais 134,08 
c) acima de 60 até 300 canais 268,16 
d) acima de 300 até 900 canais 402,24 
e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08 
b) repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d) móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado a) base 134,40 
de Radiochamada b) móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel a) costeira 134,08 
Marítimo b)portuária 134,08 

c) móvel 26,83 
19. Serviço Especial de a) base 134,08 
Supervisão e Controle b) fixa 26,83 

\ c) móvel 26,83 
20. Serviço Especial de 
Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV 
por Assinatura 2.413 ,00 
26. Serviço Especial de 
repetição por Televisão 400,00 



, 
/ 

SERVIÇO 

27. Serviço Especial de 
Repetição de Sinais de TV 
via Satélite 
28 . Serviço Especial de 
Retransmissão de Televisão 
29. Serviço Suportado por 
Meio de Satélite 

32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em 
Ondas Médias 

a) terminal de sistema de comunicação 
global por satélite 
b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4 m, 
controlada por estação central 
c) estação terrena central controladora 
de aplicações de redes de dados e outras 
d)estação terrena de grande porte com 
capacidade transmissão, utilizada para 
smalS de áudio, vídeo, dados ou 
telefonia e outras aplicações, com 
diâmetro de antena superior a 4,5 m 
e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão 
f) estação espacial geoestacionária (por 
satélite) 
g) estação espacial não-geoestacionária 
(por sistema) 
a) base 
b) móvel 
a) potência de 0,25 a 1 KW 
b) potência acima de I até 5 KW 
c) potência acima de 5 até 10 KW 
d) potência acima de 10 até 25 KW 
e) potência acima de 25 até 50 KW 

VALOR 
TFI (R$) 

DA 

400,00 

500,00 

26,83 

201 ,12 

402,24 

13.408,00 

3.352,00 

26.816,00 

26.816,00 
134,08 
26,83 

972,00 
l.257,00 
l.543,00 
2.916,00 
3.888,00 

3 
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SERVIÇO 

39. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Curtas 

40. Serviço de Radiodifusão 
em Ondas Tropicais 

41. Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência 
Modulada 

42. Serviço de Radiodifusão 
de Som e Imagens 

f) potência acima de 50 até 100 KW 
g) potência acima de 100 K W 

a) comunitária 
b) classe C 
c) classe 82 
d) classe 8 I 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe AI 
i) classe E3 
j) classe E2 
I) classe E I 

a) estações instaladas nas cidades com 
população até 500.000 habitantes 
b) estações instaladas nas cidades com 
população entre 500.001 e 1.000.000 de 
habitantes 
c) estações instaladas nas cidades com 
população entre 1.000.00 1 e 2.000.000 
de habitantes 
d) estações instaladas nas cidades com 
população entre 2.000.00 1 e 3.000.000 
de habitantes 
e) estações instaladas nas cidades com 
população entre 3.000.00 1 e 4.000.000 
de habitantes 

VALOR DA 
TFI (R$) 

4.860,00 
5.832 ~00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4.600,00 
5.800,00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 



) 

SERViÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

f) estações instaladas nas cidades com 
população entre 4.000.001 e 5.000.000 
de habitantes 31.058,00 
g) estações instaladas nas cidades com 
população aCIma de 5.000.000 de 
habitantes 34.065.00 

43 . Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
Programas. Reponagem Externa. Comunicação de Ordens. Telecomando, T e1emando e 

outros. 

43.1 Radiodifusão Sonora 400,00 

43.2 Televisão 1.000,00 

43.3 Televisão por 
Assinatura 1.000,00 

44. Serviço Telefônico Fixo a) até 200 terminais 740,00 
Comutado (STFC) b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 
d) de 2.001 a 4 .000 terminais 14.748,00 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00 
f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação 
de Dados Comutado 29.497,00 

46. Serviço de Comutação 
de Textos 14.748,00 

47. Serviço de Distribuição a) base com capacidade de cobenura 
de Sinais de Televisão e de nacional 16.760,00 
, 

b) estação terrena de grande porte com Audio por Assinatura Via 

Satélite (DTH) capacidade para transmissão de sinais 
de televisão ou de áudio, bem como de 
ambos 13.408,00 
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29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 411 - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR. RELATOR SEN CARLOS 
PATROCfNIO. 

29 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO EM TURNO SUPLF;MENT AR. 

2906 1998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N° ....... ... h4-~ 
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141 S d R d df s erv~ço e a ~o ~ usao onora em I a) Classe C 2.900 ,00 1 
Frequência Modulada !b) Classe 82 4.322,50 1 

I 

c) Classe 81 5 . 321,25 1 
d) Classe A4 7.261, 81 1 

I 

e) Classe A3 9.022,25 1 
f) Classe A2 10.531,20 1 
g) Classe AI 11.647,19 1 

1 h) Classe E3 16.425,53 1 

I 
i) Classe E2 19 .4 82 , 7 3 1 
j) Classe E1 22.068,38. 

42. Serv~ço de Radiodifusão d e Sons e ia) Classe 8 20.755,00 1 
Imagens Ib) Classe A 32.581,00 

i 
, 

, c) Classe E 45.855,00 1 , 

43. Serv~ço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação - Transmissão 
Programas. 

43.1 Radiodifusão Sonora e m Onda 1 a) potência de 0,2 5 a 1 kW 194, 40 1 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 1 

c) potência de 10 a 25 kW I 583,20 
d) potência de 2 5 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

43 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

43 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

43.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Frequência Modulada b) Classe 82 864,50 

c) Classe 81 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

43.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

43.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

44.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

44.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 
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144.4 Radiodifusão Sonora em 
I Frequência Modulada 
1 

a) Classe C 580,00 1 
Ib) Classe B2 864,50 1 
I c) Classe B1 1.064,21 1 
d) Classe A4 1.452,37 [ 
e) Classe A3 1.804,46 1 

I f) Classe A2 2.106,24 1 
I jg) Classe A1 2.329,44 1 

Ih) Classe E3 3.285,11 1 
li) Classe E2 3.896,55 1 
I j) Classe E1 4 . 413,68 i 

44.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 1 
b) Classe A 3 . 016,80 1 
c) Classe E 4.022,40 1 

2.011, 20 1 144.6 Telev1são por ASS1natura 

45 S A 1 · d R d · df C 1 t C d o d erv1ço UX1 1ar e a 10 1 usao e orre a os - omun1caçao e r ens 
, 

45.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 1 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 1 

c) potênc1a de 10 a 2 5 kW 
1 

583,20 
d) potência de 25 a 50 kW I 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aC1ma de 100 kW 1.166,40 

45.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

45.3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Trop1cais 

45.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Frequência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 / 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe El 4.413,68 

45.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022,40 

45.6 Televisão por Assinatura 2.011,20 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

I c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência aC1ma de 100 kW 1.166,40 

46.2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 
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46 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

46.4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqtiência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1 . 804,46 
f) Classe A2 2 . 106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4 . 413,68 

4 6.5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3.016,80 
c) Classe E 4.022 , 40 

46 . 6 Televisão por Assinatura 2 . 011 , 20 

47 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 

47.1 Radiodifusão Sonora em Onda a) potência de 0,25 a 1 kW 194,40 
Média b) potência de 1 a 10 kW 388,80 

c) potência de 10 a 25 kW 583,20 
d) potência de 25 a 50 kW 777,60 
e) potência de 50 a 100 kW 972,00 
f) potência ac~ma de 100 kW 1.166,40 

47 . 2 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Curtas 

47 . 3 Radiodifusão Sonora em Ondas 194,40 
Tropicais 

47 . 4 Radiodifusão Sonora em a) Classe C 580,00 
Freqüência Modulada b) Classe B2 864,50 

c) Classe B1 1.064,21 
d) Classe A4 1.452,37 
e) Classe A3 1.804,46 
f) Classe A2 2.106,24 
g) Classe A1 2.329,44 
h) Classe E3 3.285,11 
i) Classe E2 3.896,55 
j) Classe E1 4.413,68 

47 . 5 Televisão a) Classe B 2.011,20 
b) Classe A 3 . 016 , 80 
c) Classe E 4.022 , 40 

47 . 6 Televisão por Assinatura 2.011 , 20 

Art. 2°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA- DOS DEPUTADOS, r'} 2. ~ J de janeiro de 1998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995 

ALTERA O INCISO XI E A ALÍNEA "A" DO 
INCISO xn DO ART. 21 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Art. 10 - O inciso XI e a alínea "a" do inciso xn do art. 21 da 
" 

Constituição Fedéral passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 - Compete à União: 
........................................................................................... 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais; 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
. 
Imagens; 
...••..•...........•.............•....................•.•.•.•..................•........... 

, 

Art. 20 
- E vedada a adoção de medida provisória para 

regulamentar o disposto no inciso XI do art. 21 com a redação dada 
por esta emenda constitucional. 

Brasília, 15 de agosto de 1995. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luís Eduardo, Presidente - Ronaldo 
Perlm, 12 Vice-Presidente - Beto Mansur, 22 Vice-Presidente - Wilson Campos, 
12 Secretário - .Leopoldo Bessone, 22 Secretário - Benedito Domingos, 32 

Secretário - João Henrique, 42 Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vilela 
Filho, 12 Vice-Presidente -Júlio Campos, 22 Vice-Presidente - Odacir Soa!es, 
12 Secretário - Renan Calheiros, 22 Secretário - Levy Dias, 32 Secretário -
Ernandes Amorim, 42 Secretário. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS . 

. . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . ... . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. .. . .. ... .... . . . . . . . . .. .. .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... .... . . 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gerais de Direito Tributário 

................................................................................................................ 

TÍTULO III 
Crédito Tributário 

................................................................................................................ 
, 

CAPITULO IV 
Extinção do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 
Modalidades de Extinção 

Art. 156 - Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 

nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1° e 4°; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 

2° do art. 164; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de 
ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua 
constituição, observado o disposto nos artigos ] 44 e 149 . 
. ... . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . ..... ... . . . . ... . .. .. . . . . .. .. . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . .. . . . .. . . .. ... .. . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANlZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, A 
CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UM 
ÓRGÃO REGULADOR E OUTROS 
ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N. 8, DE 1995. 

ANEXO III 

, (ANEXO I DA LEI N° 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966) 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

1 .Serviço Móvel Celular 

2. Serviço T elefõnico Público 
Rodoviário/ T elestrada 
3. Serviço Radiotelefõnico Público 

." ~ . ' . . -." 

: - . ' . ...... " . -

, 

, a) base 
b) repetidora 
c) móvel 

Móvel a) base 
b) móvel 
a) até 60 canais 
b}acima de 60 até 300 canais 

I c) acima de 300 até 900 ,canais 
I d) acima de 900 canais 

4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica ' a) base 
, 

Público - Restrito o , b) móvel 
5. Serviço Limitado Privado a) base 

, 

b) repetidora 

- c) fIxa 
0 '0 

d) móvel , , 

6. Serviço Limitado Móvel Especializado a) base 
, 

de até 300.000 em area 
habitantes 

.. - . b) base em área acima de 300.000 -
, o ! ' até 700.000 habitantes . 

o o . ~ ' - . c) base acima de 700.000 habitantes 
. d) móvel - o 

, o . ' 

, 

7. Serviço Limitado de Fibras Oticas 
8. Serviço Limitado Móvel Privativo . a) base 

0 0 

- ' b) móvel -. 

, 

I 
I 
! 

i 

I 

I , 
I 

1.340,80 
1.340,80 

26,83 
134,08 
26,83 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

6.704,00 
536,60 
402,24 
201,12 

26,83 
26,83 

670,40 

938,20 

1.206,00 
26,83 

134,08 
670,40 

26,83 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

de! a) base 19. Serviço Limitado Privado 
Radiochamada b) móvel 

10. Serviço Limitado de Radioestrada a) base 
b) móvel 

11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 

b) portuária 
c) móvel 

13. Serviço Especial para Fins Científicos ou a) base 
I Experimentais b) móvel 
I . . . 
114. ServIço EspecIal de RadIorrecado I a) base 

i b) móvel 

I 

I 

I 15. Serviço Especial Radiochamada a) base em área de até 300.000 : 
habitantes 
b) base em área acima de 300.000 · 

• I até 700.000 habitantes 
I c) base acima de 700.000 habitantes 
d) móvel , 

16. Serviço Especial de Freqüência Padrão 
17. Serviço Especial de Sinais Horários 
18. Serviço Especial de Radiodeterminação a) fixa 

b) base 
I , 

• ; 

c) móvel : 

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle a) fixa o 

i , 
b) base 

, 
o. : 

c) móvel 
20. Serviço Especial de Radioautocine 
21. Serviço Especial de Boletins ; 

: 

Meteorológicos I 
22. Serviço Especial de TV por Assinatura I 

23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens I , 

. I 
24. Serviço Especial de Música Funcional i _. . 

25. Servic;o Especial de Canal Secundário de Emissora de FM 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite I 

I o 
I 

28. Serviço Especial de Retransmissão de TV i 
I 

_. 
570,40 ' 
26,83 

l34,08 
26,83 

134,08 
670,40 . 
670,40 ; 
67,04 · 

137,32 · 
53,66 ; 

670,40 ; 
26,83 ' 

670,40 

938,20 

1.206,00 
26,83 
isento 
isento 

670,40 
670,40 

26,83 
670,40 ' 
670,40 

26,83 
268,16 
isento 

2.413,20 
335,20 

670,40 
: 

335,20 

670,40 

670,40 

1.340,80 
: 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

29. Serviço de Transportes de Sinais de a) estação terrena com capacidade : 
Telecomunicações Via Satélite de transmissão i 

b) estação terrena móvel com I 
capacidade de transmissão 

13.408,00 ' 

c) estação espacial (satélite) i 
3.352,00 

26.816,00 
30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto a) base em área de até 300.000.1 
Multicanal habitantes . . I 

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes 

10.056,00 : 
I , 
I 

13.408,00 ! 
, 

c) base acima de 700.000 habitantes ! 
I . 16.760,00 i 

335,20 : 

33. Serviço de Radioamador 
, 
a) fixa . : 33,52 
b) repetidora : 33,52 , 

I 

i c) móvel ' 26,83 
i 34. Serviço Rádio' do Cidadão 

I 

a) fixa 33,52 , 
b) base 33,52 
c) móvel . 26,83 I 

35. Serviço de TV a Cabo 
.10.056,00 

13.408,00 

a) base em área de até 300.000 I 
habitantes ! 
b) base em área acima de 300.000' 
até 700.000 habitantes - I 
c) base acima de 700.000 habitantes I 

I . I 16.760,00 
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos I 5.028,00 
37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado : 1.340,80 · 

1

138. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda a) local e regional I 9.050,40 
Média b) nacional . I 12.067,20 

r 39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 2.011,20 : 
40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais 2.011,20 : 
41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) classe C e B (Bl e B2) 12.067,20 . 
Freqüência Modulada b) classe A (AI, A2, A3 e A4) 18.100,80 : 

, c) classe E (El, E2 e E3) 24.134,40 I 
42. Serviço de Radiodifusão de Sons e a) classe A _ . 24.134,40 
Imagens b) classe B 36.201,60 · 

c) classe E 48.268,80 ' 
-~~~--~~--~~~~~--=-~~~~~~=---~~~------------~-----
43 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos LIgação - Transmissão Programas 
43.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W I 

b) Potência de 1.000 até 1O.000W I 

c) Potência acima de 1O.000W 

670,40 : 

1.340,80 
2.011,20 
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43.2 - Televisão a) classe A 
b) classe B 

, c) classe E 
43.3 - Televisão por Assinatura 
44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

· 44.1 - Radiodifusão Sonora . a) Potência até 1.000W 
b) Potência .de 1.000 
10.000W 
c) Potência acima de 10.000W 

44.2 - Televisão . a) classe A 
b) classe B . 

. 

c) classe E 
44.3 - Televisão por Assinatura -

· 45. Servi o Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunica ão de Ordens , ç ç 
. - . 

· 45.1 - Radiodifusão Sonora . a) Potência até 1.000W 
b) Potência de 1.000 

. 10.000W 
. c) Potência acima de 10.000W 

45.2 - Televisão a) classe A 
.. 

b) classe B 
c) classe E 

45 .3 - Televisão por Assinatura · _ ... _ .. _------- -------
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecoman,do 
46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W 

b) Potência de 1.000 
10.000W 

. , c) Potência acima de 10.000W 
46.2 - Televisão a) classe A 

b) classe'B 
c) classe E 

46.3 - Televisão por Assinatura . 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telemedição 
47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 1.000W 

, 
I 

I , 

até 

I 
1 

' I ate: 

, 
r 

, 

, , 
I 

I 
, 
I 

até 

b) Potência de 1.000 até 10.000W . . . .' . 
c) Potência acima de 1O.000W 

I 
. . 

47.2 - Televisão ~)dasseA .. .. . . . . . . . .. . . . . . . ' . . . . . 

b) classe B 
c) classe E . 

47.3 - Televisão por Assinatura 
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos 
49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) a) até 4.000 terminais 

b) de 4.000 a 20.000 terminais .. 
c) acima de 20.000 terminais 

50 - Serviço de ComwlÍcação de Dados Comutado 
51 - Serviço de Comunicação de Textos 

2.011.20 · 
3.016,80 
4.022,40 ' 
2.011,20 . 

670,40 
, , 

1.340,80 
2.011,20 
2.011 ,20 , 
3.016,80 I 

4.022,40 
2.011 ,20 : 

670,40 

1.340,80 
2.011 ,20 
2.011 ,20 
3.016,80 
4.022,40 
2.011 ,20 

670,40 
I 
: 

1.340,80 . 
2.011,20 
2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 
2.011,20 ~ 

1 
I 

670,40 i 
I 
I 

1.340,80 I 
2.011,20 : 

_. 2.011,20 ' 
3.016,80 
4.022,40 : 
2.011,20 . 
1.340,80 ; 

14.748,80 : 
22.123,20 I 
29.497,60 I 
29.497,60 I 
14.748,80 : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.920-D, DE 1997 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Esta
ção, obj eto do ANEXO I I I da Lei nO 
9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos servi
ços de telecomunicações, a criação e 
o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nO 8, 
de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

por Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 16 de 

julho de 1997, é alterada nos i tens e valores relacionados 

nesta Lei. 

Art. 2° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização 

de funcionamento relativa ao exercício de 1998 dar-se-á, 

excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. São canceladas as multas e encargos 

financeiros devidos pelo não recolhimento até 31 de março das 

taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 

exercício de 1998. 

Art. 4 ° As diferenças entre os valores pagos com 

base na tabela anterior e os determinados por esta Lei serão 

devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na 

forma do . . 
1nC1SO II do art. 156 da Lei 5.172, de 25 

outubro de 1966, com os débitos porventura existentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1998. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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.' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

3 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 199 ) 

SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico Público a) até 12 cana~s 26,83 
b)acima de 12 até 60 cana~s 134,08 
c) acima de 60 até 300 canais 268,16 
d)acima de 300 até 900 

canais 402,24 
e)acima de 900 cana~s 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a)base 134,08 
b )repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d)móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado de a)base 134,40 
Radiochamada b)móvel 26,83 

12. Serviço Limitado Móvel Maritimo a) costeira 134,08 
b)portuária 134,08 
c) móvel 26,83 

19. Serviço Especial de Supervisão e a)base 134,08 
Controle b)fixa 26,83 

c) móvel 26,83 

20.Serviço Especial de Radioautocine 134,08 

22. Serviço Especial de TV por 2.413,00 
Assinatura 

26. Serviço Especial de Repetição por 400,00 
Televisão 

27. Serviço Especial de Repetição de 400,00 
Sinais de TV via Satélite 

28. Serviço Especial de Retransmissão 500,00 
de Televisão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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29. Serviço Suportado por Meio 
Satélite 

32.Serviço de Radiotáxi 

de a) terminal de 
comunicação 
satélite 

sistema de 
global por 

b)estação terrena de pequeno 
porte com capacidade de 
transmissão e diãmetro 
de antena inferior a 
2,4m, controlada por 

4 

26,83 

estação central 201,12 
c) estação terrena central 

controladora de 
aplicações de redes de 
dados e outras 402,24 

d) estação terrena de grande 
porte com capacidade de 
transmissão, utilizada 
para sinais de áudio, 
vídeo, dados ou 
telefonia e outras 
aplicações, com diãmetro 
de antena superl.or a 
4,5m 13.408,00 

e) estação terrena móvel com 
capacidade de 
transmissão 3.352,00 

f) estação espacial 
geoestacionária (por 
satélite) 26.816,00 

g)estação espacial 
não-geoestacionária (por 
sistema) 26.816,00 

a)base 
b)móvel 

134,08 
26,83 

38. Radiodifusão 
Médias 

Sonora em Ondas a) potência de 0,25 a 1 kW 972,00 

39 . Serviço de Radiodifusão Sonora 
Ondas Curtas 

em 

40. Serviço de Radiodifusão em Ondas 
Tropicais 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

b) potência aCl.ma de 1 até 
5 kW 1.257,00 

c) potência aCl.ma de 5 a 
10 kW 

d) p otência acima de 10 a 
25 kW 

e) potência acima de 25 a 
50 kW 

f) potência acima de 50 até 
100 kW 

g)potência acima de 100 kW 

1.543,00 

2.916,00 

3.888,00 

4.860,00 
5.832,00 

972,00 

972,00 
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) comunitária 200,00 
Freqüência Modulada b) classe C 1. 000 , 00 

c) classe B2 1. 500 , 00 
d) classe B1 2.000,00 
e) classe A4 2.600 , 00 
f) classe A3 3.800,00 
g) classe A2 4.600,00 
h) classe A1 5 . 800,00 
i) classe E3 7.800,00 
j) classe E2 9.800,00 
1) classe E1 12.000,00 

42 . Serviço de Radiodifusão de Sons e a) estações instaladas nas 
Imagens cidades com população 

43.Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
de Programas, Reportagem Externa, 
Telemando e outros. 

43.1 Radiodifusão Sonora 

43 . 2 Televisão 

43 .3 Televisão por Assinatura 

até 500.000 habitantes 12.200,00 
b)estações instaladas nas 

cidades com população 
entre 500.001 e 
1. 000.000 de habitantes 

c) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 1. 000.001 e 
2.000.000 de habitantes 

d)estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 2.000.001 e 
3 . 000 . 000 de habitantes 

e) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 3.000 . 001 e 
4.000.000 de habitantes 

f) estaçõe s instaladas nas 
cidades com população 
entre 4.000.0<H e 
5.000.000 de habitantes 

g)estações instaladas nas 
cidades com população 
ac~ma de 5.000.000 de 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 

31. 058,00 

habitantes 34.065,00 

Correla tos - Ligação para Transmissão 
Comuni cação de Ordens, Telecomando, 

400,00 

1. 000,00 

1.000,00 ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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44. Serviço Telefônico Fixo Comutado a) até 200 terminais 740,00 
(STFC) b)de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 
d)de 2 . 001 a 4.000 terminais 14.748,00 
e)de 4.001 a 20.000 

terminais 22.123,00 
f)acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação de Dados 
Comutado 29.497,00 

46.Serviço de Comutação de Textos 14.748,00 

47. Serviço de Distribuição de Sinais a)base com capacidade de 
de Televisão e de Áudio por cobertura nacional 16.760,00 
Assinatura via satélite (DTH) b)estação terrena de grande 

porte com capacidade 
para transmissão de 
S3.na3.S de televisão ou 
de áudio, bem como de t 

ambos 13.408 ,00 ~ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ J~ ~ /98 Brasília, C.;L, de julho de 1998. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o substitutivo oferecido por essa Casa a 

Projeto de Lei nO 3920, de 1997 (nO 05/98, no Senado 

Federal) , que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da 

Lei n O 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 

organização dos serv~ços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

insti tucionais, nos termos da Emenda Constitucional n O 8, de 

1995. " 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Deputa~C1\MPOS -
Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



AVISO/PS-GSE/017/98 Brasília, 0<., de julho de 1998 . 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

017/98 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados envJ..a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

3920, de 1997, que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei 

nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 

dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nO 8, de 1995" 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

c::=~ ---t=
/\ 

Deputado UB RATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 017/98 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera a 

Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 16 de julho 

de 1997, que dispõe sobre a organização dos serv~ços de 

telecomunicações, a 

regulador e outros 

. -
cr~açao 

aspectos 

e o funcionamento de 

institucionais, nos 

Emenda Constitucional n O 8, de 1995" 

, -um orgao 

termos da 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O~ de ~ de 1998. 
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AI tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472 , de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni
cações , a criação e o funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 
por Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472 , de 16 de julho 
de 1997 , é alterada nos itens e valores relacionados nesta Lei. 

Art. 2° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização 
de funcionamento relativa ao , . 

exerc~c~o de 1998 dar-se-á, 
excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. São canceladas as multas e encargos 
financeiros devidos pelo nao recolhimento até 31 de março das 
taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercicio de 1998. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base 
na tabela anterior e os determinados por esta Lei serão 
devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na forma 
do inciso II do art. 156 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 
1966, com os débitos porventura existentes. 

publicação . 

<:AMARA DOS DEPUTADOS, O 2.- de r-J.ho- de 1998. 



TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇAO POR ESTAÇÃO 

2 

(Art. 1° da Lei n° , de de de 199 ) 
SERVIÇO VALOR DA 

TFI (R$) 
3.Serviço Radiotelefônico Público a)até 12 cana~s 26,83 

b)acima de 12 a té 60 cana~s 134, 08 
c) acima de 60 até 300 cana~s 2 68,1 6 
d)acima de 3 00 a té 900 

cana~s 402, 24 
e) acima de 900 cana~s 536,32 

5 . Serviço Limitado Privado a)base 134 , 08 
b)repetidora 134 , 08 
c) fixa 26,83 
d)móvel 26,83 

9 . Serviço Limitado Privado de a)base 134 , 40 Radiochamada b)móvel 26,83 
12. Serviço Limitado Móvel Maritimo a) costeira 134,08 

b)portuária 134 , 08 
c) móvel 26,83 

19 . Serviço Especial de Supervisão e a)base 134,08 Controle b)fixa 26,83 
c) móvel 26,83 

20. Serviço Especial de Radioautocine 134,08 
22. Serviço Especial de TV por 2.413,00 Assinatura 

26. Serviço Especial de Repetição por 400,00 Televisão 

27 . Serviço Especial de Repetição de 400,00 Sinais de TV via Satélite 
28. Serviço Especial de Retransmissão 500,00 de Televisão 



29. Serviço Suportado 
Satélite 

32.Serviço de Radiotáxi 

p or 

38. Radiodifusão 
Médias 

Sonora 

Meio 

em 

3 

d e a) terminal de 
comunicação 
satélite 

sistema de 
global por 

26,83 

Ondas 

b)estação terrena de pequeno 
porte com capacidade de 
transmissão e diâmetro 
de antena i nferior a 
2, 4m, controlada por 
estação central 201,12 

c) estação terrena central 
controladora de 
aplicações de redes de 
dados e outras 402,24 

d) estação terrena de grande 
porte com capacidade de 
transmissão, utilizada 
para s~na~s de áudio, 
vídeo, dados ou 
telefonia e outras 
aplicações, com diâmetro 
de antena super~or a 
4,5m 13.408,00 

e) es tação terrena móvel com 
capacidade de 
transmissão 3.352,00 

f) estação espacial 
geoestacionária (por 
satélite) 26.816,00 

g)estação espacial 
não-geoestacionária (por 
sistema) 26.816,00 

a)base 
b)móvel 

a) potência 
b) potência 

5 kW 
c) potência 

10 kW 
d) potência 

25 kW 
e) potência 

50 kW 
f) potência 

100 kW 

de 0,25 a 1 kW 
acima de 1 até 

acima de 5 a 

acima de 10 a 

acima de 25 a 

ac~ma de 50 até 

g) po t.ência acima de 100 kW 

134,08 
26,83 

972,00 

1.257,00 

1.543,00 

2.916,00 

3.888,00 

4 . 860,00 
5.832,00 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

972,00 

4Q. n .1~ ~ F ·i~'ÍÕ -, 4111 Citàua 
Tropicais 

oi12,OO 



41. 

42. 

Servi ço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada 

Serviço de Radiodifusão de Sons e 
I magens 

4 

a) comun~tária 
b) classe C 
c) classe B2 
d) classe B1 
e) classe A4 
f) classe A3 
g) classe A2 
h) classe A1 
i) classe E3 
j) classe E2 
1) classe E1 

a) estações instaladas nas 
cidades com população 
até 500.000 habitantes 

b)estações i nstaladas nas 
cidades com população 
entre 500.001 e 
1 . 000.000 de habitantes 

c) estações i nstaladas nas 
cidades com população 
entre 1. 000 . 001 e 
2.000 . 000 de habitantes 

d)estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 2.000.001 e 
3.000 . 000 de habitantes 

e) estações ins taladas nas 
cidades com população 
entre 3 . 000.001 e 
4.000.000 de habitantes 

f) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 4.000.001- e 
5.000.000 de habitantes 

g)estações instaladas nas 
cidades com população 
ac~ma de 5 . 000.000 de 

200,00 
1.000,00 
1.500,00 
2 . 000,00 
2.600,00 
3.800,00 
4 . 600,00 
5 . 800 , 00 
7.800,00 
9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 

31. 058,00 

habitantes 34.065,00 
43.Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros. 
43.1 Radiodifusão Sonora 400,00 

43 . 2 Televisão 
1.000,00 ~------------------------------------+----------------------------7-------~ 43.3 Televisão por Assinatura 1 . 000,00 

44.Serviço Telefõnico Fixo Comutado a)até 200 terminais 740,00 tSTFQ 13911& ~ a 5~U termina~.:'8 "" ~~ J OO I 
c)de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 
d)de 2.001 a 4 . 000 terminais 14.748,00 
e)de 4.001 a 20.000 

terminais 
f)acima de 20.000 terminais 

22.123,00 
29.497,00 
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45 . Servi ço d e Comunicação d e Dados 
Comutado 

29.497,00 

46 . Servi ço de Comutação de Textos 14.748,00 
47.Serv1ço d e Distribuição de Sinais a)base com capacidade de de Televisão e de Áudio por cobertura nacional 16.760,00 Assinatura V1a Satélite (DTH) b)estação terrena de grande 

porte com capacidade 
para transmissão de 
S1na1S de televisão ou 
de á udio, bem como de 
ambos 13.408 , 00 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.920-A, DE 1997 

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática) 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação, objeto 
do ANEXO 111, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n° 8, de 1995; 
tendo pareceres dos relatores designadO§. pela Mesa em substituição às Comissões: de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 3.920, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

. . < 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 
Estação, objeto do ANEXO m, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e 
valores a seguir relacionados: 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura - 600,00 

26. Serviço Especial de Repetição de Televisão 150,00 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV VIa 
Satélite 150,00 

28. Serviço Especial de Retransmissão de TV 150,00 

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média a) - até 200,00 potenCla 
1.000 W 
b) potência de 
1.000 W até 
1O.000W 400,00 
c) potência de 
10.000 W até 
50.000W 1.000,00 
d)potência acima 
de 50.000 W 2.000,00 

, 
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39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 200,00 

~O . Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Tropicais 200,00 

4l. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência a) 
~ 

potencla até 
Modulada 1.000 W 200,00 

b) potência de 
1.000 W até 
10.000 W 400,00 
c) potência de 

'. 10.000 W até 
50.000 W 1.000,00 
d) potência acima 

. .. ". " de 50.000 W 2.000,00 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) classe B 2.000,00 
b) classe A 5.000,00 
c) classe E 10.000,00 

43. Serviço Auxiliar de.Radiodifusão e Correlatos Ligação - TransIIÚssão Programas 

143 .1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

43.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

. 

43.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

44. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa 

44.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
l.OOOW 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

44.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

44.3 - Televisão por Assinatura 200,00 
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45 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Comunicação de Ordens 

45.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência de 
até 1.000 W 70,00 
b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

45.2 - Televisão a) classe B 200,00 
' . 

b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

45.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Telecomando 

46.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
1.000 W 70,00 

. 

b) Potência de 
1.000 W até 
10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,0.0 

46.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

46.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - T elemedição 

47.1 - Radiodifusão Sonora a) Potência até 
- . 1.000W 70,00 

b) Potência de 
1.000 W até 

. 10.000 W 150,00 
c )Potência acima 
de 10.000 W 300,00 

47.2 - Televisão a) classe B 200,00 
b) classe A 400,00 
c) classe E 600,00 

47.3 - Televisão por Assinatura 200,00 

48. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 150,00 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. .J~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

, 

Os valores atribuídos a "Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação" pela 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, tiveram elevação tão significativa, chegando a atingir 
mais de 12.000 % (doze mil por cento) em relação aos IÚveis atualmente praticados, que 
fatalmente não poderá ser suportada pelas emissoras de Radiodifusão Sonora, em particular, 
do interior do País e por inúmeras emissoras de televisão. Também os Serviços Especiaís de 
Repetição e de Retransmissão de Televisão, que representam a interiorização dos serviços de 
televisão, tiveram majoração excessiva, em função do seu caráter social. 

As emissoras de radiodifusão sonora " de âmbito local e regional, na sua 
totalidade situadas em pequenas cidades do interior do País e que desempenham importante 
papel social junto as comunidades que atendem, foram as mais penalizadas pela elevação da 
Taxa de Fiscalização aprovada pela Lei nO 9.472/97 .. pois..a taxa atual que é de R$ 97,66 foi 
majorada para R$ 12.067,20 no caso de emissoras FM e para R$ 9.167,25 no caso de 
emissoras AM. 

Citadas emissoras, tem faturamento mensa.1, que em muitas delas sequer atinge 
a metade do !lOVO valor fixado para a Taxa de Fiscalização. 

Além do mais, os valores atuais da Taxa de Fiscalização são fixados em 
"UFIR" e, portanto, atualizados automaticamente, não se justificando a excessiva correção 
que foi introduzida pela Lei nO 9.472197; que aliás e a propósito, demonstra absoluta falta de 
critério na fixação dos valores da referida Taxa 

Enquanto fixa em R$ 12.067,20 a Taxa de Instalação para uma Emissora de 
FM, que geralmente encontra-se instalada em uma cidade de 10.000 a 50.000 habitantes no 
interior do País, estabelece para uma TV a Cabo em área de até 300.000 habitantes a taxa de 
R$ 10.056,00. 

A exorbitância dos valores fixados para a Taxa de Fiscalização das 
Telecomunicações (Taxa da Instalação), no tocante aos Serviços de Radiodifusão Sonora e de 
Sons e Imagens e para Repetição e Retninsmissão de Televisão exigem um imediato reparo, 
principalmente pelo exagero das correções efetuadas em relação aos valores atuais, pois numa 
economia estável, com inflação anual estimada em menos de 6 %, não é admissível reajustar as 
valores da Taxa de Fiscalização em IÚveis superiores a 12.000 %. 

Sala das Sessões, em ~~ de H 

... } ~ 
Deputado ~J~t~TO 

Presil1e:J Nt:; 
1 

/ 
/ 

de 1997 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO-DE 1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
DOS SER\ryÇOS pE 
TELECOMUNICAÇOES, A CR)Aç~O 
E FUNCIONAMENTO DE UM ORGAO 
REGULADOR--E OUTROS ASPECTOS 
INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA 
E:MENDA CONSTITUCIONAL N. 8, DE 
1995. . -.:.. 

LIVRO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 - Compete à União, por intennédio do órgão 
regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes 
Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros 
aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, 
comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da 
utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências . . . 

Art. ~ - O Poder Público tem o dever de: -
I - garantir, a toda a população, o acesso às 

telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições 
adequadas; 

TI - estimular a expansão do uso de redes e serviços de 
telecomunicações pelos serviços de interesse público em 
beneficio da população brasileira; 

m - adotar medidas que promovam a competição e a 
diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem 
padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o 

desenvolvimento tecnológico ' e industrial em ambiente 
competitivo; 
..••..••.••..•.....•.....•.....•................•...••.••...•.••..•••..•••.....••..•...•....•.•........ 
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ANEXO III -
, 

ANEXO I DA LEI N. 5.070, DE 7 DE JLTLHO DE 1966 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
. DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO (EM R$) 

--------------'----------,.~. -------------
1. Serviço Móvel Celular 

a) base: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

1.340,80 
1.340,80 
26,83 

-------------------------------------------------------------.---------------
2. Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviáriorrelestrada 

a) base: 134,08 
b) móvel: 26,83 

------------- . - -----_. -------'---,---
3. Serviço Radiotelefônico Público 

a) até 60 canais: 
b) acima de 60 até 300 canais: 
c) acima de 300 até 900 canais: 
d) acima de 900 canais: 

< 

134,08 
268,16 
402,24 
536,32 

-. -------------------_. --- -----~--- -,---
4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito 

a) base: 6.704,00 
b) móvel: 536,60 

-----------------------------------------------------------------------------
5. Serviço Limitado Privado 

a) base: 
b) repetidora: 
c) fixa: 
d) móvel: 

402,24 
201,12 
26,83 
26,83 

------------------------------------------------------------.-------------------
6. Serviço Limitado Móvel Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes: 670,40 
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-
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

938,20 
1.206,00 
26,83 

--,---- -- --------,----------------_._--
7. Serviço Limitado de Fibras óticas: 134,08 
------------------------------------------------------------------
8. Serviço Limitado Móvel Privativo: '. 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-----------------,------------------------------------
9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

-----------------------------------------------------------------------------
10. Serviço Limitado de Radioestrada 

a) base: 
b) móvel: 

134,08 
26,83 

---------------------------------------------.-------
11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico: 134,08 
------------------------ --------------------------------
12. Serviço Limitado Móvel Marítimo 

a) costeira: 
b) portuária: 
c) móvel: ' 

< -- 670,40 
670,40 
67,04 

------------ --------- -----------------------------------
13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 

a) base: 137,32 
b) móvel: 53,66 

--------------------------------.--------_.----
14. Serviço Especial de Radiorrecado 

a) base: 
b) móvel: 

670,40 
26,83 

---------------- - ----------------------------

7 
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5. Serviço Especial Radiochamada 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 
d) móvel: 

-

670,40 

938,20 
1.206,00 
26,83 

-------------------------------------------------------------------------------
16. Serviço Especial de Freqüência Padrão: isento 
-------------------- ---- ------------- -------------------

,17. Serviço Especial de Sinais Horários~ isento 
--------------------------------------------------------------------
18. Serviço Especial de Radiodeterminação 

a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

___________________ _ ____ a ________________ _ 

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle 
a) fixa: 
b) base: 
c) móvel: 

670,40 
670,40 
26,83 

-----------------_._------_.------,------ ---

20. Serviço Especial de Radioautocine: 
- '- (. 

268,16 
------------------------------------------------------------------

21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos: isento 
-----------------------------------------------------------
22. Serviço Especial de TV por Assinatura: 2.413,20 
------------- ------- -- --- -------

23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de 
Sons e Imagens: 335,20 
,----- -------- - ------

24. Serviço Especial de Música Funcional: 670,40 
-------------------------------------------------------------------
25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora e FM: 

335,20 
----------------------------------------------------------------------
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26. Serviço Especial de Repetição de Televisão: 670,40 
-------------------------------------------------------------------------------
27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite: 

670,40 
------------------------------------------------ -- ------------- -----
28. Serviço Especial de Retransmissão de TV: 1.340,80 
-------------------------------------------------------------------------------
29. Serviço de Transportes de Sinais de Telecomunicações 

a) estação terrena com capacidade de Via Satélite 
transmissão: 13.408,00 

b) estação terrena móvel ..... com capacidade de 
transmissão: - 3.352,00 

c) estação espacial (satélite): 26.816,00 
,------_.- ._--- ,--_._----- --_ .. _---

30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 10.056,00 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 
c) base acima de 700.000 habitantes: 

13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
31. Serviço Rádio Acesso: 335,20 
____ o ________________ _____ • - __ • 

32. Serviço de Radiotáxi 
a) base: 
b) móvel: 

335,20 
26,83 

------------------------ -----------------_._-------
33. Serviço de Radioamador 

a) fIxa: 
b) repetidora: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

------_._----,---------,-,--------
34. Serviço Rádio do Cidadão 

a) fIxa: 
b) base: 
c) móvel: 

33,52 
33,52 
26,83 

-----------------------------------------------

9 
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/35. Serviço de TV a Cabo 
a) base em área de até 300.000 habitantes: 
b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes: 

c) base acima de 700.000 habitantes: 

10.056,00 

13.408,00 
16.760,00 

-------------------------------------------------------------------------------
36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos: 

5.028,00 
------- . --------------- ---------~-------- ----

37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado: 1.340,80 
.------------------------------------ --------------------------------

38. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 
a) local e regional: 9.050,40 
b) nacional: 12.067,20 

------- - -- ----,------_ .. ------------_. -
39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas: 

2.011,20 
-----------------------------------------------------------_._-------
40. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Tropicais: 

2.011,20 
-------------------------- -------- -------------------

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada: 
a) classe C e B (Bl e B2): 12.067,20 
b) classe A (AI, A2, A3 e A4): 18.100,80 
c) classe E (E1, E2 e E3): 24.134,40 

__________ __ Da _ ______ _ _____________ _ 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

------------ ---- . ------ -----

24.134,40 
36.201,60 
48.268,80 

-------
43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos Ligação -
Transmissão Programas . 



43.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-------------- ----- ----------- --------------

43.2 - Televisão 
a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

------------------------------------------------------------------------
43.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
44. Serviço Auxiliar de RadIOdifusão e Correlatos - Reportagem: 

Externa 
---------------------------------------------------------------------------
44.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-----------------------------------------------------------------
44.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

---------------------------------------------------------------------------
44.3 - Televisão por" Assinatura: 2.011,20 
------------------------------------------------------------------------------
45. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Comunicação de Ordens 
----- - -------- _.'- -- -------

45.1 - Radiodifusão Sonora 
a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até ~O.OOOW: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

-----,----_. __ . ------,-- -- -- -----
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45.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------
45.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
46. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -
Telecomando 
------ ------- ---._----------------,-------------
46.1 - Radiodifusão Sonora .-

a) Potência até 1.000W: ~ 

b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

------------------ -- - --------------------
46.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

--------------------------------- ----------------------------- - ----------
46.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
47. Serviço Auxiliar de Radiodifusão ' e Correlatos -
Telemediação 
-,---------,--------.------ ,--,---_._.----_.----_ .. _---------
47.1 - Radiodifusão Sonora 

a) Potência até 1.000W: 
b) Potência de 1.000 até 10.000W: 
c) Potência acima de 10.000W: 

670,40 
1.340,80 
2.011,20 

--- . - - --,----------,----,------,-------
47.2 - Televisão 

a) classe A: 
b) classe B: 
c) classe E: 

2.011,20 
3.016,80 
4.022,40 

-------------------------------------------------------------------------------



47.3 - Televisão por Assinatura: 2.011,20 
-------------------------------------------------------------------------------
48. Serviço Auxiliar Radiodifusão e Correlatos: 1.340,80 
-----------------------------------------------------------------------
49 - Serviço Telefônico Comutado Fixo (STP) 

a) até 4.000 terminais: 
b) de 4.000 a 20.000 terminais: 
c) acima de 20.000 terminais:" 

14.748,80 
22.123,20 
29.497,60 

--------------------------------- ------------------------------------------
50 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado: 9.497,60 

. .--------------------------------------------------------------------------------
51 - Serviço de Comunicação de Texto: 14.748,80 

, 

- , , 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTlTUIÇAO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
---

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)- Item 1 da Pauta. 

Projeto de Lei nO 3.920, de 1997, da Comissão de 

Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 3.920, 

de 1997, que altera a Tabela de Valores da Taxa de 

Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo 111 da 

Lei nO 9. 472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 

organização de serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nO 8, de 

1995. Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e 

Tributação ; de Constituição e Justiça e de Redação. 

Para oferecer parecer em substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Lustosa. 

13 
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o SR. PAULO LUSTOSA (Bloco/PMDB-CE. Para emitir parecer. Sem 
( 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920, de' 

autoria da Comissão de Ciências e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

destina-se a reparar um erro cometido pela Lei nO 9.472, que dispõe sobre a 

organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

Na verdade, esta Lei , engendrada sem uma avaliação correta, sem uma 

sensibilidade objetiva , sem dados precisos da realidade do mercado e dos órgãos 

de comunicação no Bras i, acabou , nessa fúria fiscalista, nessa ânsia de gerar 

recursos para o Erário, produzindo uma tabela de taxa de fiscalização, de 

instalação de licitações de comunicações e telecomunicações de caráter 

extremamente draconiano e injusto. E que, na verdade, não permitiria que, 

principalmente, a maioria das empresas de radiodifusão das pequenas cidades 

brasileiras pudessem sobreviver. 

Diante do disparate que foi a Lei nO 9.472, a Comissão de Ciência e 

Tecnologia resolveu apresentar o Projeto de Lei nO 3.920, que estabelece valores 

condizentes com a realidade objetiva das frágeis estruturas econômicas das 

empresas de radiodifusão sonora, das empresas retransmissoras de TV, das 

empresas de rádio amador, de tal maneira que pudesse viabilizar o esforço de 

geração do~ recursos necessários ao programa de fiscalização da instalação e de 

operação desses veículos . 

Na verdade, seria preciso que essas tabela~ · · 3sem sido feitas segundo a 

arrecadação básica de ICMS de cada comunid é:. Jara que se pudesse fixar faixas 
<DO .... z 
~ ...J de cobrança de valores dessas entidades. 
3a.. 



o Projeto de Lei da Comissão de Ciência e Tecnologia atende aos interesses 

da sociedade, repara o engano, mostra a conveniência, a conseqüência e a 

consistência dos valores estabelecidos e, portanto, o nosso parecer é favorável à 

sua aprovação, nos termos em que foi apresentado, no que diz respeito ao mérito 

da proposição e à sua adequação financeira e orçamentária. O voto do Relator, 

portanto, é favorável à aprovação do Projeto de Lei nO 3.920, oriundo da Comissão 

de Ciência e Tecnologia . 

Sr. Presidente, esta é a proposta. Mas queria adiantar que, embora seja 

favorável o voto do Relator, é do seu conhecimento a existência de um processo de 

entendimento entre as Lideranças, principalmente entre as da base governista, no 

sentido de buscar uma solução conciliatória . 

Há, portanto, uma emenda substitutiva que provavelmente venha superar 

qualquer tipo de divergência que porventura exista em relação ao parecer que ora 

profiro favorável ao projeto oriundo da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

financeira e orçamentária. 

O SR. LUIS EDUARDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a palavra o Líder Luís Eduardo. 

O SR. LUIS EDUARDO (PFL-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

pediria a compreensão de V.Exa. , uma vez que penso que os demais Líderes 

também estão de acordo, para que esse projeto fosse votado após os outros 

constantes da pauta, em função de entendimentos que estão sendo mantidos, 

naturalmente, visando a facilitar o processo de votação. 

15 
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16 
Creio que todos os Líderes estão de acordo e, se V.Exa. concordar, será de 

grande utilidade para chegarmos a um entendimento final. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, se não há objeção dos Srs. 

Líderes, vou apenas colher do nobre Deputado Nilson Gibson o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto ao projeto, e o 

deixaremos para o final da pauta de hoje. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

~ ~ 

~-------o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a palavra, para oferecer 

parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Constitu ição e Justiça e de 

Redação, ao Sr. Nilson Gibson . 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, preliminarmente, parabenizo a 

decisão de V.Exa. de fazer a votação a posteriori , antes colhendo os pareceres 

das diversas Comissões. 

Projeto de Lei nO 3.920 , de 1997, de autoria da Comissão de Ciência e 

Tecnologia , Comunicação e Informática. 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomt nicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador e outros asr :J institucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 



17 
Sr. Presidente, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar a admissibilidade da matéria, em tramitação na Casa, em relação à sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nosso parecer é favorável , dentro daqueles entendimentos que estão sendo 

mantidos. Vamos examinar, posterioremente, a emenda de Plenário, e poderemos 

também nos manifestar no mesmo sentido, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa , salvo melhor juízo. 

--
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

O Relator dará depois parecer sobre a emenda que será oferecida. 

Retiro da pauta o exame desta matéria , deixando-o para o final. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

3.920, DE 1997 



CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 118.4.50.0 Hora: 19:20 

Data: 30/06/98 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.920, 

DE 1997 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . Deputados, o Projeto de Lei nO 3.920, de 

1997, já foi apreciado na Câmara dos Deputados e houve um substitutivo do 

Senador Odacir Soares, no Senado Federal, aprovado por unanimidade e com a 

concordância inclusive do Ministério das Comunicações e de toda a equipe 

governamental. 

Por isso, somos favoráveis ao projeto. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 118.4.50.0 Hora: 19:20 

Data: 30/06/98 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 3.920, DE 1997 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador. ) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , o Projeto de Lei da Câmara nO 

3.920 , de 1997, altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação 

por Estação, objeto do Anexo 111 , da Lei nO 9.472 , de 16 de julho de 1997, que 

dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o 

funcionamento de um órgão regulador. 

Sr. Presidente, este projeto já tramitou nesta Casa , foi aprovado em todas as 

Comissões e foi ao Senado Federal. 

o Senado Federal , como Casa Revisora, mediante substitutivo, introduziu 

algumas modificações na organização dos serviços de telecomunicações. 

Sr. Presidente, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar se este substitutivo atende aos pressupostos de admissibilidade. 

Sr. Presidente, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa e, seguindo o entendimento das Comissões de mérito , pela aprovação. 
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Aviso n2 974 - SUPAR/c. Civil. 

Em 22 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 3.920, de 

1997 (n2 5/98noSenadoFederal), queseconverteunaLein2 9.691, de 22 àe juJho de 1998. 

Atenciosamente, 

c :r~ 
CLOVIS DE BARROS CAR V AL~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA _ w __ . _____ _ 

Em, ) .j l . .Q? .. / 19~.r . . 
S ~ ·- ~·t':) -
\. \. .. - ' . ..... 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

ARQ U IVE-S E 
. E f} I Jc /Yíf 

p! S.t:r~-~~ a Mesa 
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Mensagem nO 870 v 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 

Instalação por Estação, objeto do ANEXO IH da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n2 8, de 1995". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLein2 9.691, de 22 de julho de 1998. 

Brasília, 22 de julho de 1998. 



Lei: 

I I , ) , 

LEI N!! 9.691 ,DE 22 DE JULHO DE 1998. 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO UI da Lei n2 9.472, de 16 
de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n2 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 12 A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, o bj eto do ANEXO 
lU da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados nesta Lei. 

Art. 22 A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento relativa ao 
exercício de 1998 dar-se-á, excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 32 São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercício de 1998. 

Art. 42 As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os 
determinados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na forma 
do inciso U do art. 156 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966, com os débitos porventura 
existentes. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de julho de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 
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TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

(Art. 1 ~ da Lei n~ 9.691 ,de 22 de julho de 1998) 

SERVIÇO 

3. Serviço Radiotelefônico Público a) até 12 canais 

b) acima de 12 até 60 canais 

c) acima de 60 até 300 canais 

d) acima de 300 até 900 canais 

e) acima de 900 canais 

5. Serviço Limitado Privado a) base 

b) repetidora 

c) fixa 

d) móvel 

9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada a) base 

b) móvel 

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 

b) portuária 

c) móvel 

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle a) base 

b) fixa 

c) móvel 

20. Serviço Especial de Radioautocine 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 

26. Serviço Especial de Repetição por Televisão 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV via Satélite 

28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 

29. Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de 

comunicação global por satélite 

b) estação terrena de pequeno porte 

com capacidade de transmissão e 

diâmetro de antena inferior a 2,4m, 

controlada por estação central 

c) estação terrena central controladora 

de aplicações de redes de dados e 

outras 

VALOR DA 

TFI (R$) 

26,83 

134,08 

268,16 

402,24 

536,32 

134,08 

134,08 

26,83 

26,83 

134,40 

26,83 

134,08 

134,08 

26,83 

134,08 

26,83 

26,83 

134,08 

2.413,00 

400,00 

400,00 

500,00 

26,83 

201,12 

402,24 
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32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 

40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais 

d) estação terrena de grande porte 

com capacidade de transmissão, 

utilizada para sinais de áudio, vídeo, 

dados ou telefonia e outras aplicações, 

com diâmetro de antena superior a 

4,5m 

e) estação terrena móvel com 

capacidade de transmissão 

t) estação espacial geoestacionária 

(por satélite) 

g) estação espacial não-

geoestacionária (por sistema) 

a) base 

b) móvel 

a) potência de 0,25 a I kW 

b) potência acima de 1 até 5 kW 

c) potência acima de 5 a 10 k W 

d) potência acima de 10 a 25 kW 

e) potência acima de 25 a 50 kW 

t) potência acima de 50 até 100 kW 

g) potência acima de 100 kW 

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada a) comunitária 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

b) classe C 

c) classe B2 

d) classe BI 

e) classe A4 

t) classe A3 

g) classe A2 

h) classe AI 

i) classe E3 

j) classe E2 

I) classe E 1 

a) estações instaladas nas cidades com 

população até 500.000 habitantes 

b) estações instaladas nas cidades com 

população entre 500.00 I e 1.000 .000 

de habitantes 

13.408,00 

3.352,00 

26 .816,00 

26.816,00 

134,08 

26,83 

972,00 

1.257,00 

1.543,00 

2.916,00 

3.888,00 

4.860,00 

5.832,00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

2.600,00 

3.800,00 

4.600,00 

5.800,00 

7.800,00 

9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 



f . ,I 

c) estações instaladas nas cidades com 

população entre 1.000.001 e 

2.000.000 de habitantes 18.600,00 

d) estações instaladas nas cidades com 

população entre 2.000.001 e . 
3.000.000 de habitantes 22.500,00 

e) estações instaladas nas cidades com 

população entre 3.000.001 e 

4.000.000 de habitantes 27.000,00 

f) estações instaladas nas cidades com 

população entre 4.000.001 e 

5.000.000 de habitantes 3 1.058,00 

g) estações instaladas nas cidades com 

população acuna de 5.000.000 de 

habitantes 34.065,00 

43 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, 

Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros. 

43 .1. Radiodifusão Sonora 400,00 

43 .2. Televisão 1.000,00 

43.3. Televisão por Assinatura 1.000,00 

44. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) a) até 200 terminais 740,00 

b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 

d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123 ,00 

f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45. Serviço de Comunicação de Dados Comutado 29.497,00 

46. Serviço de Comutação de Textos 14.748,00 

47. Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de a) base com capacidade de cobertura 

Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) nacional 16.760,00 

b) estação terrena de grande porte com 

capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 

ambos 13.408,00 
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AI tera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação , 
objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472 , de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomuni
cações, a criação e o funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nO 8, de 1995. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

por Estação, objeto do ANEXO III da Lei n° 9.472, de 16 de julho 

de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados nesta Lei. 

Art. 2 ° A data do vencimento da Taxa de Fiscalização 

de funcionamento relativa ao exercício de 1998 dar-se-á , 

excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. São canceladas as multas e encargos 

financeiros devidos pelo não recolhimento até 31 de março das 

taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 

exercício de 1998. 

Art. 4° As diferenças entre os valores pagos com base 

na tabela anterior e os determinados por esta Lei serao 

devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na forma 

do inciso II do art. 156 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966, com os débitos porventura existentes. 

Art. 5° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, O rL de r-1h» de 1998. 
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TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

2 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 199 ) 

SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$) 

3. Serviço Radiotelefônico Público a)até 12 cana~s 26,83 
b)acima de 12 até 60 canais 134,08 
c) acima de 60 até 300 cana~s 268,16 
d)acima de 300 até 900 

cana~s 402,24 
e) acima de 900 canais 536,32 

5. Serviço Limitado Privado a)base 134,08 
b)repetidora 134,08 
c) fixa 26,83 
d)móvel 26,83 

9. Serviço Limitado Privado de a)base 134,40 
Radi o chamada b)móvel 26,83 

12.Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 134,08 
b)portuária 134,08 
c) móvel 26,83 

19. Serviço Especial de Supervisão e a)base 134,08 
Controle b)fixa 26,83 

c) móvel 26,83 

20. Serviço Especial de Radioautocine 134,08 

22. Serviço Especial de TV por 2.413,00 
Assinatura 

26. Serviço Especial de Repetição por 400,00 
Televisão 

27 . Serviço Especial de Repetição de 400,00 
Sinais de TV via Satélite 

28. Serviço Especial de Retransmissão 500,00 
de Televisão 



, 
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29. Serviço Suportado 
Satélite 

por Meio 

, ' 

3 

de a) terminal de 
comunicação 
satélite 

sistema de 
global por 

b)estação terrena de pequeno 
porte com capacidade de 
transmissão e diãmetro 
de antena inferior a 
2,4m, controlada por 
estação central 

c) estação terrena 
controladora 

central 
de 

aplicações de redes de 
dados e outras 

d) estação terrena de grande 
porte com capacidade de 
transmissão, utilizada 
para sinais de áudio, 
vídeo, dados ou 
telefonia e outras 
aplicações, com diâmetro 
de antena superior a 

26 , 83 

201 , 12 

402 , 24 

4 , 5m 13 . 4 O 8 , O O 

32.Serviço de Radiotáxi 

38 . Radiodifusão 
Médias 

Sonora em Ondas 

39 . Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Ondas Curtas 

40. Serviço de Radiodifusão em Ondas 
Tropicais 

e) estação terrena móvel com 
capacidade de 
transmissão 

f) estação espacial 
(por geoestacionária 

satélite) 
g)estação espacial 

não-geoestacionária (por 
sistema) 

a)base 
b)móve1 

a) potência 
b) potênci a 

5 kW 
c) potência 

10 kW 
d) potência 

25 kW 
e) potência 

50 kW 
f) potência 

100 kW 

de 0 , 25 a 1 kW 
ac~ma de 1 a t é 

ac~ma de 5 a 

ac~ma de 10 a 

ac~ma de 25 a 

ac~ma de 50 até 

g)potência ac~ma de 100 kW 

3.352,00 

26.816,00 

26 . 816,00 

134 , 08 
26 , 83 

972,00 

1. 257 , 00 

1 . 543,00 

2 . 916,00 

3 . 888,00 

4.860,00 
5 . 832 , 00 

972 , 00 

972,00 
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41. Serviço de Radiodifusão Sonora em a) comunitária 200,00 
Freqüência Modulada b) classe C 1.000,00 

c) classe B2 1.500,00 
d) classe B1 2.000,00 
e) classe A4 2 . 600,00 
f) classe A3 3.800,00 
g) classe A2 4 . 600 , 00 
h) classe A1 5.800 , 00 
i) classe E3 7 . 800,00 
j) classe E2 9.800,00 
1) classe E1 12.000,00 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e a) estações instaladas nas 
Imagens cidades com população 

43.Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
de Programas, Reportagem Externa, 
Telemando e outros. 

43 . 1 Radiodifusão Sonora 

43.2 Televisão 

43.3 Televisão por Assinatura 

44 . Serviço Telefônico Fixo Comutado 
(STFC) 

até 500.000 habitantes 12.200,00 
b)estações instaladas nas 

cidades com população 
entre 500.001 e 
1.000 . 000 de habitantes 

c) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 1.000.001 e 
2 . 000 . 000 de habitantes 

d)estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 2.000.001 e 
3.000 . 000 de habitantes 

e) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 3.000.001 e 
4.000.000 de habitantes 

f) estações instaladas nas 
cidades com população 
entre 4.000. 001 e 
5.000.000 de habitantes 

g)estações instaladas nas 
cidades com população 
aClma de 5.000.000 de 

14.400,00 

18.600,00 

22.500,00 

27.000,00 

31. 058,00 

habitantes 34.065,00 

Correlatos - Ligação para Transmissão 
Comunicação de Ordens, Telecomando, 

a)até 200 terminais 
b)de 201 a 500 terminais 
c)de 501 a 2.000 terminais 
d)de 2.001 a 4.000 terminais 
e)de 4.001 a 20.000 

terminais 
f)acima de 20.000 terminais 

400,00 

1.000,00 

1.000,00 

740,00 
1.850,00 
7.400,00 

14.748,00 

22.123,00 
29.497,00 
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45. Serviço de Comunicação de Dados 
Comutado 29 . 497,00 

46. Serviço de Comutação de Textos 14.748 , 00 

47. Serviço de Distribuição de Sinais a)base com capacidade de 
de Televisão e de Áudio por cobertura nacional 16.760 ,00 
Assinatura via Satélite (DTH) b)estação terrena de grande 

porte com capacidade 
para transmissão de 
sinais de televisão ou 
de áudio, bem como de 
ambos 13 .4 08,00 

, 



\ 

Aviso n2 974 - SUPARlC. Civil. 

Em 22 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 3.920, de 

1997 (n2 5/98 no Senado Federal), que se converteu na Lei n2 9.691, de 22 de julho de 1998. 

Atenciosamente, 

c =r-~ 
CLOVIS DE BARROS CAR V AL~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRA T AN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



· . 

Mensagem nO 870 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 

Instalação por Estação, objeto do ANEXO IH da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional n2 8, de 1995". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLein2 9.691, de 22 de julho de 1998. 

Brasília, 22 de julho de 1998. 



Lei: 

· . 

LEI N2 9.691 ,DE 22 DE JULHO DE 1998. 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da Instalação por Estação, 
objeto do ANEXO III da Lei n2 9.472, de 16 
de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e o 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n2 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. }2 A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização por Estação, objeto do ANEXO 
III da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens e valores relacionados nesta Lei. 

Art. 22 A data do vencimento da Taxa de Fiscalização de funcionamento relativa ao 
exercício de 1998 dar-se-á, excepcionalmente, trinta dias após a publicação desta Lei. 

Art. 32 São canceladas as multas e encargos financeiros devidos pelo não 
recolhimento até 31 de março das taxas de fiscalização a que se refere esta Lei, relativas ao 
exercício de 1998. 

Art. 42 As diferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os 
determinados por esta Lei serão devolvidas aos contribuintes pela União, ou compensadas na forma 
do inciso II do art. 156 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966, com os débitos porventura 
existentes. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de julho de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 



TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

(Art. 12 da Lei n2 9.691 ,de 22 de julho de 1998) 

SERVIÇO 

3. Serviço Radiotelefônico Público a) até 12 canais 

b) acima de 12 até 60 canais 

c) acima de 60 até 300 canais 

d) acima de 300 até 900 canais 

e) acima de 900 canais 

5. Serviço Limitado Privado a) base 

b) repetidora 

c) fixa 

d) móvel 

9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada a) base 

b) móvel 

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 

b) portuária 

c) móvel 

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle a) base 

b) fixa 

c) móvel 

20. Serviço Especial de Radioautocine 

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 

26. Serviço Especial de Repetição por Televisão 

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV via Satélite 

28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 

29. Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de 

comunicação global por satélite 

b) estação terrena de pequeno porte 

com capacidade de transmissão e 

diâmetro de antena inferior a 2,4m, 

controlada por estação central 

c) estação terrena central controladora 

de aplicações de redes de dados e 

outras 

VALOR DA 

TFI (R$) 

26,83 

134,08 

268,16 

402,24 

536,32 

134,08 

134,08 

26,83 

26,83 

134,40 

26,83 

134,08 

134,08 

26,83 

134,08 

26,83 

26,83 

134,08 

2.413 ,00 

400,00 

400,00 

500,00 

26,83 

201,12 

402,24 



32. Serviço de Radiotáxi 

38. Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 

40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais 

d) estação terrena de grande porte 

com capacidade de transmissão, 

utilizada para sinais de áudio, vídeo, 

dados ou telefonia e outras aplicações, 

com diâmetro de antena superior a 

4,5m 

e) estação terrena móvel com 

capacidade de transmissão 

f) estação espacial geoestacionária 

(por satélite) 

g) estação espacial não-

geoestacionária (por sistema) 

a) base 

b) móvel 

a) potência de 0,25 a 1 kW 

b) potência acima de 1 até 5 kW 

c) potência acima de 5 a 10 kW 

d) potência acima de 10 a 25 kW 

e) potência acima de 25 a 50 kW 

f) potência acima de 50 até 100 kW 

g) potência acima de 100 kW 

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada a) comunitária 

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

b) classe C 

c) classe B2 

d) classe B 1 

e) classe A4 

f) classe A3 

g) classe A2 

h) classe A I 

i) classe E3 

j) classe E2 

I) classe E 1 

a) estações instaladas nas cidades com 

população até 500.000 habitantes 

b) estações instaladas nas cidades com 

população entre 500.001 e 1.000.000 

de habitantes 

13.408,00 

3.352,00 

26.816,00 

26.816,00 

134,08 

26,83 

972,00 

1.257,00 

1.543,00 

2.916,00 

3.888,00 

4.860,00 

5.832,00 

972,00 

972,00 
200,00 

1.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

2.600,00 

3.800,00 

4.600,00 

5.800,00 

7.800,00 

9.800,00 

12.000,00 

12.200,00 

14.400,00 
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c) estações instaladas nas cidades com 

população entre 1.000.001 e 

2.000.000 de habitantes 18.600,00 

d) estações instaladas nas cidades com 

população entre 2.000.001 e 

3.000.000 de habitantes 22.500,00 

e) estações instaladas nas cidades com 

população entre 3.000.001 e 

4.000.000 de habitantes 27.000,00 

f) estações instaladas nas cidades com 

população entre 4.000.001 e 

5.000.000 de habitantes 31.058,00 

g) estações instaladas nas cidades com 

população acuna de 5.000.000 de 

habitantes 34.065,00 

43 . Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, 

Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros. 

43 .1. Radiodifusão Sonora 400,00 

43 .2 . Televisão 1.000,00 

43.3. Televisão por Assinatura 1.000,00 

44. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) a) até 200 terminais 740,00 

b) de 201 a 500 terminais 1.850,00 

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00 

d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.1 23,00 

f) acima de 20.000 terminais 29.497,00 

45 . Serviço de Comunicação de Dados Comutado 29.497,00 

46. Serviço de Comutação de Textos 14.748,00 

47. Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de a) base com capacidade de cobertura 

Áudio por Assinatura via Satélite (DTH) nacional 16.760,00 

b) estação terrena de grande porte com 

capacidade para transmissão de sinais 

de televisão ou de áudio, bem como de 

ambos 13.408,00 



J 
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PS-GSE/ / ~ /99 Brasilia, /5 de janeiro de 1999. 

fins, 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, 

que o Projeto de Lei nO 3.920, de 1997 

para os devidos 

(n o 05/98 nessa 

Casa), que "Altera a Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização 

da Instalação por Estação, objeto do ANEXO III da Lei nO 9.472, 

de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos 

serviços de telecomunicações, a criação e o funcionamento de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nO 8, de 1995", foi sancionado pelo 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, convertendo-se na 

Lei nO 9.691, de 22 de julho de 1998. 

Na oportunidade, encaminho a es sa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que foi convertido . 

Atenciosamente, 

, 
, \ 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Lei : 

Atos do Poder Legislativo 

LEt N' 9.69t. DE 22 DE JUUiO DE 1991 

Altera a Tabela de Valores da Taxa de 
Fiscalização da ln5talaçàD por Estação, 
objeto do ANEXO 111 da Lei n' 9.472, de 16 
de julho de 1997. que dispõe sobre a 
orga.niz.açAo dos serviços de 
telecomunicações. a criação e o 
funcionamento de wn órgão regulador e 
outros aspectos institucionais. nos lermos da 
Emenda ConsutucionaJ n! 8. de 1995. 

O PR ES IDENTE DA R E P Ú BLICA Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta c cu sanciono a seguinte 

Art. ) 2 A Tabela de VaJores da Taxa de Fisca1izaçAo por Estação. objeto do ANEXO IJI da Lei nt 9.472. de 16 de julho de 1997, é alterada nos itens c valores relacionados nesta Lei. 

~ Art. 22 A data do vencimento da T ax.a de Fiscalizaçào de funCIOnamento relativa ao ~Icio de 1998 dar-se-'" o:cepcionalmente, trinta dias após 8 publicação desta Lei. 

Art. 32 São canceladas as multas e enc:.argos fInanceiros devidos pelo não r.:.:..o lhimento até 31 de março das taXaS de fiscahzação a que se refere esta Lei , relativas 8 0 exercício de 1998. 

Art. 4~ A5 d iferenças entre os valores pagos com base na tabela anterior e os detenn inados por esta Lei SC'f40 devolvidas aos contribuintes pela União. ou compensadas na forma do tnCISO 11 do ano 156 da Lei n! 5.172. de 25 de outubro de 1966, com os débllos porventura eXistentes. 

Art. 52 Esta Lei enlT8 em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 22 de julho de 1998: 1771 da Independênc ia e 11 ()! da Republica. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Pedro Pul/en Parente 
Lu,= Carlos Mendonça de Barros 

TABELA DE VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
DA INSTALAÇÃO POR ESTAÇÃO 

(Art.I' daLein' 9.691 .de 22 de julho de 1998) 

SEIIVIÇO 

3. Serviço Radiotelefônico Püblico a) até 12 c;wWs 

b} teima de 12 atê 60 c.u.i.J 
c) Kima de 60 a1ê 300 canais 
d) teima de 300 ate 900 canais 
el acima de 900 canaIS 

S. Serviço Limn.do Prindo . ) .... 
b)",-, 
c) fixa 

d) móvel 
9. Scrvtço Limitado Privado de Rad~ . ) .... 

b)móvel 
12. Serviço Umltldo MOvei Maritimo a) CO&teU'a 

b)pomWiI 
c) móvel 

19. Serviço Especw de Supervlllo e CooIrolc ' )"'" 
b) fIu 
c) mOvei 

20. Serviço Especial clt RadlC*ltOCme 
22. Serviço Especial de TV por Astinarun 
26. Serviço Especial de R.tpetiçlo por TelcYtt60 
21. Serviço Especial clt Repetido de Sinais de TV via Satelite 
28. ScrvlÇO Especial de Retnnsmlsslo de TekvuJo 
29. Serviço Suponaóo por Meio de Saitlite . ) lenninal d, ,>Rem, de 

comunlcaç,lo global por wêhle 
b) C$taçlo lelTCfla de pequeno pane 
com ClJ)Kklade de amumiaslo • 
di1mdrO de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estaçao ""trai 
c) est.açlo I~a cenlnl controladora 
de aphcaçOcs de redes de dAdos e 
ou ... 
d) estaçlo temna de grande porte 
com capKKt.ade d, transmiulo. 
utihzada para Imais de 'udIO, vkieo. 
dadolou telefonia e outras aplicaçOes. 
com dl1mctro de antena .uperior a 
4.Sm 

. ) estaçJo terrena mOvei ,om 
capacidade de U'anSmisslo 
I) estaçAo es~c .. 1 geoestac:lOOina 
(por satihte) 

g) ..... 1. espacial nlo-
I geoestactoniria (por ! istema) 

32. Serviço de RadioW.l .) bue 
b) mOvei 

31. Radiodifusao Sonora em Ondas Me<has a) pc)\éncla de 0,25 a I kW 
b) potinel& .cima de 1 até 5 kW 
c) potincla acima de 5 • 10 kW 
d) patine .. ac ima de 10 a 25 kW 
e) potincla aCima de 25 a SO kW 
f) pati nc .. aCima de SO até 100 k\\ 
gl pminclI acunl de 100 kW 

] 9. ServlCo de RadlOdLfus1o .!)onora em Ondas C UIUS 

140 ~rv IÇO de Radlodllusio em Ondou 1 ropLca L~ 
4 1. Serv iÇO de Radlodll usio ~onOr3 em t-requincla Modulada 11 I comWlltanl 

b) classe C 

c) classe 8 2 
d) classe 81 

e) classe A4 

f) classe AJ 

g) cla.ue: A2 

h) classe A I 

i) cla.ue: EJ 

, 

VALOR DA 
m(1U) 

26,13 
1~,OI 

261.16 

402.2' 
'36~2 
1~.01 

1~.01 

26,13 

26,13 
1).4,<40 

26,13 

13-4,01 

134.01 

26,13 

13-4.01 

26,13 

26.1] 

134.01 

2.41 3.00 

.00,00 

.00,00 
500.00 

26,13 

201 ,12 

.a2,2' 

Il.40I,OO 

l .3S2,OO 

26.116,00 

26.116,00 

134.08 

26,13 

912.00 
I.2S1 ,OO 
U43 ,OO 
2.916,00 

l .IU .OO 
4.160.00 

5.lll .00 

972.00 1 
972.00 I 
200,00 

1.000,00 

I.SOO,OO 

2.000,00 

2.600.00 
] .100,00 

4.600.00 
5.100.00 

7.100.00 



.. 

" .. _. --'.. . . ~ 

'2 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL N" 139 QUINTA-FEIRA, 231UL 1998 

- j) cIasoo E2 9.100,00 

l)du_EI 12.000,00 

42. ServIÇO de RadãodlNslo de Sons • I ....... .) tsUÇ6a U\Sla'-das nu cidades com 
__ ... SOO.OOO_ .. 12.200,00 

b) aa.coa itu:taladu IW c .... com 
populaçlo Cfltrt SOO.OOI C 1.000.000 

de habhanltS ' .. . .00.00 
c) auçOes iMw.das nu c~ cocn -- .... 1.000.0(U • 
2.000.000 de habitlÍltn 11.600,00 

d) estaÇ6et in.stalad.u nu cW1ades com -- ..... 2.000.001 • 
3.000.000 de babiwnel 22,SOO,ao 

~ - . c) estaÇõct UutalMtu RaI cMSadet com -- "' .. 3.000.001 • 
4.000.000 de habilantes n .ooo,oo 
f) e::sc.çOes insta18du nu c)dades com -- .... " .000.001 • 
5.000.000 de ........ 31.051,00 

&) ~ lnsta18du nu ckiadel com -- lCim. de 5.000.000 de 

hIb ..... 3<.065,00 

43. Sc:rv;ço Aux.i1iar de RadiodituaIo e Correlatos - Lipçlo p&n TrMSrDWIo de Propvrw.. Reporta&em ExbnIa. 

ComunaçAo de Ordens. Te~ando, Telemando e outros. 

43 .1. Radiodifu.slo Sonon <00,00 

41.2 . TeWt1aio - 1.000,00 

·0.3. Tal.vislo por AuinIIuB 1.000,00 

44. Serviço Teldflnico Fixo Comutado (5n"C) . ) até 200 tcrmiD&iJ 740,00 

b) de 20 I • 500 lerm.inaiJ 1.150,00 

c) de 501.2.000 terminais 7.400,00 

d) de: 2.00 I • " .000 taminais 14.74"00 

c) de 4.001 .20.000 terminais 22.123,00 

f) .cima de 20.000 terminaíJ 29.497,00 

,,!li , Serviço de Comun~ de DIdae; ComutIdo 29.497,00 

46. Servaço de Comutaçlo de T ..... 14.'41,00 

47. Serviçt> de OUaíbuiçlo de Siaais de Telnislo e de . ) base tom çapKidade de cobenun 

Áudio por Auinatun via SaUlite (D1lf) necionaI 16.760,00 

b) estaÇIo ttrrtna de pwnde pone axn 

capecidade pan tnnsmiulo de ,iDaiJ 

de tt\evislo ou de iudio, bem como de 

... bos 13 . ..0&.00 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 2.614, DE 22 DE JULHO DE 1991 

DispOe sobre os cargos privativos de Oficial
General do Exército em T \..'mpo de paz e da outras 
providmcias. 

o PRESIDmIE DA REPÚBLICA, no USO da atribuição que lhe confere o ano 84, inciso 
IV. da ConstituiçAo. e tendo em vista o disposto no art. 46 do Decreto-Lei n! 200. de 25 de fevereiro de 
1967. e na Lei n! 7.150, de }! de dezembro de 1983, 

DECRETA: 

Art. I! SIo privativos de Oficial-General os seguintes cargos no Exercito: 

I - do posto de GeneraI-de-Exéttito: 
a) Chefe do Estado-Maior do Exéttito: 
b) Chefe de Depanamento: 
c) Comandante Militar de Área. exceto Comandante Militar do Planalto; 

MINISTERlO DA JUSTIÇA ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA 

~ p.. N~ Diretor-Gera l 

~ :w: • § ~ 
~ 4 JOSE GERALDO GUERRA 
i'/ o " Coordenador-Geral de Produção Industrial 

1808 
1mpftn .. ~aJ 

SlG au.dta li lo&. 800. CEP 70604-DOO. &r.~f 
l_ton.· PAIlX (0&1)313-9400 
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d) Secmário de Economia e Finanças: 
e)" Secretário de Ciência e TecnoJo&ia; 
O Comandante de Operoções T emstr<S; 

11 - do posto de GeneraI-de-DivisAo Combau:nte: 
a) Vice-Chefe do Estado-Maior do ExéttilO: 
b) Vice-Chefe de DepanamenIO: 
c) Comandante Militar do PlanallO: 
d) Comandante Militar de Área e RegiSo Militar; 
e) Comandante Miliw de Área e DivisA0 de Exército; 
O Sub5ccmário de E<ooomia e Finanças: 
g) Subsecretário de Ciência e T «nolo&ia; 
h) Comandante de Divisa0 de ExéttilO; 
i) Comandante de Regilo Militar c DivisA0 de Exército; 
j) s.c",tário de Tecnologia da Informaçlo: 
\) I' Subchefe do Comando de Operoções Tern:stn:s: 

lll- do poSIO de GeneraI-de-DivisAo ou de General-de-Brigada Combau:nte, confor.ne 
conste do. n:spectivo. Quadro. de Orianizaçlo, de LoIaÇlo de Pessoal Militar ou de Distribuiçlo: 

a) Comandante de RegiSo Militar; 
b) Chefe do Gabinete do Ministro do Exército; 

c) Secmário-Geral do ExéttilO; 
d) Di""or de ÓrgSo de Apoio; 
e) Din:tor do Centro de Avaliações do ExéttilO: 
O Subchefe do Extado-Maior do ExéttilO: 
g) Di""or de Material de ComunicaçOes, Elerronica e Informática: 
h) Chefe do Centro de ComunicaçAo Social do Exéttito: 
i) Chefe do Centro de lntelig~ncia do Exército; 

IV - do posto de General-de-Brigada Combatente: 
a) Chefe do Gabinete do Extado-Maior do ExéttilO: 
b) Comandante da Academia Militar das Agulhas Negr1lS: 
c) Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército; 
d) ConWldante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais; 
e) Comandante da Escola de Sargentos das Armas; 
O Comandante de Brig&da; 
g) Comandante de Artilharia Divisionária; 
h) Comandante de Grupamento de Engenharia de CoDStn>Çlo: 
i) Chefe do Estado-Maior do Comando Militar de Ara, exceto do Comando Militar do 

Planalto, do Comando Miliw do Oeste e 9! Divisa0 de Exército e de Comando Militar de Área e RegiAo 
Militar; 

j) Comandante de Apoio Regional; 
I) Comandante de Aviaç10 do Exé<:ilO; 
m) Comandante do Grupamento de Unidades-EscoIa/9' Brigada de Infantaria Motorizada: 
n) Comandante do Centro de CapacitaçAo Física do ExércitolFone SIo Joio; 
o) 2' Subchefe do Comando de OpenlÇOes Terrestres: 
p) J! Subchefe do Comando de OpenlÇOes Terre=>: 

V - do posto de Gencral-de-Divisio ou de Generai-de-Brigada Engenheiro Militar. con-
forme conste dos respectivos Quadros de Organiz.ação, de. Lotação de Pessoal Militar ou de Distribuiçlo: 

a) Chefe do Centro Tecnológico do ExéttilO: 
b) Di"'tor de Obras Mili~: 
c) Di""or de FabricaçAo e RecupenlÇlo; 
d) Din:tor do Serviço Geogrifioo; 
e) Di""or de FiscalizaçAo de Produtos Controlados: 
O Di"'tor do Instituto de Projeto. Especiais: 
g) Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento; 
h) Comandante do Instituto Militar de Engenharia: 

VI - do posto de General-de-Brigada Engenheiro Militar: 
a) Diretor do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro ; 
b) Diretor do Campo de Provas da Marambaia: 
c) Chefe do Centro de Desenvolvimento de Sistemas; 
d) Chefe do Centro Integrado de Telemática do Exército; 

VII - do posto de General-de-Divislo ou General-de-Brigada Intendente: 
a) Diretor de Subsimncia; 

f'\.c.cocóas os 0I'IÇr01 0EMWn .MIl' 8fYN9J8I1'VJ NucI80 08 SeIeç:6o • Reç;.uno oe Maf9nas. no nota0 CIOS en às 16f'l 
Q..IaIo.I:N l8CICrnOçOO 08Ye set • co ,. I 0Xt. DOI' escmo. O DMsOo oe JCmOIS 0fIc:0t. I'VJ orazo 08 ~ /CnC01 (J()I \JI8oS 
CIDOI o CU*:OçOo. 
AIIrauaI: ..alem o oa1f 08 II.CI etewo;oo e róc l"1Cf.J8m 0l1l.Demen1DS. aA paoam ... OOCJ.I!WJOI W(XI CXJCi , ... ~e 

Aoo"'ATIlRA, IDIMFSIDAI 

Diário Oficial Diário da Justiça 
Secóo I Secóo 2 S<!<'iln3 <.Pcóo I Secóo 2 Secóo 3 

Rel.odo na IN 59,24 18,58 55.75 Rel.ado na IN 69,ó9 140,55 56,91 

PORTE IECT) PORTE (ECT) 

St.perfic: la 33,00 19,80 33,00 S~ie 59.40 85,80 29,70 

Aéleo 88,44 5412 8844 Aéleo 149,16 298,32 88,44 
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